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oão DoruzetiSlilvestre 
\ereador 

Sorocaba, 30 de outubro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 
	

0299 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio para despesas ao Clube Atlético Desportivo 
Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$170.000900 Cento e Setenta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$170.000500 Cento e Setenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio para as despesas do Clube Atlético Desportivo Sorocaba; 



Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

/ 

João D9mzeWSilvestre 
erea4or 

Projeto de Lei: 278/2023 

r' r 
Emenda n° r1 J j 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio a Rotary Club Sorocaba Esplanada 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: .Custeio ao Rotary Club Sorocaba Esplanada, para viabili7ar o Projeto 
"HIGEN FIGHT CHAMPIONSHIP". 



Justificativa: Aquisição de equipamento, material permanente e veículo para SECOM 

Sorocaba, 23 de outubro de 2023. 

jóãoDoni,ki Silvestre 
/Veeador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 	-ri 301 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 21.00.00 Secretaria de Comunicação 
Função: 24 Comunicações 

Sub-função: 131 Comunicação Social 
Programa: 7006 Comunicação Ampla, Ágil e Humanizada 

Ação: Aquisição de Veículo para SECON 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado nó artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 



Sorocaba, 30 de outubro de 2023. 

JoDo/ilvestre 
Vereador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° r3 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 
Função: 08 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.30.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Justificativa: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 



Justificativa: Custeio para as despesas da Liga Paulista de Handebol. 

Sorocaba, 30 de outubro de 2023. 

JoBnizeiLSilvestre 
Vereador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda tio J '-' .' O 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio para despesas da Liga Paulista de Handebol 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 



Sorocaba, 30 de outubro de 2023. 

João Donizïí Silvestre 
Verdor 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° C 3o4 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio para despesas da LSB - Liga Sorocabana de 
Basquete 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Justificativa: Custeio para as despesas da LSB - Liga Sorocabana de Basquete. 



CÂMARA MUNICIPAL  IC 1 PAL DE SOROCABA   
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
C, r r 

EMENDA N° Li 3 Li 3 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31 .00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio para a ADES - Agencia de Desenvolvimento 

Econômico Social 	para 	atividades 	do 	"Projeto 	Mais 
Ginástica". 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio a ADES - Agencia de Desenvolvimento Econômico Social para 
atividad&do "Projeto Mais Ginástica". 

í\d 
tt 	/ 

Sorocaba, 01 de novembro de\ZO3. 



Sorocaba, 01 de novembro de 

ÂMARA MUNICIPAL  ci PAL DE SOROCABA  ---- ........... ....... 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO '' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio para Panathion Club Sorocaba para realização do 

Projeto Prêmio Mérito e Destaque do Esporte. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio para Panathion Club Sorocaba para realização do Projeto Prêmio 
Mérito e Destaque do Esporte. 



Sorocaba, 01 de novembro de 

reviso 
er4pr 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
,_ '. r 
L' J  EMENDA N° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à Associação Atlética Vila Helena para realização 

do "Projeto Esporte Social" 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte:: 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio à Associação Atlética Vila Helena para realização do "Projeto 
Esportocial"  



Sorocaba, 01 de novembro de 20 

Rod 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
I-  f f O 

EMENDA N" UJiO 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio 	à 	Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 

Beneficente 	Cultural 	Despertai 	para 	realização 	do 
PROJETO ESPORTE SOCIAL 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio à Associação e Movimento Comunitário Beneficente Cultural 
Despetai para realização do PROJETO ESPORTE SOCIAL.  



Sorocaba, 01 d :novembro  de 20 

Rodri 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à entidade União Cultural e Esportiva Nipo-

brasileira de Sorocaba para desenvolvimento de Projetos 
Esportivos. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00(Cem Mil Reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio à entidade União Cultural e Esportiva Nipo-brasileira de Sorocaba 
para desenvolvimento de Projetos Esportivos.  



Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 

Treviso 
ereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° C, 3 
 

.L  ir  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31 .00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à Sociedade Esportiva Aquática de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio à Sociedade Esportiva Aquática de Sorocaba. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 
Subf unção: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 
Ação: Custeio à Associação Cultural Fazendo Arte 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio à Associação Cultural Fazendo Arte na realização de seus projetos.  

Sorocaba, 01 e novembro de 202. 



Sorocaba, Ot,s e novembro e e 2023. 

reviso í,  

reador 
Rod 

ÂMARA MuN IC 1 PAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

C 
3. c 

EMENDA No 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 37.00.00 Secretaria de Planejamento 
Função: 04 Administração 
Subf unção: 125 Normatização e fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanística 
Ação: Verba para custeio da área de fiscalização, lotada na 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano no 
que tange a compra de bens permanentes. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio da área de fiscalização, lotada na Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano no que tange a compra de bens permanentes. 



Sorocaba, 01 de novembro de 202 

R 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

03-13 \ r 
) EMENDA N° U 1 ) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 04.00.00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 
Subf unção: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 
Ação: Custeio ao Concilia, lotado na Secretaria de Governo para 

ser utilizado em reformas e serviços na adequação do 
prédio. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados a Secretaria de Governo para custeio ao Concilia, para ser utilizado em reformas e 
serviços na adequação do prédio.  



Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 

. Treviso 
ereador 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.  ...............--- 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No ' 
(!

'-'- 
01 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.00.00 Secretaria de desenvolvimento econômico, trabalho e 
turismo 

Função: 23 Comercio e Serviços 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 6002 Promover o desenvolvimento sustentável Municipal 
Ação: 2026 Destinado ao Fomento as feiras livres 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para o Fomento as feiras livres. 



Sorocaba, I,de novembrc,de 2023. 

Rodrigo do Treviso 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No "-  - 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Verba 	destinada 	à 	Secretaria 	da 	Cidadania 	para 

manutenção e modernização de Assistência Social. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: - R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados à Secretaria da Cidadania para manutenção e modernização de Assistência Social. 



Rod:'o dO 1 reviso 
reador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N" 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31 .00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio a Associação Desportiva e Cultural Guaiamum 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados Custeio a Associação Desportiva e Cultural Guaiamum. 

Sorocaba, 01e novembro de 2023. 



Sorocaba, de outubro d; 2023. 

viso R 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

.i 11 
EMENDA N°  U J  L i 	/ 2023 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31 .00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio de atividades da entidade Associação União Zona 

Norte. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$10.000,00 (Dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados parausteio das atividades da entidade Associação União Zona Norte. 



Sorocaba, 01 ..e novembro de 2023. 

Rodrigo do reviso 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0 31 

 

EMENDA NO 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 11. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31 .00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio a Liga Sorocabana de Boxe - LISOBOXE. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser i - stinados para,custeio das atividades da Liga Sorocabana de Boxe - LISOBOXE.  



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° U r i TY 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio à Integra - Profissionalização e sociabilização do 

deficiente auditivo de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para Custeio à Integra - Profissionalização e sociabilização do deficiente auditivo 
de Sorocaba. 

Sorocaba,.,-!6 de novembro de 2023. 

rigo do Treviso 
Vereador 



Soroçaba, 01 de novembro de 2023. 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.  ... .. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° - ' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio à ASCA Associação Social Comunidade de Amor 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio à ASCA Associação Social Comunidade de Amor. 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para Custeio à ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO. 

Sorocaba, ,. de outubro de 2023. 

0 ,111,1 s 1 reviso 
erea sor 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA .............. _—————— 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 	 /2023 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio à ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 10.00,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 



Sorocaba, 01 de novembro de 2023. 

Ro ' o abIreviso 
ereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
t' 

EMENDA N° -' 3  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Recursos ao Centro de Integração da Mulher - CIM Mulher 

- CERAV. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para o CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA MULHER - CIM Mulher e CERAV.  



Sorocab, 01 de novembro de 2023. 

odrig. do Treviso 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No .11 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio ao Grupo de Apoio e Combate a Droga e Álcool 

Santo Antônio - GRASA 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para Custeio ao Grupo de Apoio e Combate a Droga e Álcool Santo Antônio - 
GRASA. 



Sorocaba, 01 de novembro de 2023. 

o dI reviso 
ereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

G. EMENDA NO ' ' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio à Associação Bom Pastor - Pastoral do Menor 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contin:ência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a Associação Bom Pastor - Pastoral do Menor, para custeio do serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos. 



Sorocaba, 01 ç1  novembro de 2023. 

reviso 
readór 

Rod 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° '- 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão:  03.00.00 Fundo Social de Solidariedade 
Função:  08 Assistência Social 
Subf unção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 
Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados ao Fundo Social de Solidariedade. 



Sorocaba, 01 de novembro de 2023. 
'7 

Rodrp cÏo 1reviso 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
r' ' 

EMENDA No tJJ 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.01 .00 Secretaria Do Meio Ambiente, Prot. E Bem Estar Animal 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Subfunção: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 
Ação: 2050 Controle Populacional e Saúde Animal 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde púbica de qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem estar Animal para as ações 
de controle populacional e bem estar animal. 



Sorocaba, 01 djiovembro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
p 

EMENDAN° -' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Segurança Urbana 
Função: 06 Segurança Pública 
Subfunção: 181 Policiamento 
Programa: 8002 Segurança Urbana 
Ação: Manutenção da Guarda Civil 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados a Secretaria de Seg. rança Urbana para manutenção da guarda Civil de Sorocaba. 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados a entidade GPACI, sara reforço ao tratamento. 

e novemIo de 2023. 

drigo do Treviso 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde púbica de qualidade e eficaz 
Ação: Custeio à entidade GPACI, para reforço ao tratamento. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

Valor: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Justificativa: 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/ZO23 

EMENDA N° 
 r ' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde púbica de qualidade e eficaz 
Ação: Custeio das atividades realizadas pelo HOSPITAL SANTA 

LUCINDA 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reias) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde púbica de qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta como lexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reias) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados p íÈ. custeio das atividades realizadas pelo HOSPITAL SANTA LUCINDA.  

Sorocaba, 06^ novembro ÇI 2023. 

Rodrigo dõ Treviso 
Vereador 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para Reforma de reas hospitalares de apoio e em outras parcas de internação na 
SANTA CA 	MISERIC' IDA DE SOROCABA  

Sorocaba, 06 de novembro 4e 2023. 

Rodrigo do Treviso 
reador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  uJ 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde púbica de qualidade e eficaz 
Ação: Reforma de áreas hospitalares de apoio e em outras páreas 

de internação na SANTA CASA DE MISERICÓRIDA DE 
SOROCABA. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Obras e instalações 
Valor: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde púbica de qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Justificativa: 



Ro 

Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 

o1! reviso 
ereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
111. 1 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

C EMENDA NO j€)) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio à Associação Crescer Centro de Reabilitação 

Especializada - Crescer e Habilitar. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinidos para custeio à Asse iação Crescer Centro de Reabilitação Especializada - Crescer 
e Habilita .\  



Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 

Rodrigo cio Treviso 
Vreador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No j,4-' 32_- 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio PARA ADES - Agência de Desenvolvimento 

Econômico Social para manutenção e custeio do Projeto 
"UBS Saúde Ativa". 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinadospara custeio à Agência de Desenvolvimento Econômico Social para manutenção e 
custeio do Pr4jto UBS SaúdVÁtiva.  



Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 7 

Treviso 
ereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° G 3 3 
rj  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde pública de qualidade e eficaz 
Ação: Custeio do BANCO DE OLHOS DE SOROCABA - BOS 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde pública de qualidade e eficaz 
Ação:  2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte:  01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recurso . revistos pore emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser desti 	pa Cus o do BANCO DE OLHOS DE SOROCABA - BOS  



Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No n324 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. l. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: Custeio à Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Sorocaba. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para custeio à Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Sorocaba.  



Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 

rigo do Treviso 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Incremento 	para 	custeios 	das 	atividades 	e 	projetos 

realizados pela IBRAPPER. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinadra custeio de .'tividades e projetos realizados à entidade IBRAPPER.  



Sorocaba, 	.*e outubro 2023. 

eviso 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

C) 
, ri 

EMENDA N°  -' ' 	/2023 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01 .00 SECR. DE ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio para reforço das atividades da Liga Paulista de 

Handebol. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 

Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emendaÃrnpositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados à entidade Liga 'aulista de Handebol, como custeio visando reforçar as 
atividades da 	Paulista de ndebo1. 



Sorocaba, 06 de novembro de 2023. 

ÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: Custeio geral da Instituição Integrar 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão:  18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função:  10 Saúde 
Subfunção:  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:  1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação:  2093 Atenção Média e Alta Complexidade 
Fonte:  01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos prvistos por esta menda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados aï Custeio eral da Instituição Integrar. 



reviso 
ador 

Sorocaba, 01 de novembro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N" 312 8 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subf unção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio a Associação Esportiva Estrela da Manhã 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta e . anda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinai. para Custeio a. ssociação Esportiva Estrela da Manhã.  



Vereador Fausto Salvado r'eres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

r q 
EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 21.00.00 Secretaria de Comunicação 
Função: 24 Comunicações 
Sub-Função: 131 Comunicação Social 
Programa: 7006 Comunicação Ampla, Ágil e Humanizada 

Ação: Serviços para Comunicação e Eventos 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados a Secretaria de Comunicação para serviços de Comunicação e Eventos. 



Vereador Fausto Saldo Peres 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 03 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Cumunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Instituto Plena Cidadania - PLENU 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 2.000,00 	(Dois mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 2.000,00 	(Dois Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda parlamentar deverá ser destinada ao Instituto Plena Cidadania - PLENU, a título de 
custeio. 



Vereador Fausto SaNador Pères 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

rr Ai 
EMENDA No jiK±J 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Cumunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Custeio à Associação Lar Fraterno 

- Irma Dolores - LAFID 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 3.000,00 	(Três Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 3.000,00 	(Três Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos poir esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), 
deverão ser destinados a título de custeio para Associação Lar Fraterno Irmã Dolores - LAFID. 



Vereador Fausto Sa\vadorPeres 

ÂMAI& MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Cumunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

o: Ação: 
Custeio à Associação Educacional e Beneficente Vale da - Benção 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 5.000,00 	(Cinco Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda parlamentar deverá ser destinada a Associação Educacional e Beneficente Vale da 
Benção a título de custeio. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
/' 	A 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Cumunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

A 
Custeio do "Projeto Buscando a Paz", da Congregação de 
São Bento das Irmãs Missionárias. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda parlamentar deverá ser destinada a Congregação de São Bento das Irmãs Missionárias 
a título de custeio. 

Vereador Fausto Salvar Peres 



Vereador Fausto SalvAdor Pres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCAB. ..A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Cumunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subvenção a entidade Lar São Vicente de Paulo 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para o Lar São Vicente de Paulo a título de Custeio. 



Vereador Fausto Salvado Pere 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No uO) 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura e Turismo 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implantação da Política Cultural e Turística de Sorocaba 

Ação: Custeio a Associação Fazendo Arte 

Fonte: 08 Emendas Parlamemntares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos. 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função:  99 Reserva de Contingência 

Sub-Função:  999 Reserva de Contingência 

Programa:  9999 Reserva de Contingência 

Ação:  9999 Reserva de Contingência 

Fonte:  01 Tesouro 
Grupo de Despesa:  9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Associação Fazendo Arte. 



Vereador Fausto Salv 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
(' A 

EMENDA No 
r J3 ) 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Liga Sorocabana de Basquete 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.0005 00 	(Trinta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para ações de custeio 
a Liga Sorocabana de Basquete. 



Vereador Fausto Salvad Peres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No C 3 4 7 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Associação Classic Sports 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados para ações de custeio 
a Associação Classic Sports. 



Vereador Fausto Salvadbr Pees 

O 

ÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

r r 4 

EMENDA No U 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Cumunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Subvenção a entidade Associação Criança Feliz 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 33.50.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda impositiva - Visa melhorar e ampliar o serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos para adolescentes oferecidos pela Associação Criança Feliz. Emenda a Título de 
Custeio. 



Vereador Fausto Salvador Peres 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0349.1.9  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Cumunitária 
Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda impositiva - Aquisição de material de consumo a ser utilizado e destinado pelo Fundo 
Social de Solidariedade. 



Vereador Fausto S r Peres 

CL L 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 04.01 .00 Secretaria de Governo 
Função: 4 Administração 
Sub-Função: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 

Ação: Locação de véiculos para Secretaria de Governo 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda impositiva - Locação de veículos para atendimento da Secretaria de Governo em suporte 
as demais Secretarias. 



Vereador Fausto Salvado Pares 

ÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No C351 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.01.00 Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem Estar Animal 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 

Ação: Controle Populacional e Saúde Animal 

Fonte: 8 Emenda Parlamentar Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor: R$ 60.000,00 	(Sessenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 60.000,00 	(Sessenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para reforço da Ação Rede de Proteção Animal e Controle Populacional. 



Vereador Fausto Salhdo Fres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 33.00.00 Secretaria de Mobilidade 
Função: 26 Transporte 
Sub-Função: 453 Transporte Coletivos Urbanos 
Programa: 8001 Trânsito e Transportes 

Ação: Gerenciamento da Urbes 

Fonte: 8 Emenda Parlamentar Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 70.000,00 	(Setenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 70.000,00 	(Setenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para servicos de Transito e Transporte publicos no municipio. 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0353 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Reforço de custeio para entidade AFISSORE 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

Artigo 20 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para AFISSORE (Associação dos Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e 
Rgião) a título de Custeio. 

Vereador Fausto Salvador Peres 

c 



Vereador Fausto Ivado, Peres 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA   
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

' 
EMENDA No e,   5 4 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz. 

Ação: 
Reforço de custeio para entidade de atendimento a 
pessoas com câncer 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz. 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados a ASIPECA (Associação de Socorro Imediato a Pessoas com Câncer) a título de 
Custeio. 



CÂMARA MUNICIPAL m SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0355 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio para Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

Fonte: 08 Emenda Parlamentare Individual 
Grupo de Despesa: 3.350.39.00 Transferência a Instituição Privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para a Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba a titulo de prestação de serviços 
de saúde, exames, cirurgias, ampliação de leitos clínicos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
-- 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
rrr 

EMENDA No '- 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: ça 
Custeio da atenção à Saúde da população para 
procedimento no MAC - Hospital Santa Lucinda 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.350.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para Hospital Santa Lucinda para título de custeio de atividades na área de 
cirurgias eletivas de média complexidade. 

Vereador, Fausto SalV 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0357 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: o: 
Custeio ao Grupo de Pesquisa e Assitência ao Câncer 
Infantil 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a lntituição Privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados parao Grupo de Pesquisa ao Câncer Infantil GPACI a título de custeio. 

Vereador Fausto vaddPeres 
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CÂMARA MUNICIPAL T)1 SOROCABA..  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

ri 
EMENDA N°. 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Aquisição de equipamentos para 

a Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo 	de 
Despesa: 

1 
4.4.50.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos para esta emenda in4 e sitiva (artigo 92-A, da lei orgânica 
municipal), deverão ser destinados para invsti ento na aquisição de equipamentos 
para a Santa Casa de Misericórdia de Soroca}Sa. 

FERNANDO DINI 
Vereador PP 
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ESTADO DE. SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

1 - EMENDA N°. 	-r 4 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio geral das atividades e ações do Banco 

de Olhos de Sorocaba - BOS. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a instituições Privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 240.000,00 (duzentos e quarente mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 240.000,00 (duzentos e quarente mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados ao custeio geral das atividades e ações do Banco de 
Olhos de Sorocaba - BOS. 

FERNANDO DINI 
Vereador PP 
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Os recursos previstos por esJa-ëihèhda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser dês udos ao custeio ge,rdas atividades e ações do Grupo de 
Pesquisa e Assistência ao âncer Infantil - GPL%CI,\declarado de utilidade pública pela 
Lei Municipal n'2.231 'e 07 de novembro de 4983.\ 

FERNANDO DINI 
Vereâdor PP 

3 

ÂMARA.MUNICIPAIL DE SOROCABA........................ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretariada Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio geral das atividades e ações do Grupo 

de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil - 
GPACI 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



Os recursos previstos por ea"mehda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destii3ados ao custeio geral das atividades e ações do Hospital 
Santa Lucinda. 	/ 

/ 

1 

FERNANDO DINI 
Vereador PP 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

(A ' 
EMENDA N°. U Li 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio geral das atividades e ações do Hospital 

Santa Lucinda 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a instituições Privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda 1 ositiva (art. 92-1, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser desti fados ao reforç. ao  steio geral das atividades e ações da 
Associação de Socorro Imes dtO a Pessoas tom C;ncer - ASIPECA. 

FE", ANDO DINI 
Vereador PP 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 
'') 

EMENDA N°. 	
r' i 

 

  

 

(Dispõe sobre abertura de novos 
Elenco de Ações, bem como 
rubricas orçamentárias) 

códigos no 
de novas 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

  

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio 	geral 	das 	atividades 	e 	ações 	da 

Associação de Socorro Imediato a Pessoas com 
Câncer - ASIPECA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a instituições Privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

( 
EMENDA N°. '' A "i-~" 

O 
 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio 	geral 	das 	atividades 	e 	ações 	da 

Associação dos Fissurados Lábio Palatais de 
Sorocaba e Região - AFISSORE 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a instituições Privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por ,t'( Emenda Impositiva (arV'  92-1, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser dstinados ao cèo geral 1das atividades e ações da 
Associação dos Fissurados/Lábio Palatais do Soocaba e/região - AFISSORE.  

FERNANDO DINI 
Vereador PP 



FERNNDO DINI 
Vereador PP 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio geral das atividades e ações da Creche 

Especial Maria Claro de Sorocaba. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$"20.000,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstes por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão 	destinados ao custeio geçal das atividades e ações da Creche 
Especial Maria C 4 rs. / 	 / \  



FERN NDO DINI 
Vereador PP 

CÂMARA MUNICIPAL 1X SOROCABA 
... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 	kJ  425 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretariada Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio 	geral 	das 	atividades 	e 	ações 	da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Sorocaba - APAE. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 29Ó00,00 (vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos sor esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para o cusjeo geral das atividades e ações da 
Associação de Pais e j i ,  os do Excepcionais/AAE.  



AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

P, 
A f 

EMENDA N°.11  ` 6 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio 	geral 	das 	atividades 	e 	ações 	da 

Instituição 	Terapêutica 	de 	Grupos 	de 
Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Ari. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,09Y(vinte mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda impositiva destinada a custeio geral as atividades e ações da Instituição 
Terapêutica de Grupos de lzt15iltação e Reabili ão - INTEGRAR. 

/\ 
FERNANDO DINI 

Vereador PP 



FERNANDO DINI 
Vereador PP 
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ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. C 427 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio geral das atividades e ações da Liga 

Sorocabana de Combate ao Câncer. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão se destinados para o custeio geral das atividades e ações da Liga 
Sorocabana de Cornb ao Câncer. 



11 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 
í428 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão:  18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função:  10 Saúde 
Sub-Função:  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa:  1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de materiais e insumos diversos para 
o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU. 

Fonte:  08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa:  

3.3.90.00.00 Material de Consumo 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão:  18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função:  10 Saúde 
Sub-Função:  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa:  1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação:  2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte:  01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa:  

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 50.00QÓ (cinquenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por 
Municipal) deverão ser de-
para o Serviço de Atendi ' 

esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
inados para a aquisiI

a 
o de materiais e insumos diversos 

o óvel de Urgên.- SAMU.  

FERNLÏDO DINI 
Vereador PP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. - 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretariada Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio geral das atividades e ações do Núcleo de 

Apoio a Pesquisa da Cistinose e Doenças Raras. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências à Instituições Privadas e sem fins 

lucrativos 
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 70.000,00 (setçptamil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda impositiva destinada ao4usteio geral das atividades e ações do Núcleo de Apoio 
a Pesquisa da Cistinose e Dopnças Raras, declarado de utilidade pública pela Lei 
Municipal n°. 11.714, de 14 de/maio de 2018. 

FERNANDO DINI 
Vereador PP 



Os recursos previstos por/esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser dØstinados para o custeio geral dos serviços técnicos de 
engenharia, topografia, agfimensura, levantamento, dentre outros, além do pagamento 
de eventuais taxas e emojumentos, para o proso de regularização de todo o bairro 
Ana Maria. 	 / 

FERNANDO DINI 
Veleador PP 

,AMARA MUNICIPAL ri SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 	: 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 15.00.00 Secretaria da Habitação 
Função: 16 Programa Habitacional 
Sub-Função: 482 Habitação Urbana 
Programa: 5002 Casa Digna 
Ação: 2053 Regularização Fundiária - bairro Ana Maria 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

13 



Emenda impositiva destinadO a Coordenadoria 
serviços diversos para a mplantação de u 
conectividade de wi-fi grat ita na Praça "Ro 
entre a Rua Antonio Ga 	e Rua Frei Fei1riq 

Geral de TI, para a contratação de 
ponto de internet pública com 
do Paulo Dos Santos", localizada 

u Schween, na Vila Sabiá. 

) 

1 

FERN'ANDO DINI 
Vereador PP 
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,ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. L 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Contratação 	de 	serviços 	diversos 	para 	a 

Coordenadoria Geral de TI para a implantação 
de pontos de internet pública. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
- 

Valor: R$ 1 8.000,09-(dezoito mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

( A i 9 
EMENDA N°. U LIwj 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Aquisição 	de 	equipamentos 	e 	materiais 

permanentes para a Coordenadoria Geral de TI 
para a implantação 	de pontos 	de 	internet 
pública. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 52.000,46 (cinquenta e dois mil reais) 
JUSTIFICATIVA: 
Emenda impositiva destina 
equipamentos e materiais p 
pública com conectividade 
localizada entre a Rua lo 

a Coordenadoria Geral de TI, para a aquisição de 
rmanentes para a implantação de um ponto de internet 
i-fi gratuita na rrça  "Romualdo Paulo Dos Santos", 
1Gazzola e a R : Fri Henrique Schween, na Vila Sabiá.  

FERNANDO DINI 
Vereador PP 
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Emenda impositiva destinada Coordenadoria Geral de TI, para a contratação de 
serviços diversos para a i plantação de um ponto de internet pública com 
conectividade wi-fi gratuita a .Praça "WakJitr F.odrigues, localizada entre a R. 
Anísio de Almeida e a R. 	Rodrigues D91 Pin, Vi. João Romo.  

1 

FERNANDO DINI 
Vereador PP 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA..  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 	
( A t'• 

 3 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Contratação 	de 	serviços 	diversos 	para 	a 

Coordenadoria Geral de TI para a implantação 
de pontos de internet pública. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

16 



AMARA MUNICIPAILDE SOROCABA..... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

('A r 
EMENDA N°. 	U Li %À 4 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Aquisição 	de 	equipamentos 	e 	materiais 

permanentes para a Coordenadoria Geral de TI 
para a implantação de pontos de internet 
pública. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda impositiva destina' a a Coordenadoria Geral de TI, para a aquisição de 
equipamentos e materiais sermanentes para anp1antação de um ponto de internet 
pública com conectividade i-fi gratuita na Pfaç\a " Waidemar Rodrigues', localizada 
entre a R. Anísio de Alrne e a R. José Rod/igues Dei Pino, Vi. João Romão.  

FERNANDO DINI 
Vereador PP 
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FE' ANDO DINI 
Vereador PP 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

A f) 

EMENDA N°.  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação 	de 	passeio 	público 	interno 

pavimentado, bancos de concreto e iluminação 
na área pública localizada na R Antonio Silva 
Oliveira. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 130.000,09-(êto e trinta mil reais) 
JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por es/a Emenda Impositiva (art. 92-1, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destfiados para a implantação de passeio público interno 
pavimentado, bancos de conc eto e iluminação área pública localizada na R Antonio 
Silva Oliveira, Vi. Hortê '. Campo do Esp 	t)  

18 



menda Impositiva (art. 92-1, da Lei Orgânica 
s para a implantação de playground e academia ao ar 

a em volta do násio municipal de esportes "Dr. 
ortência. 

Os recursos previstos por esta 
Municipal) deverão ser destinad 
livre na área pública localiz 
Gualberto Moreira", na Vila 

FERNA DO DINI 
Vereador PP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

('A r\ ( 
EMENDA N°. U 9: O 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação de playground e academia ao ar 

livre no ginásio municipal de esportes "Dr. 
Gualberto Moreira". 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
JUSTIFICATIVA: 



Custeio geral dos seguintes projeto ïortivos desenvolvidos pela ADES (Agência de 
Desenvolvimento Econômico 5 ial), dividido por projeto e modalidade nos valores a 
seguir indicados: -desenvolvi ento do Futebol de Campo realizado no Pq. dos 
Espanhóis e na Vi. Haro, no valor de R$69.000,00; -desenvolvimento da Ginástica 
realizado na Vi. Colorau, greja Bom Jesus 	Pq dos Espanhóis, no valor de 
R$80.500,00; -desenvolvim nto do Futsal re 

	
do no campo do "Espanha", na 

quadra comunitária da Vi Sa e na Vi. Haro, o valor de R$80.500,00;; 

FERNÁ1NDO DINI 
Vereador PP 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 
EMENDA N°. 40 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio geral dos projetos esportivos da ADES, 

sendo 30% dos recursos para o futebol de 
campo; 35% para a ginástica e 35% para o 
futsal. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 
JUSTIFICATIVA: 
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AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. C 438 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio geral de projeto esportivo desenvolvido 

pela ADES (Agência de Desenvolvimento 
Econômico Social). 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 ~ç mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Custeio geral de outras despe-as e de projeto esportivo desenvolvido pela ADES 
(Agência de Desenvolvimento Econômico Soil) para o desenvolvimento do vôlei 
feminino em Sorocaba. 	 / \ 

Z FERNA!DO DINI 
Vereador PP 
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.AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

C  EMENDA N°. U 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão:  31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vidar 

Função:  27 Desporto e Lazer 
Sub-Função:  812 Desporto Comunitário 
Programa:  3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio geral de projeto esportivo desenvolvido 
pela Liga Paulista de Handebol. 

Fonte:  08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa:  

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta//emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinad s ao custeio geral de projeto esportivo realizado pela 
Liga Paulista de Handebol para o desenvolvimento do handebol masculino de alto 
rendimento em Sorocaba. 

FERNA ) O DINI 
Vereador PP 
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C ÂMA MUN I C I PAL D E S 0 RO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. G 440 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vidar 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio geral de outras despesas e de projetos 

esportivos 	desenvolvidos 	pela 	Associação 
Classic Sports - A.C.S. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
JUSTIFICATIVA: 

positiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
o custeio geral de outras despesas e dos seguintes 

dos pela Assoçiação Classic Sports - A.C.S.: 
a ser realizado 
	

Ginásio Municipal de Esportes); 
soal da mulher se realizado no Pq. dos Espanhóis) e 
funcional para a3a Idade (a ser realizado no Ginásio 

Os recursos previstos por esta 
Municipal) deverão ser destinados 
projetos esportivos desenvolv 
desenvolvimento do basquete 
desenvolvimento da defesa pe' 
desenvolvimento da ginástic4 
Municipal de Esportes) 

FERN NDO DINI 
Vereador PP 
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ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. C 441 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 30.00.00 Secretaria de Urbanismo e Licenciamento 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 125 Normatização e fiscalização 
Programa: 7009 Gestão urbanística 
Ação: Custeio geral de outras despesas e das atividades 

e ações da fiscalização 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 triíiIã mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por eta Emenda Impositiva (art. 92-1, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destird1os ao custeio geral de outras despesas e das atividades 
e ações da fiscalização dacíé raria de Urbanismo e Licenciamento.  

FERNANDO DINI 
Vereador PP 



25 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 04'l 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Reforço ao custeio de outras despesas e das 

atividades da União dos Portadores de Esclerose 
Múltipla de Sorocaba e Região - UPEMSOR. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências à Instituições Privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vjniiTtreais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por estÃ emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destina. os para o custeio de outras despesas e das atividades e 
ações da União dos Portado es de Esclerose 	ltip1a de Sorocaba e Região - 
UPEMSOR. 

FERNA A O DINI 
Vereador PP 



JUSTIFICATIVA: 
Emenda impositiva destinada a., custeio geral de outras despesas e das atividades e 
ações do Centro de Integração e a Mulher - CI 	ulher, que presta serviços sociais 
para o acolhimento das mui - - /e filhos vítima' d- violência doméstica. 

-1~ 

FERNAN'DO DINI 
Vereador PP 
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~RA MUNICIPAL DE  S
........... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. C443 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio 	geral 	de 	outras 	despesas 	e 	das 

atividades e ações do Centro de Integração da 
Mulher - CIM Mulher 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 20 Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 



Os recursos previstos por 
Municipal) deverão ser 
desenvolvimento sustentáv 
de Sorocaba. 

sta Emenda Impositiva (art. 92-1, da Lei Orgânica 
stinados ao custei6\geral das ações de fomento e 
das feiras-livres, çriur4as e noturnas, nas áreas públicas 

(  

FERNANDO DINI 
Vereador PP 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA..... 
ESTADO DE SÃO PAVIO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N°. C444 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.01.00 Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo 

Função: 23 Comércio e Serviços 
Sub-Função: 691 Promoção Comercial 
Programa: 6002 Promover 	o 	Desenvolvimento 	Sustentável 

Municipal. 
Ação: Fomento às Feiras Livres 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000jJ0'(dez mil reais) 
JUSTIFICATIVA: 
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FERNANDO DINI 
Vereador PP 

:ÂiÂ.rt& MUNICIPAL, DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. ' 445 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da política cultural de Sorocaba 
Ação: Reforço no custeio de outras despesas e das 

atividades e ações da Associação Movimento de 
Preservação Ferroviária do Trecho Sorocabana. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 (vi3.te-rnil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda impositiva destinada ao eforço no custeio de outras despesas e das atividades 
e ações da Associação Movjmç o de Preservação Ferroviária do Trecho Sorocabana.  
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Emenda impositiva destinada ao reforço no custei de outras despesas e das atividades 
e ações da Fundação de Dês- - e vinento Cult aI de Sorocaba - FUNDEC. 

FERNA DO DINI 
Vereador PP 

JUSTIFICATIVA: 

CÂMARA MUNICIPAL [E SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. L 44 3 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da política cultural de Sorocaba 
Ação: Reforço no custeio de outras despesas e das 

atividades 	e 	ações 	da 	Fundação 	de 
Desenvolvimento 	Cultural 	de 	Sorocaba 	- 
FTJNDEC 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 
Despesa: 

de 9.9.99.00.00 Reserya-de Contingência 

Valor: R$ 10.000,0 	(dez mil reais) 
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JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por est 
Municipal) deverão ser destina 
atividades e ações da Associ o 

emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
os para o reforço ao custeio de outras despesas das 
róEx de Sorocdáa. 

FERNANÓ DINI 
Vereailor PP 
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ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. C447 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Reforço ao custeio de outras despesas das 

atividades e ações da Associação PróEx de 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições Privadas e sem fins 

lucrativos 
Valor: R$ 10. 000,00 (dez mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 



GUILHERME; E PARA IMLANTAÇÃO DE MURAL NA RUA SENADOR FEIJÓ. 

n 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORIi44a No  278/2023. 0,448 
EMENDA No 	 /2023 

ART. 1°. FICA ABERTA A SEGUINTE RUBRICA: 

Órgão 13.00.00 SECR.DE  CULTURA 

Função 13 CULTURA 

Subfunção 392 DIFUSAO CULTURAL 

Programa 3002 IMPLEMENTACAO DA POLÍTICA 
CULTURAL DE SOROCABA 

Ação CUSTEIO PARA A REALIZAÇÃO DE 
ARTE GRAFITE NO BAIRRO JARDIM SÃO 

GUILHERME E NO CENTRO 

Fonte 08 EMENDAS PARLAMENTARES 
INDIVIDUAIS 

Grupo de Despesa 3.3.90.00.00 APLICAÇÃO DIRETA 

Valor R$ 30.000,00 TRINTA MIL REAIS 

ART. 2°. OS RECURSOS PARA SUPRIR O ESTIPULADO NO ARTIGO ANTERIOR SERÃO TRANSFERIDOS DA SEGUINTE 
RUBRICA: 

Órgão 12.00.00 SECR.DA FAZENDA 

Função 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Subfunção 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 Reserva de contingência 

Ação 
9999 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte 01 TESOURO 

Grupo de Despesa 
( 	J/' 999900 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Valor R$ 3000000 TRINTA MIL REAIS 

RODE 2023. 

OREIRA 

VEREADOR 

JUSpFICATIVA: A PRESENTE EMENDA IMPOSITIVA VISA DESTINAR RECURSOS EM PROL DA ARTE URBANA, COM A VALORIZAÇÃÕ DO GRAFITE 

NOS ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME LEI ORDINÁRIA N° 12887/2023, PARA IMPLANTAÇÃO DE MURAL EM PRAÇA 

LOCALIZADA NO CRUZAMENTO ENTRE A RUA EUGENIO SILVANO E RUA ANTONIO PIANTORE NO 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

/ 

f dor 
Silvestre 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 0449 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 15.00.00 Secretaria da Habitação 
Função: 16 Programa Habitacional 

Sub-função: 482 Habitação Urbana 
Programa: 5002 Casa Digna 

Ação: 2053 Regularização Fundiária 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$80.000,00 Oitenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: - 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$80.000,00 Oitenta Mil Reais 

Justificativa: Regularização área verde na Vila Dálmatas, Bairro Cajuru, 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0450 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 21.00.00 Secretaria de Comunicação 

Função: 24 Comunicações 

Sub-função: 131 Comunicação Social 

Programa: 7006 Comunicação Ampla, Ágil e Humanizada 

Ação: Aquisição de Veículo para SECON 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.39.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de equipamento, material permanente e veículo para SECOM 



Sorocaba, 23 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0451 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio a Rotary Club Sorocaba Esplanada 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: .Custeio ao Rotary Club Sorocaba Esplanada, para viabilizar o Projeto 
"HIGEN FIGHT CHAMPIONSHIP". 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0452 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 37.00.00 Secretaria de Urbanismo e Licenciameto 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 125 Normatização e fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanisticas 

Ação: 2176 Aquisição de equipamentos de apoio a operações 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de equipamento, de apoio a operações à fiscalização. 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Silvestre 
dor 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 0453 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 2176 Aquisição de veículo para proteção básica, visando 
atender as famílias vulneráveis atendidas pelo CRAS 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de equipamento, material permanente e veículo com documentação 
e revisões, em garantia inclusa para o CRAS, Centro de Referência de Assistência 
Social/SECID 



Sorocaba, 13 de novemb 6de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0454 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 13.00.00 Secretaria da Cultura 
Função: 13 Cultura 

Sub-função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 - Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: Custeio à Sorocabana - Movimento de Preservação 
Ferroviária 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem 

fins lucrativos 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Custeio à Soroçabana - Movimento de Preservação Ferroviária 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0455 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio Congregação de São Bento das Irmãs Missionárias 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio Congregação de São Bento das Irmãs Missionárias. 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

OS,`,iivestre   
ador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0456 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 4.00.00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 

Ação: 2242 Concilia Sorocaba 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000900 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Reforma e adequação para acessibilidade do prédio do Concilia 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

ilvestre 
or 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0457 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações,  bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 22.00.00 Secretaria de Recursos Humanos 
Função: 04 Administração 

Sub-função: 122 Administração Geral 
Programa: 7004 Gestão e Administração De Pessoas 

Ação: Aquisição de veículo 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.52.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de veículo para Secretaria de Recursos Humanos. 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Silvestre 
ador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0458 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 

Função: 12 Educação 

Sub-função: 361 Ensino Fundamental 

Programa: 2001 Educação Humanizada e Inovadora 

Ação: Manutenção da EM Oswaldo de Oliveira 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Justificativa: Manutenção da Escola Municipal Oswaldo de Oliveira. 



Justificativa: Manutenção da EM Ary de Oliveira Seabra 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 
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Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Acões, bem como de novas 
rubricas orc)amentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
	0459 

Orgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 
Função: 12 Educação 

Sub-função: 361 Ensino Fundamental 
Programa: 2001 Educação Humanizada e Inovadora 

Ação: Manutenção da EM Ary de Oliveira Seabra 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$150.000,00 Cento e Cinquenta Mil Reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$150.000,O0 Cento e Cinquenta Mil Reais 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 
	

0460 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo lO - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão:  06.03.00 Centro de Aceleração Desenv. e Inovacao - Cadi 

Função:  4 Administração 
Sub-função:  122 Administração Geral 
Programa: 7002 Administração, Tecnologia E Inovação 

Ação: Aquisição de hardware para implantação da 
modelagem BIM 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 4.4.90.52.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Justificativa: Aquisição de hardware para implantação da modelagem BIM 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 	0461 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 21.00.00 Secretaria de Comunicação 
Função: 24 Comunicações 

Sub-função: 131 Comunicação Social 
Programa: 7006 Comunicação Ampla, Agil e Humanizada 

Ação: Serviços de comunicação e eventos 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.39.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Justificativa: Serviços de comunicação e eventos para Secretaria Comunicação. 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0462 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 32.00.00 Secretaria do Meio Ambiente Proteção e Bem Estar 
Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: Custeio a SPASO Associação Protetora dos Animais 
de Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 

Valor: R$30.000,00 Trinta I\/Iil Reais 

Justificativa: Custeio a SPASO Associação Protetora dos Animais de Sorocaba 

L 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

ti Silvestre 
ador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 278/2023 
	

0463- 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio a Associação Esportiva Estrela da Manhã 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 
12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Justificativa: Custeio a Associação Esportiva Estrela da Manhã; 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

eti Silvestre 
eador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 278/2023 	0464 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio para despesas ao Clube Atlético Desportivo 
Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$170.000,00 Cento e Setenta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$170.000,00 Cento e Setenta Mil Reais 

Justificativa: Custeio para as despesas do Clube Atlético Desportivo Sorocaba; 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

eti Silvestre 
eador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda 
	0465 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Christã de Assistência Plena - 
ACAP 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$30.000,00 Trinta Mil Reais 

Justificativa: Custeio Associação Christã de Assistência Plena - ACAP; 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

ti Silvestre 
eador n 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 
	

0466 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão:  08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função:  8 Assistência Social 

Sub-função:  244 Assistência Comunitária 
Programa:  4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Casa Cattani - Instituto Brasileiro de 
Assistência, Apoio, Humanização e Desenvolvimento; 

Fonte:  8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições  privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$100.000,00 Cem Mil Reais 

Justificativa: Custeio a Casa Cattani - Instituto Brasileiro de Assistência, Apoio, 
Humanização e Desenvolvimento; 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 	0467 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio para despesas da Liga Paulista de Handebol 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Justificativa: Custeio para as despesas da Liga Paulista de Handebol. 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Instituto Humberto de Campos 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Justificativa: Custeio ao Instituto Humberto de Campos - IHC. 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

João DUMA  Um ilvestre 
or 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 0469 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes 
Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: Custeio para despesas da LSB - Liga Sorocabana de 
Basquete 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000,00 Dez Mil Reais 

Justificativa: Custeio para as despesas da LSB - Liga Sorocabana de Basquete. 



oão 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Silvestre 
dor 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n° 0470 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 
Função: 08 Assistência Social 

Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.30.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica:- 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingência 
Valor: R$20.000,00 Vinte Mil Reais 

Justificativa: Desiinaçãoao, Fundo Social de Solidariedade 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 
	0471 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Implantação de playground e/ou academia ao ar livre na 

cidade de Sorocaba 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da implantação de playground e/ou academia ao ar livre na 
cidade deSoroçaba 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0472 
EMENDA N° 	  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. l. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subf unção: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 
Ação: Revitalização de Espaço Público Existente 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para  revitalização/manutenção de praças, parques e outros espaços públicos de 
Sorocaba. 



Sorocaba, 13 s ovembro de 2023. 

a 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 	  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Recurso destinado para aquisição de equipamentos ao 

hospital da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados ara aquisição de equipamentos ao hospital da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia do Sorocaba  



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 
fl 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 
 0474  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 243 Assistência a Criança e ao Adolescente 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio Para Implantação de Internet e Pintura do Prédio 

do Território Jovem do 1. iranga 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução do custeio da implantação de internet e pintura do prédio do 
T?ntorio Jovem do Ipiranga 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

ÂMARA MUNICIPAL DL SOROC. .ABA---- 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 
 0475 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 
Função: 4 Administração 
Subf unção: 126 Tecnologia da Informação 
Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 
Ação: Aquisição de materiais permanentes para a Coordenadoria 

Geral de TI, lotada na Secretaria de Administração 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) !deverão 
ser de.tinados  para a execução da aquisição de materiais permanentes para a Coordenadoria 
Geral 1e Tïlotada na Secretaria de Administração  



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0476 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 04.00.00 Secretaria de Governo 
Função: 04 Administração 
Subfunção: 122 Administração Geral 
Programa: 7010 Governança Eficiente 
Ação: Custeio para serviços da Secretaria de Governo/ Concilia 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução de custeio de serviços da Secretaria de Governo/ Concilia.  



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 
 0477 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subf unção: 241 Assistência ao Idoso 
Programa: 4005 Defesa de Direitos 
Ação: Aquisição de aparelho de áudio/som para Chácara do 

Idoso 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subf unção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.99.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a execução da aquisição de aparelho de som/ audio para a Chácara do Idoso  



Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0478 
EMENDA N° 	  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão:  18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função:  10 Saúde 
Subfunção:  301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Equipamentos e Materiais Permanentes Para Atenção 

Básica 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 1.582,18 (mil quinhentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz 
Ação: 2109 Atenção Primária em Saúde 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 1.582,18 (mil quinhentos e oitenta e dois reais e dezoito centavos) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para execução da compra de ventiladores para a UBS Vila Santana. 



- 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 
0479 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: CUSTEIO ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao 

Câncer Infantil - GPACI 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO ao Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil - GPACI 



Sorocaba, 1&de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

04 80 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: CUSTEIO à ASIPECA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à ASIPECA 



~RA MUNICIPAL DE SORM(NiCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

2 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0481 
EMENDA N2 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: CUSTEIO à IBRAPPER 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 22. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à IBRAPPER 
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~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

D,ylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 
0482 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 

no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: CUSTEIO ao Hospital Santa Lucinda 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunçâo: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) 

Justificatiia: CUSTEIO ao Hospital Santa Lucinda 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 

Vereador 

 

AMARA MUNICIPAL DE SO1DXX.3NCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 
0483 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 

no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 19. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: CUSTEIO ao Banco de Olhos de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO ao Banco de Olhos de Sorocaba 



Sorocaba, 10 dutubro de 2023. 

t5ylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SO-1R1(3NCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0184 
EMENDA N2 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: CUSTEIO à Liga Sorocabana de Combate ao 
Câncer 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Liga Sorocabana de Combate ao Câncer 



Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

Sorocaba, lQd\e outubro de 2023. 

ÂMARA MUNICI-DAL  DE S0111-3\.(3NCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 27812023 

0485 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: INVESTIMENTO à Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Justificativa: INVESTIMENTO à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

:ÂMARA MUNICI-PAL  DE SO-R.C3CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0488 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à APEAS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à APEAS 
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ÁMAR MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0487 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 

no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à AMAS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 22. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à AMAS 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE S 0 Rl(-) CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0488 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO ao Instituto Humberto de Campos 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO ao Instituto Humberto de Campos 
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 RA MUNICIPAL DE SOROCABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 10 Øe outubro de 2023. 

Dylan Rõberto Viana Dantas 
Vereador 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0489 
EMENDA N2  

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Associação Educacional Beneficente 

Vale da Benção (Casa Nova Vida) 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Educacional Beneficente Vale da Benção (Casa Nova Vida) 



Sorocaba, 10 cëoutubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

,AMARA MUN I c IPAL D E S 0,1nNAC) CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 
0490 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Fundação Melanie Klein de Educação 

Especial 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Fundação Melanie Klein de Educação Especial 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0491 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Associação Bethel 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Bethel 
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ÂMARA MUNICI-V£-x-APL DE SO1R1C3 CA-BA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0492 
EMENDA N2 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Associação Christã de Assistência 
Plena - ACAP 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$23.000,00 (vinte e três mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$23.000,00 (vinte e três mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Christã de Assistência Plena - ACAP 



Sorocaba, 10 de out9bro de 2023. 

DylanRoberto Viana Dantas 

/' 	Vereador 

ÂM&RA MuNICHAL D E  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0493 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 

no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO ao Instituto Cultural Zilá Benevenuto 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO ao Instituto Cultural Zilá Benevenuto 



Sorocaba, 10 de\putubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

AMARA MUNICI-VA DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0494 
EMENDA N2 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Associação Amor em Cristo 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Amor em Cristo 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0495 
EMENDA N2  

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Associação Fazendo Arte 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Fazendo Arte 



Sorocaba, 10 de ou tbro de 2023. 

' 
Dylan Roberto Viana Dantas 

Vereador 

AMARA MUNICIPAL DE SOPUC)ffiCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

0496 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Cooperativa de Trabalho de Catadores 

e Catadoras de Materiais Recicláveis de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Cooperativa de Trabalho de Catadores e Catadoras de Materiais 

Recicláveis de Sorocaba 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0497 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO à Associação Isabel Exel Boemer 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Isabel Exel Boemer 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SO1D2,X(31CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0498 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: CUSTEIO ao Lar São Vicente de Paulo 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO ao Lar São Vicente de Paulo 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0499 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

  

,AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA... 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0500 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$30.000,00 (trinta mil reais) 

Justificativa: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 



Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

~RA MUNICIPAL SO DE ROcAIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

G501 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão:  03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Valor: R$40.000,00 (quarenta mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$40.000,00 (quarenta mil reais) 

Justificativa: Destinação ao Fundo Social de Solidariedade 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

AMARA MU N 1 C 1 FAL D  S 0 D^21(-) CA-BA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0502 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 19.00.00 Secretaria de Segurança Urbana 

Função: 06 Segurança Pública 

Subfunção: 181 Manutenção da Guarda Civil Municipal 

Programa: 8002 Segurança Urbana 

Ação: Manutenção da Guarda Civil Municipal 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90. Serviços / Custeio 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: Manutenção da Guarda Civil Municipal 



Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

'orocaba, 10 de out 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0503 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 19. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à ADES - Agência de Desenvolvimento 

Econômico e Social - para manutenção da equipe 

de tênis feminino 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à ADES - Agência de Desenvolvimento Econômico e Social - para 
manutenção da equipe de tênis feminino 



Sorocaba, 10 de outubro de 202 

Dylan Roberto Viana Da 
Vereador 

CÃMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0504 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à Sociedade Esportiva Aquática de 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Sociedade Esportiva Aquática de Sorocaba 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dafl 

Vereador 

.ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA ---- ............................................. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

G505 
EMENDA N2  

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 

no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 3 1.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à Liga Paulista de Handebol 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Liga Paulista de Handebol 



Dylan Roberto Viana 
Vereador 

S06 caba, 10 de outuro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABÁ,` 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  27812023 

0506 
EMENDA N2  

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à Liga Soroca bana de Boxe e Artes 

Marciais 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Liga Sorocabana de Boxe e Artes Marciais 



- 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan RobeoViana Dantas 
1,1 

ereador 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 
0507 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO ao Xadrez Clube de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa:  9999 Reserva de Contingência 

Ação:  9999 Reserva de Contingência 

Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO ao Xadrez Clube de Sorocaba 



(. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0508 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à Associação Esportiva União Zona Norte 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Esportiva União Zona Norte 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 
0509 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à Associação Classic Sports 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Classic Sports 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0510 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 3 1.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à Associação de Artes Marciais Okinawa 

Karatê 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação de Artes Marciais Okinawa Karatê 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

,~RA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0511 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à Associação Sorocaba Futebol de 

Amputados 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à Associação Sorocaba Futebol de Amputados 



Dylan Roberto Viana Dantas 

Vereador 

Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

 

,~RA MUNI-- .....CIPAL DE SOR-2,(,3CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0512 
EMENDA N2 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à S.O.S. - Serviços de Obras Sociais 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à S.O.S. - Serviços de Obras Sociais 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0513 
EMENDA N2  

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: CUSTEIO à SEQUAV 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$10.000,00 (dez mil reais) 

Justificativa: CUSTEIO à SEQUAV 



Sorocaba, 10 de outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA.  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0514 
EMENDA N 

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: INVESTIMENTO ao Instituto Humberto de Campos 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 22.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: INVESTIMENTO ao Instituto Humberto de Campos 



Soroaba, 

(Ji 

.e outubro de 2023. 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL ix SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

6515 
EMENDA N2  

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: INVESTIMENTO em revitalização de área de lazer 

em área pública - Bairro Recreio dos Sorocabanos 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 

rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais) 

Justificativa: INVESTIMENTO em revitalização de área de lazer em área pública - Bairro 

Recreio dos Sorocabanos 



caba, 10\e outt.4b'to çlg 2023. 

Dylan Roberto Viana 
Vereador 

,AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

0516 
EMENDA N2  

Dispõe sobre a abertura de novos códigos 
no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria de Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: INVESTIMENTO em compra de viaturas para a 

Área de Fiscalização lotada na Secretaria de 

Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à instituição sem fins lucrativos 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Justificativa: INVESTIMENTO em compra de viaturas para a Área de Fiscalização lotada na 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 



RA MUNICIPAL DE SO.... .ROC...... .......ABA-- 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEôj9I2023 
EMENDA N° 	 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de 
novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 11' - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

Ação: Custeio ao lbrapper 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
- 

Categoria Economica: 3.3.50.00.00 Transferências às instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 55.000,00 	(cinquenta e cinco mil reais) 

Artigo 2° 	Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 

1 
Reserva de Contingência 

Fonte: 01 1 Tesouro 	
1 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 55.000,00 	(cinquenta e cinco mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para custeio do lbrapper. 

 

 

D Hé'io Brasileiro 
ereador 

 

 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA NO 	0518 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA RETRITIVA • SUPRESSIVA • IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei n2  

278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 
18 	2 	O 4 	4 	50 	51 	O 10 	302 	1001 1 R$ 450.000,00 

INVESTIMENTOS EM REFORMA E CONCLUSÃO DE OBRA DO HOSPITAL DA IRMANDADE DE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SOROCABA. 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

18 	O 	O 3 	3 	90 	O 	O 10 	302 	1001 	2093 1 R$ 450.000,00 

Atenção a Média e Alta Complexidade 

IARA BERNARDI 

\V/ 

 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO rAuLO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas públicas no 

Âmbito da união, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que 

atualiza a funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 89, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de função, 

subfunção, programa, projeto, atividade, operações especiais, apontamos os referidos cósdigos. desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e 

programa a LEI N9 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	 2 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 

Detalhamento 

INVESTIMENTOS EM REFORMA E CONCLUSÃO DE OBRA DO HOSPITAL DA IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA. 

Categoria Econômica 	 4 	DESPESAS DE CAPITAL 

Grupo de Natureza 	 4 	INVESTIMENTOS 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 51 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A OBRAS E INSTALAÇÕES DO HOSPITAL SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE SOROCABA, PARA INVESTIMENTOS DA REFORMA ESTRUTURAL. 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 2093 	Atenção a Média e Alta Complexidade 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos refentens a Categoria Econômica, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceítualiza DESPESAS DE CAPITAL como todas aquelas 

despesas que constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de Natureza de Despesa, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza INVESTIMENTOS, como despesas 

orçamentárias com softwares e com PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS, inclusive com a aquisição de imoveis considerados necessários à realização destas 

últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, sobre as modalidades de Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham 

vínculos com a administração pública. 

Observamos que o anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001, defini Obras e Instalações Despesas com estudos e projetos; início, 

prosseguimento e conclusão de obras; pagamento de pessoal temporário não pertencente ao quadro da entidade e necessário à realização das mesmas; pagamento de 

obras contratadas; instalações que sejam incorporáveis ou inerentes ao imóvel, tais como: 

Sendo que o Art. 26. da LC 101/2000 define: A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas 

jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus 

créditos adicionais. 



L.0 IICIPAIL DE SOROCABA 
' - 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 ' 0519 

MODIFICATIVA • ADITIVA 	• SUPRESSIVA • RESTRITIVA • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	50 	O 	O 10 302 1001 8 R$ 	 200.000,00 

CUSTEIO AO SERVIÇO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA COMPLEXIDADE REALIZADO PELO HOSPITAL SANTA LUCINDA. 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	90 	O 	O 10 302 1001 2093 1 R$ 	 200.000,00 

ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

tara Bernardi 

/ 	\ / 
(2. 

\ 

1 

' 



LUNICIFAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial nQ 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas no Âmbito da 

União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de 

que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22 do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, 

Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 CUSTEIO AO SERVIÇO DE CIRURGIAS ELETIVAS DE MÉDIA COMPLEXIDADE REALIZADO PELO HOSPITAL SANTA LUCINDA. 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 
Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 929  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS AO Hospital Santa Lucinda, que integra o 

Centro de Ciências Médicas e Biológicas da PUC-SP, cuja denominação é Faculdade de Ciências Médicas e Saúde (FCMS) da PUC-SP, mantido pela Fundação São Paulo 

FUNDASP, pessoa jurídica de direito privado sem fins Lucrativos,CNPJ. 60.990.751/0017-91, 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 2093 	ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como todas aquelas 

despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, como despesas 

orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da 

categoria economica" Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A 

INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que 

não tenham vinculos com a administração pública. 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0520 

MODIFICATIVA SUPRESSIVA RESTRITIVA • ADITIVA • • • IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei 

n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	50 	O 	O 10 301 1001 8 R$ 75.000,00 

CUSTEIO AO SERVIÇOS DA Associação dos Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e Região - AFISSORE 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	90 	O 	O 10 302 1001 2093 1 R$ 75.000,00 

ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

/ 
7 

laraBernardi 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DF SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas no 

Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n9 42 de 14 de Abril de 1999 que 

atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22 do art. 82,  ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, 

Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão 

e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 
	

301 	ATENÇÃO BÁSICA 

Programa 
	

1001 	FORTALECIMENTO E ATENÇÃO A SAÚDE 

Ação 	 CUSTEIO AO SERVIÇOS DA Associação dos Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e Região - AFISSORE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 929  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ENTIDADE Associação dos 

Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e Região - AFISSORE, associação de direito privado sem fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública Municipal pela Lei 

3148/1989, 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 2093 	ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como todas 

aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, como 

despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além 

de outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes' não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos Financeiros a 

entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2' 0521 

MODIFICATIVA ADITIVA SUPRESSIVA RESTRITIVA 	O 	IMPOSITIVA • • • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 3 50 O O 10 302 1001 8 R$ 	 100.000,00 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR, ORIENTAÇÃO E INFORMAÇÃO À PESSOA COM 

TRANSTORNO DO ASPECTRO AUTISTA (TEA) E SEUS FAMILIARES REALIZADOS PELA ASSOCIAÇÃO DO SOCORRO IMEDIATO 

À PESSOAS COM CANCER - ASIPECA 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 3 90 O O 10 302 1001 2093 1 R$ 	 100.000,00 

ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

r•\ 	\ 	\\ 

\ 

IARA BERNARDI 

\ 

( 

\\ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas 

no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n5 42 de 14 de Abril de 

1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 19 do art. 22 e § 22 do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os 

conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como 

base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade  

18 	SECR.DA SAUDE 

o 

o 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

CUSTEIO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR, ORIENTAÇÃO E INFORMAÇÃO À PESSOA COM 

TRANSTORNO DO ASPECTRO AUTISTA (TEA) E SEUS FAMILIARES REALIZADOS PELA ASSOCIAÇÃO DO SOCORRO 

Ação 	 IMEDIATO À PESSOAS COM CANCER - ASIPECA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A Associção de Socorro 

Imediato a Pessoas com Cancer - ASIPECA, Associação de Direito Privado sem Fins Lucrativos, fundanda em 2007, declarada de Utilidade Pública Municipal 

pela Lei Municipal 8316/2007, CN PJ:08.762.248/0001-00. 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 2093 	ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como 

todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 

como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio 

transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos Financeiros 

a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 0522 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	 SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA 	O 	IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei n2  

278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	50 	O 	O 10 302 1001 8 R$ 250.000,00 

CUSTEIO AO GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO CANCER INFANTIL - GPACI - SERVIÇO DE ONCOLOGIA INFANTIL 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	90 	O 	O 10 302 1001 2093 1 R$ 250.000,00 
ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

/ Iara Bernardi 	 / 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÂO rADiO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas no Âmbito 

da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n9  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as 

funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, 

Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N 

12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021- Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 CUSTEIO AO GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA AO CANCER INFANTIL - GPACI - SERVIÇO DE ONCOLOGIA INFANTIL 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS AO GRUPO DE PESQUISA E ASSISTÊNCIA 

AO CANCER INFANTIL - GPACI., Associação de Direito Privado sem Fins Lucrativos, fundanda em 1983, declarado de Utilidade Pública Municipal pela Lei 2231/1983, 

CNPJ:50.819.523/0001-32, 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 2093 	ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como todas aquelas 

despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, como 

despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras 

despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS 

A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins 

lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 G523 

MODIFICATIVA SUPRESSIVA RESTRITIVA • ADITIVA • • • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei 

n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

181 	01 	O 3 	3 	50 	O 	O 101 3041 	10011 8 R$ 30.000,00 

CUSTEIO A ENTIDADE - Associação Protetora dos Animais de Sorocaba - SPASO 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	90 	O 	O 10 302 1001 2023 1 R$ 30.000,00 

O 

/ 

/ 

Iara Bernardi 

1 	/ 

Q\irv 
(J 



tARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO IDE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas no Âmbito 

da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2 42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as 

funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22  do art. 82,  ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, 

Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI 

N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	0 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 304 	VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 CUSTEIO A ENTIDADE - Associação Protetora dos Animais de Sorocaba - SPASO 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS Associação Protetora dos Animais de 

Sorocaba - SPASO 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 2023 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como todas aquelas 

despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, como 

despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de 

outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos Financeiros a 

entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública.  



CÂ MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 0524 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA SUPRESSIVA RESTRITIVA • • U 	IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao 

Projeto de Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	90 	O 	O 10 303 1001 8 R$ 	 45.000,00 

FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - RAPS 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

18 O O 3 	3 	90 	O 	O 10 302 1001 2093 1 R$ 	 45.000,00 

ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

( 

\ 

// 

\ 
[ara Bernardi /. 

/ 

11' 



CÂMAI MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 14 de 

Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22 do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece 

os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos 

como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 303 	SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - RAPS 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 
Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ENTIDADE Associação dos 

Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e Região - AFISSORE, associação de direito privado sem fins lucrativos, declarada de Utilidade Pública Municipal pela 

Lei 3148/1989, 

Órgão 	 18 	SECR.DA SAUDE 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 10 	SAÚDE 

Sub Função 	 302 	ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Programa 	 1001 	SAUDE PUBLICA DE QUALIDADE E EFICAZ 

Ação 	 2093 	ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como 

todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 

como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio 

transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes  não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n9 163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação 

define,Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de descentralização de outras entidades integrantes ou não dos 

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. 



ARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DF SÃO PAULO 

EMENDA No- G525 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao 

Projeto de Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

321 	Oj 	O 3 	3 	50 	O 	O 171 5121 	50011 8 R$ 	 45.000,00 

CUSTEIO AO SERVIÇOS de Coleta Seletiva de Resíduos Solídos Urbanos realizado pela Cooperativa de Trabalho e 

Social de Egressos e de Reeducandos de Sorocaba e Região - COOPERESO. 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 9999 	9999 1 R$ 	 45.000,00 

O 

7 

7 

/'\ \ 

\\ 

7 

liara Bernardi  
Vereadora 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n5  42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, 
estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma 

também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para 

o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 32 	SECR.DO  MEIO AMBIENTE, PROT. BEM ESTAR ANI 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 17 	SANEAMENTO 

Sub Função 	 512 	SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Programa 	 5001 	CIDADE LINDA DE VERDADE 

CUSTEIO AO SERVIÇOS de Coleta Seletiva de Resíduos Solídos Urbanos realizado pela Cooperativa de 
Ação 	 Trabalho e Social de Egressos e de Reeducandos de Sorocaba e Região - COOPERESO. 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS Cooperativa de 
Trabalho e Social de Egressos e de Reeducandos de Sorocaba e Região - COOPERESO. 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo li da Portaria Interministerial o2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias , contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial o2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante 

transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculas com a administração pública. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0526 

MODIFICATIVA SUPRESSIVA 	RESTRITIVA IMPOSITIVA 	• • ADITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

31 	2 O 3 	3 	50 	O 	O 27 	812 	3001 8 R$ 25.000,00 

Artigo 22 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE CAPOEIRA- ASCA 

- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 25.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

( A 
7 4 
tZ 

lara Bernardi 

Vereadora 	

( 



CÂi RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial ne  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22  do art. 82, ambos da Lei n2 4.320, de 17 de março de 

1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta 

forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 31 	SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 

Unidade Orçamentária 	 2 	FDO APOIO DESPORTO AMADOR SOROCABA 

sub Unidade 	 O 

Função 	 27 	DESPORTO E LAZER 

Sub Função 	 812 	DESPORTO COMUNITÁRIO 

Programa 	 3001 	ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 

Ação 	 CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE CAPOEIRA- ASCA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO 

SOROCABANA DE CAPOEIRA - ASCA, CNPJ.:04.590.720.0001/05 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial nQ 163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou Capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	(J527 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

31 	2 O 3 	3 	50 	O 	O 27 	812 	3001 8 R$ 20.000,00 

CUSTEIO A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ADES - PROJETO DO VOLEI FEMININO 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	 9999 1 R$ 20.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 

1 

/ 

lara Bernardi 
Vereadora 

x 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 82, ambos da Lei n2 4.320, de 17 de março de 

1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma 

também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para 

o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 31 	SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 

Unidade Orçamentária 	 2 	FDO APOIO DESPORTO AMADOR SOROCABA 

sub Unidade 	 O 

Função 	 27 	DESPORTO E LAZER 

Sub Função 	 812 	DESPORTO COMUNITÁRIO 

Programa 	 3001 	ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 

Ação 	 CUSTEIO A AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ADES - PROJETO DO VOLEI FEMININO 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A AGÊNCIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - ADES - PROJETO DO VOLEI FEMININO, CNPJ N' 09.515.344/0001-08 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo li da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica ' Despesas Correntes' não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	G528 

MODIFICATIVA 	Q 	ADITIVA 	SUPRESSIVA 	RESTRITIVA • IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 
8 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 242 	4005 8 R$ 35.000,00 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS COM ESPECTRO AUTISTA DE SOROCABA APEAS 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 35.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 

1>' 

/ 
/ 

/ 

/7 

/7 

laraBernardi 
Vereadora 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n9  42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 82,  ambos da Lei n2 4.320, de 17 de março de 

1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta 

forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 242 	ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Ação 	 CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS COM ESPECTRO AUTISTA DE SOROCABA APEAS 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS COM ESPECTRO AUTISTA DE SOROCABA APEAS 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial nt 163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂtk1À. MUNICIPAL DE SOROCABA 
EsrAoo DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0529 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	1J 	SUPRESSIVA 	O 	RESTRITIVA 	IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao 

Projeto de Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

31 	2 	O 3 	3 	50 	O 	O 27 	812 	3001 8 R$ 	 25.000,00 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO SOROCABA PARA DESPORTO DE AMPUTADOS - ASDA 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 25.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

N. 

\\ 

/ 	ft 
1/ 	JJ 

[ara Bernardi 
Vereadora 	 / / 

7/77 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2 42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22  do art. 89, ambos da Lei 0 4.320, de 17 de março de 

1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta 

forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 31 	SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 

Unidade Orçamentária 	 2 	FIDO APOIO DESPORTO AMADOR SOROCABA 

sub Unidade 	 O 

Função 	 27 	DESPORTO E LAZER 

Sub Função 	 812 	DESPORTO COMUNITÁRIO 

Programa 	 3001 	ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 

Ação 	 CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO SOROCABA PARA DESPORTO DE AMPUTADOS - ASDA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO 

AMIGO DOS DEFICIENTES - AMDE 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0530 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	1 	SUPRESSIVA 	1 1 	IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei 

n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

91 	01 	O 4 	4 	90 	O 	O 151 4521 	50011 8 R$ 60.000,00 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND E/OU ACADEMIA AO AR LIVRE - RUA ADÃO PEREIRA DE CAMARGO 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	 9999 1 R$ 60.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

(___ 

JÁ 

 

laraBernardi 

/ 

/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DÊ SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n5  42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 1Q do art. 29 e § 25  do art. 8, ambos da Lei n5  4.320, de 17 de março de 1964, 

estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma 

também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para 

o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

9 	SECR.DE  SERVICOS PUBLICOS E OBRAS 

o 
O 

	

15 	URBANISMO 

	

452 	SERVIÇOS URBANOS 

	

5001 	CIDADE LINDA DE VERDADE 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND E/OU ACADEMIA AO AR LIVRE - RUA ADÃO PEREIRA DE CAMARGO 

	

4 	DESPESAS DE CAPITAL 

	

4 	INVESTIMENTOS 

	

90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

o o 

o 

	

8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 929 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE 

PLAYGROUND E OU ACADEMIA AO AR LIVRE NA RUA ADÃO PEREIRA DE CAMARGO, NA COMUNIDADE CANTA SAPO. 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

12 
	

SECR.DA FAZENDA 

o 

o 

	

99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	 O 

o o 

o 

	

1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza 

DESPESAS CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou 

capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n5 163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n5 163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define,Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de descentralização de outras 

entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÀ.o rAuLo 

EMENDA N2. 0531 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	SUPRESSIVA 	J 	RESTRITIVA • IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

9 	O 	O 3 	3 	90 	O 	O 15 	452 	5001 8 R$ 	 100.000,00 

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MARGEM RODOVIA JOÃO LEME DOS SANTOS EM FRENTE A UFSCAR 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 100.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

fl\ 

/ 

/ 

Iara Bernardi 
Vereadora  



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n9 42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22 do art. 82, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 

1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta 

forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

9 

O 

O 

SECR.DE  SERVICOS PUBLICOS E OBRAS 

Função 15 URBANISMO 

Sub Função 452 SERVIÇOS URBANOS 

Programa 5001 CIDADE LINDA DE VERDADE 

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MARGEM RODOVIA JOÃO LEME DOS SANTOS EM FRENTE A 

Ação UFSCAR 

Detalhamento 

Categoria Econômica 3 DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 90 APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento O O 

Desdobramento O 

Fonte 8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MARGEM RODOVIA JOÃO LEME DOS SANTOS EM FRENTE A UFSCAR, PARA ATENDER OS ESTUDANTES DO CAMPUS DA 

UNIVERSIDADE E DEMAIS MORADORES. 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define,Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de descentralização de outras 

entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 0532 

MODIFICATIVA SUPRESSIVA RESTRITIVA U 	ADITIVA • • U 	IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei n9  

278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

9 	O 	O 4 	4 	90 	O 	O 15 	452 	5001 8 R$ 	 60.000,00 

AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND E/OU ACADEMIA AO AR LIVRE - RUA GIUZEPPINA CAGLIERO - PARQUE JOÃO PELEGIRNI 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 O O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 9999 9999 1 R$ 	 60.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

\ 	\ 

\\ 

\'// 

Iara Bernardi 

/ 



MUNICIPAL D 1 SOROCABA 
ESTADO DÊ SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas no Âmbito da 

União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n5  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de 

que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, 

Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N9 12.436, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 9 	SECR.DE  SERVICOS PUBLICOS E OBRAS 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 15 	URBANISMO 

Sub Função 	 452 	SERVIÇOS URBANOS 

Programa 	 5001 	CIDADE LINDA DE VERDADE 

Ação 	 AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND E/OU ACADEMIA AO AR LIVRE - RUA GIUZEPPINA CAGLIERO - PARQUE JOÃO PELEGIRNI 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 4 	DESPESAS DE CAPITAL 

Grupo de Natureza 	 4 	INVESTIMENTOS 

Modalidade 	 90 	APLICAÇÕES DIRETAS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND E OU 

ACADEMIA AO AR LIVRE NA RUA GIUZEPPINA CAGLIERO - PARQUE JOÃO PELEGIRNI 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como 

todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 

como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, 

além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial ne  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação 

define,Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de descentralização de outras entidades integrantes ou não dos 

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. 



CÂ) ARA. MUNICIPAL DE:  SOROCABA 
ESTADO Di. SÃO PAUlO 

EMENDA NO UOqjIj 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA • • IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

8 	0 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 244 	4005 8 R$ 30.000,00 

CUSTEIO AO Grupo de Apoio e Combate A Droga e Alcool Santo Antônio - GRASA 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/.... 

/ 

/' 	.'V.. .. 

/ 

/ 

laraBernardi 

.......,..,, 

(1 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE- SÃO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas 

no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2 42 de 14 de Abril de 

1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22 do art. 82, ambos da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os 

conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como 

base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021- Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

8 	SECR.DA CIDADANIA 

o 

o 

	

8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

	

244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

4005 	DEFESA DE DIREITOS 

CUSTEIO AO Grupo de Apoio e Combate A Droga e Alcool Santo Antônio GRASA 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

50 
	

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

	

o 
	

O 

O 

	

8 
	

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A SOCIEDADE SÃO VICENTE 

DE PAULO 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

12 	SECR.DA FAZENDA 

O 

O 

	

99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 
	

O 

	

O 
	

O 

O 

	

1 
	

TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como 

todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 

como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio 

transporte, além de outras despesas da categoria economica ' Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos 

Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2  

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	U 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei 

n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

81 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 	244 	4005 8 R$ 	 30.000,00 

CUSTEIO AO INSTITUTO ELEVAR DE EDUCAÇÃO E EMPREENDEDORISMO 
Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 	 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 	
1 

lara Bernardu 

/ 

/ 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria 

n2 42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 82,  ambos da Lei n2 4.320, de 17 de 

março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. 

Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021- Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Ação 	 CUSTEIO AO INSTITUTO ELEVAR DE EDUCAÇÃO E EMPREENDEDORISMO 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS AO INSTITUTO 

ELEVAR DE EDUCAÇÃO E EMPREENDEDORISMO 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não Constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrenCia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



MUNICIPAL JM  SOROCABA 
ESTADO D -SÃO P,uio 

EMENDA N2 	p535 

MODIFICATIVA • ADITIVA 	• SUPRESSIVA U RESTRITIVA S IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

31 	2 	O 3 	3 	50 	O 	O 27 	812 	3001 8 R$ 	 15.000,00 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA ESTRELA DA MANHÃ 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 O O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 9999 9999 1 R$ 	 15.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

1' 

/ 	 ara Bernardi / 

\\ 

\ \ 

/ 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial na 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n5  42 de 14 

de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § la do art. 22 e § 22 do art. 8, ambos da Lei n5 4.320, de 17 de março de 1964, 

estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma 

também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o 

quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 31 	SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 

Unidade Orçamentária 	 2 	FDO APOIO DESPORTO AMADOR SOROCABA 

sub Unidade 	 O 

Função 	 27 	DESPORTO E LAZER 

Sub Função 	 812 	DESPORTO COMUNITÁRIO 

Programa 	 3001 	ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 

Ação 	 CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA ESTRELA DA MANHÃ 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO 

ESPORTIVA ESTRELA DA MANHÃ 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Elemento 	 O 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica ' Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2. 

MODIFICATIVA RESTRITIVA U 	ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n9  278/2023) 

Artigo 19  - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

81 	01 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 	2421 	40051 8 R$ 	 35.000,00 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO AMIGO DOS DEFICIENTES - AMDE 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	 9999 1 R$ 	 35.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

7 

TtLi 

\) 

lara Bernardi 
Vereadora 

/ / 



CÃI MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria 

n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 8, ambos da Lei n5  4.320, de 17 de 

março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. 

Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 0 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 242 	ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Ação 	 CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO AMIGO DOS DEFICIENTES - AMDE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO 

AMIGO DOS DEFICIENTES - ~DE 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 0 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 2001, conceitualiza 

DESPESAS CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou 

capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



RÃ MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0537 

MODIFICATIVA RESTRITIVA IMPOSITIVA 	• • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

81 	01 	O 3 	3 	50 	O 	O 81 2441 	40051 8 R$ 30.000,00 

CUSTEIO A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 
Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

'7 

/ 

(1 

2Ç 

Iara Bernardi 
Vereadora 

\ 

n 

/ 
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RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação 

das Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base 

na Portaria n5  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n2  

4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, 

apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 
Fonte 

	

8 	SECR.DA CIDADANIA 

o 
o 

	

8 
	

ASSISTENCIA SOCIAL 

	

244 
	

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

4005 
	

DEFESA DE DIREITOS 

CUSTEIO A SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

50 
	

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

	

O 
	

o 
o 

	

8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A 

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

12 	SECR.DA FAZENDA 

O 

o 

	

99 
	

RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	 O 

o o 
O 

1 TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não classificáveis 

nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante 

transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃo PAULO 

EMENDA N2 
u J 

MODIFICATIVA RESTRITIVA ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA • IMPOSITIVA $ 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

81 	01 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 	2441 	40051 8 R$ 	 50.000,00 

CUSTEIO AO Banco de Alimentos de Sorocaba - BAS - Para serviços vinculados a Política Pública de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 
Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 50.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 
\\\ 

 

/7 

Iara Bernardi 

7 
/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTAI(.) F)t S 	PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas Públicas 

no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 14 de Abril de 
1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os 

conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como 

base dos códigos de órgão e programa a LEI Na  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 
Fonte 

	

8 	SECR.DA CIDADANIA 

O 

o 

	

8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

	

244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Alimentar e Nutricional. 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

50 
	

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

	

O 
	

O 

O 

	

8 
	

EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 929  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ENTIDADE BANCO DE 

ALIMENTOS DE SOROCABA - BAS, Cnpj:08.741.511/0001-75 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

12 
	

SECR.DA FAZENDA 

o 

o 

	

99 
	

RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	 O 

o o 

O 

1 TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES como 

todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS CORRENTES, 

como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio alimentação, auxilio 

transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos 

Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N 

.1 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei nQ 278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

131 	Oj 	O 3 	3 	50 	O 	O 131 3921 	30021 8 R$ 	 20.000,00 

CUSTEIO A Associação Cultural de Fomento à Arte e Memória de Sorocaba e Região. 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 20.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

\\ 

1 / 
1 

* 

7 

ler
/1  
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lara Bernardi 
Vereadora 

( 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃo rAuLo 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na 

Portaria n2 42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 82, ambos da Lei n2  4.320, 

de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os 

referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - 

Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgao 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 
Fonte 

	

13 	SECR.DE  CULTURA 

o 
o 

	

13 	CULTURA 

	

392 	DIFUSÃO CULTURAL 

	

3002 	IMPLEMENTACAO DA POLITICA CULTURAL DE SOROCABA 

CUSTEIO A Associação Cultural de Fomento à Arte e Memória de Sorocaba e Região. 

	

3 
	

DESPESAS CORRENTES 

	

3 
	

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

50 
	

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

	

O 
	

o 
O 

	

8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS à Associação 

Movimento de Preservação Ferroviária, CNPJ.: 21.888.041/0001-36, realização do projeto Trêm dos Operários. 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

12 
	

SECR.DA FAZENDA 

O 

o 

	

99 
	

RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	 O 

	

O 	 O 

O 

1 TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria lnterministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS 
CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio 

alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de 

Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação 

define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de 

recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA. MUNICIPAL. DE SOROCA-BA 
ESTADO DF SÃO PMJLO 

EMENDA N2 	6540 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao 

Projeto de Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

13 	01 	O 3 	3 	50 	O 	O 13 	392 	3002 8 R$ 	 60.000,00 

CUSTEIO A Associação Movimento de Preservação Ferroviária. 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 	 60.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 

/ 
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lara Bernardi 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL...  ... DE SOROCABA.. ---  
.......................... ...... 

ESTA DC) DE SÃo PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial ne 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na 

Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, 

de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os 

referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - 

Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 13 	SECR.DE  CULTURA 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 13 	CULTURA 

Sub Função 	 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

Programa 	 3002 	IMPLEMENTACAO DA POLITICA CULTURAL DE SOROCABA 

Ação 	 CUSTEIO A Associação Movimento de Preservação Ferroviária. 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 
Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS à Associação 

Movimento de Preservação Ferroviária, CNPJ.: 21.888.041/0001-36, realização do projeto Trêm dos Operários. 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio 

alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de 

Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação 

define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia 

de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública.  



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0541 
MODIFICATIVA RESTRITIVA IMPOSITIVA 	• • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• U 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

131 	01 	O 3 	3 	50 	O 	O 131 3921 	3002 8 R$ 20.000,00 

CUSTEIO AO INSTITUTO CULTURAL GIRLS ROCK CAMP BRASIL. 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 20.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

7 

HK 

( * lara Bernardi 
Vereadora 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial nt 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria 
n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 29 e § 22 do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de 
março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. 

Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 13 	SECR.DE  CULTURA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 13 	CULTURA 

Sub Função 	 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

Programa 	 3002 	IMPLEMENTACAO DA POLITICA CULTURAL DE SOROCABA 

Ação 	 CUSTEIO AO INSTITUTO CULTURAL GIRLS ROCK CAMP BRASIL 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 
Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS ao INSTITUTO 

CULTURAL GIRLS ROCK CAMP BRASIL, CNPJ.: 36.061.543/0001-66, realização DE atividades de cultura e arte para a promoção e defesa dos direitos 

sociais de meninas, mulheres e dissidências. 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 2001, conceitualiza 

DESPESAS CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou 

capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE 	PAULO 

EMENDA NÉ1 	0542 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	 SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei 

n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÂTICA FONTE Valor 

13 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 13 	392 	3002 8 R$ 	 25.000,00 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO CULTURAL FAZENDO ARTE. 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 25.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Iara Bernardu 
Vereadora 

/ 

fl/ 



CÂMAI UNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

    

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 14 

de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n9  4.320, de 17 de março de 1964, 

estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também 

utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o 

quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 13 	SECR.DE  CULTURA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 13 	CULTURA 

Sub Função 	 392 	DIFUSÃO CULTURAL 

Programa 	 3002 	IMPLEMENTACAO DA POLITICA CULTURAL DE SOROCABA 

Ação 	 CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO CULTURAL FAZENDO ARTE. 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 929 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

FAZENDO ARTE, Cnpj.:11.503.616/0001-00, para apresentções teatrais! 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não classificáveis 

nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante 

transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculas com a administração pública. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTAOOO SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0543 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	 SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÂTICA FONTE Valor 
8 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 244 	4005 8 R$ 	 30.000,00 

CUSTEIO A ENTIDADE AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

lara Bernardu 	 \ 
Vereadora 

( 

'1 

(?\ 	/ 



RÃ MUNICIPAL ix SOROCABA 
ESTADO DE SÂO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na 

Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 29  e § 22 do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, 

de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os 

referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - 
Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Ação 	 CUSTEIO A ENTIDADE AÇÃO COMUNITÁRIA INHAYBA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS AÇÃO 

COMUNITÁRIA INHAYBA, CNPJ.: 01.641.477/0001-19 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação 

define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia 

de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE, SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0544 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	 SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

13 	O O 3 	3 	90 	O 	O 13 	392 	3002 8 R$ 40.000,00 

SEMANA DO HIP HOP 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 40.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

\ 

/ 

\)L 

E 

lara Bernardu 
Vereadora 

/ 

( 
1 



MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação 

das Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base 
na Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 82, ambos da Lei n2  
4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, 

apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 
Fonte 

	

13 	SECR.DE  CULTURA 

O 

o 

	

13 	CULTURA 

	

392 	DIFUSÃO CULTURAL 

	

3002 	IMPLEMENTACAO DA POLITICA CULTURAL DE SOROCABA 

SEMANA DO HIP HOP 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

90 
	

APLICAÇÕES DIRETAS 

	

O 
	

o 
O 

	

8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92@ DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS 

REALIZAÇÃO DA SEMANA DO HI HOP. 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

De-talhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

12 	SECR.DA FAZENDA 

o 

o 

	

99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	 O 

	

O 	 O 

O 

1 TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 
CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica Despesas Correntes não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define,Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela alocados ou oriundos de descentralização de outras 

entidades integrantes ou não dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo. 



ARA. MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ES -FADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	G545 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA SUPRESSIVA RESTRITIVA • • • IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei 

n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

101 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 12 	367 	2001 8 R$ 	 30.000,00 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE GRUPOS DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO - INTEGRAR 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 O O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 9999 9999 1 R$ 	 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

\ 

1 

lara Bernardu 
Vereadora 	 - 

/ 

7 



CÂI MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO r SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na 

Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22 do art. 82, ambos da Lei n2  4.320, de 

17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos 

códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N9 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021- Plano 

Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 10 	SECR.DAEDUCACAO 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 12 	EDUCAÇÃO 

Sub Função 	 367 	EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Programa 	 2001 	EDUCACAO HUMANIZADA E INOVADORA 

Ação 	 CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO TERAPÊUTICA DE GRUPOS DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO - INTEGRAR 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO 

TERAPÊUTICA DE GRUPOS DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO - INTEGRAR - CNPJ.: 71.558.647/0001-81 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio 

alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes' não classificáveis nos demais Grupos de 

Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo li da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação 

define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de 

recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública.  



CM ARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0546 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • • ADITIVA 	R 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de Lei n2  

278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 
8 	O O 3 	3 	50 	O 	O 8 244 	4005 8 R$ 30.000,00 

Artigo 2 	- 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO CRIANÇA FELIZ - SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	 9999 1 R$ 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
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CÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 
Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2  42 de 14 
de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 22  do art. 89, ambos da Lei n9  4.320, de 17 de março de 1964, 
estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma também 

utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o 
quadriênio 2022-2025. 

Orgao 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 
Fonte 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

	

O 	 O 

o 

	

8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

	

8 
	

SECR.DA CIDADANIA 

o 
O 

	

8 
	

ASSISTENCIA SOCIAL 

	

244 
	

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

4005 
	

DEFESA DE DIREITOS 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO CRIANÇA FELIZ - SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92@ DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO 

CRIANÇA FELIZ - SERVIÇOS DE FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CNPJ.: 12.207.727/0001-23 

Órgão 
	

12 
	

SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 
	

o 

sub Unidade 
	

o 

Função 
	

99 
	

RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 
	

999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 
	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 
	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 
	

9 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 
	

9 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 
	

9 
	

o 
Elemento 
	 o 
	

o 
Desdobramento 
	 o 

Fonte 
	

1 
	

TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS CORRENTES 

como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, subvenções, auxilio 

alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não classificáveis nos demais Grupos de 

Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de Aplicação define, 

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante transfêrencia de recursos 

Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
SIADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0547 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• 1 	IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao 

Projeto de Lei n2  278/2023) 

Artigo 12  - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 
81 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 244 	4005 8 R$ 	 30.000,00 

CUSTEIO A ORGANIZAÇÃO - MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE SOROCABA - MOMUNES, DESTINADA AO 

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE MULHERES. 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 	 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 

í 

tara Bernardi 

Vereadora 

) 



CÂMARA. MUNICIPAL m SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAU LO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação 

das Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com 
base na Portaria n2 42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da 
Lei n2  4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, 

apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 
Fonte 

	

8 	SECR.DA CIDADANIA 

o 
o 

	

8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

	

244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

4005 	DEFESA DE DIREITOS 

CUSTEIO A ORGANIZAÇÃO - MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE SOROCABA - MOMUNES, 

DESTINADA AO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE MULHERES. 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

o o 
o 

	

8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92a DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS AO 

MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS DE SOROCABA - MOMUNES, CNPJ.: 047.78458/0001-64 

Órgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

12 	SECR.DA FAZENDA 

o 
o 

	

99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

	

999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	

9 	 O 

	

O 	 O 

o 
1 TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial na 163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial na 163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CAMARAMUNICIPAL ix SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 0543 

MODIFICATIVA 	O ADITIVA RESTRITIVA 1 	SUPRESSIVA • IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 
8 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 244 	4005 8 R$ 	 50.000,00 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA - AMAS 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	 999 1 R$ 	 50.000,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

1 
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1 
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/ 

\ 

laraBernardi 
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/ 
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IARA . MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na 
Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § le do art. 22  e § 22  do art. 82, ambos da Lei n2  4.320, 

de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os 

referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 
2021- Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 

Unidade Orçamentária 

sub Unidade 

Função 

Sub Função 

Programa 

Ação 

Detalhamento 

Categoria Econômica 

Grupo de Natureza 

Modalidade 

Elemento 

Desdobramento 

Fonte 

	

8 	SECR.DA CIDADANIA 

o 
o 

	

8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

	

244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

	

4005 	DEFESA DE DIREITOS 

CUSTEIO A ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA - AMAS 

	

3 	DESPESAS CORRENTES 

	

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

50 
	

TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

	

o 	o 
o 

	

8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A A 

ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA 

Órgão 
	

12 
	

SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 
	

O 

sub Unidade 
	 o 

Função 
	

99 
	

RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 
	

999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 
	

9999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 
	

999 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 
	

9 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 
	

9 
	

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 
	

9 
	

o 
Elemento 
	 o 
	

O 

Desdobramento 
	 o 

Fonte 
	

1 
	

TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica Despesas Correntes' não classificáveis 

nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante 

transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÃI LARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	0549 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 
8 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 242 	4005 8 R$ 	 30.000,00 

CUSTEIO AO INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO A PACIENTES ONCOLÓGICOS EM REFLEXOLOGIAS - IBRAPPER 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	 9999 1 R$ 	 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 

/ N 
1 
/ 

1 

1/ 

\ 
\ 

Iara Bernardi 
Vereadora 

7) 

/ 1 

O \ CV/ 



CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE. SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n5  42 de 
14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 19  do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n9  4.320, de 17 de março de 1964, 

estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta forma 

também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para 
o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 242 	ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

CUSTEIO AO INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO A PACIENTES ONCOLÓGICOS EM REFLEXOLOGIAS - 

Ação 	 IBRAPPER 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92@ DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS INSTITUTO 

BRASILEIRO DE APOIO A PACIENTES ONCOLÓGICOS EM REFLEXOLOGIAS - IBRAPPER 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação OU aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n5  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA. MUNICIPAL IX SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 	('55Q 

MODIFICATIVA RESTRITIVA • ADITIVA 	• 	SUPRESSIVA 	• • IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 

81 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 81 244 	40051 8 R$ 30.000,00 

CUSTEIO A ENTIDADE Centro de lntegracao da Mulher - Cim Mulher PARA SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE ALTA COMPLEXIDADE DE MULHERES E SEUS 

FILHOS VITIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 	999 	9999 	9999 1 R$ 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

( 	\ 	

\ 

IÍ 

1  

lara Bernardi 
Vereadora  



CÂkM.. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO  DE SÃO PAuto 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial na 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria 
na 42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22  do art. 8, ambos da Lei n2  4.320, de 17 de 
março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. 

Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI Na  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 0 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

CUSTEIO A ENTIDADE Centro de lntegracao da Mulher - Cim Mulher PARA SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE 
Ação 	 ALTA COMPLEXIDADE DE MULHERES E SEUS FILHOS VITIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 929  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS ENTIDADE Centro 
de Integracao da Mulher - Cim Mulher PARA SERVIÇO DE ACOLHIMENTO DE ALTA COMPLEXIDADE DE MULHERES E SEUS FILHOS VITIMAS DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial na 163 de 2001, conceitualiza 

DESPESAS CORRENTES Como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou 

capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial na  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial na  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, Como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2, 0551 

MODIFICATIVA 	O 	ADITIVA 	 SUPRESSIVA 	 RESTRITIVA 	J 	IMPOSITIVA 	• 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 
8 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 244 	4005 8 R$ 	 50.000,00 

CUSTEIO À ASSOCIAÇÃO DE TRANSGÊNEROS DE SOROCABA -ATS 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 50.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ [ara Bernardu  
Vereadora 

/ 

\ 



 MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n9 42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12  do art. 22  e § 22  do art. 89, ambos da Lei n9  4.320, de 17 de março de 

1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta 

forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Ação 	 CUSTEIO À ASSOCIAÇÃO DE TRANSGÊNEROS DE SOROCABA -ATS 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92R DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE 

TRANSGÊNEROS DE SOROCABA - CASA DE ACOLHIMENTO LGBTQIAPN+, CNPJ.: 29.224.204/0001-98 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n9  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE 5Â0 PAULO 

EMENDA N 	
0552 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	J 	SUPRESSIVA 	J 	RESTRITIVA U 	IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE Valor 
8 	O 	O 3 	3 	50 	O 	O 8 242 	4005 8 R$ 	 35.000,00 

CUSTEIO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SOROCABA - APAE 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

12 	O O 9 	9 	9 	O 	O 99 999 	9999 	9999 1 R$ 	 35.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

/ 
/ 

/ 
\ 

( 

IaraBernardi 	 / 
Vereadora 	 / 

1 

- 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
iTkDo DE  SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n2 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação 

das Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base 

na Portaria n2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22 e § 22 do art. 8, ambos da Lei n2  

4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, 

apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2  12.436, DE 12 DE 
NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 244 	ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Ação 	 CUSTEIO A ORGANIZAÇÃO - PASTORAL DO MENOR 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 
Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 922  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A 

ORGANIZAÇÃO - PASTORAL DO MENOR 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante 

transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vincu los com a administração pública. 



! ? 

CÁ-  MA.RA. MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2  
uo3 

MODIFICATIVA O ADITIVA 	O 	SUPRESSIVA 	O 	RESTRITIVA O IMPOSITIVA • 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n 2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 
ORGAO 	1 ECONOMICA 	1 FUNCIONAL PROGRAMATICA IFONTE 	IValor 

81 	01 	01 3 3 	50 	O 	01 81 2421 	40051 1 	81 R5 	 35.000,00 

CUSTEIO AO INSTITUTO MARIA CLARO - LAR IVAN SANTOS DE ALBUQUERQUE 

Artigo 2 	- Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE IValor 

121 	01 	O 9 9 	9 	O 	O 991 9991 	99991 	9999 1 R$ 	 35.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

tara Bernardi 

1 

Vereadora 

v 



Ç'. 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
, 	DE SÃO 1'\UIC) 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria lnterministerial n 5  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das 

Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria 

n 2  42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 1Q do art. 29 e § 2 9  do art. 8, ambos da Lei n 5  4.320, de 17 de 

março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. 

Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 	 8 	SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 8 	ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 	 242 	ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

Programa 	 4005 	DEFESA DE DIREITOS 

Ação 	 CUSTEIO AO INSTITUTO MARIA CLARO - LAR IVAN SANTOS DE ALBUQUERQUE 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 3 	DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 	 3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 	 50 	TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 8 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92a DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS AO INSTITUTO 
MARIA CLARO - LAR IVAN SANTOS DE ALBUQUERQUE 

Órgão 	 12 	SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária 	 O 

sub Unidade 	 O 

Função 	 99 	RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 	 999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 	 9999 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 	 9 	RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 	 9 	 O 

Elemento 	 O 	 O 

Desdobramento 	 O 

Fonte 	 1 	TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial nQ 163 de 2001, conceitualiza 
DESPESAS CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou 

capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n 2  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classifiCáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n 2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 
Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



CÂMAIÁ. MUNICIPAL DE SOROCABA 
1 
	

ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N2 
55 

MODIFICATIVA 	 ADITIVA 	 SUPRESSIVA RESTRITIVA 	J 	IMPOSITIVA 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto de 

Lei n 2  278/2023) 

Artigo 1 	- Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO 1 	ECONOMICA 	1 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

321 	°I 	01 3 	3 	50 	O 	01 17 1 	5121 	5001 1 1 	81 R$ 	 45.000,00 

CUSTEIO AO SERVIÇOS de Coleta Seletiva de Resíduos Solídos Urbanos realizado pela - Cooperativa de Reciclagem de Sorocaba - CORESO. 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO 1 	ECONOMICA 1 	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA IFONTE IValór 

121 	ol 	01 9 	9 	9 	O 	01 99 1 	999 1 	99991 99991 11 R$ 	 45.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

v 	, 
lara Bernardi 

Vereadora 

À.)  

7 

11 

J4J, 

EL, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
• : 4 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial n 2  163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação das Contas 

Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base na Portaria n2 42 de 

14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 12 do art. 22  e § 2 2  do art. 8, ambos da Lei n2 4.320, de 17 de março de 

1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, apontamos os referidos códigos. Desta 

forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N 2  12.436, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do 

Município para o quadriênio 2022-2025. 

Orgão 32 SECR.DO  MEIO AMBIENTE,PROT.BEM ESTAR ANI 

Unidade Orçamentária O 

sub Unidade O 

Função 17 SANEAMENTO 

Sub Função 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Programa 5001 CIDADE LINDA DE VERDADE 

- CUSTEIO AO SERVIÇOS de Coleta Seletiva de Resíduos Solídos Urbanos realizado pela - Cooperativa de 

Ação Reciclagem de Sorocaba - CORESO. 

Detalhamento 

Categoria Econômica 3 DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 50 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento O O 

Desdobramento O 

Fonte 8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 929 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A ENTIDADE 

Cooperativa de Trabalho e Social de Egressos e de Reeducandos de Sorocaba e Região - COOPERESO, Cnpj.: 06.296.945/0001-89 

Órgão 12 SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária O 

sub Unidade O 

Função 99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 9 O 

Elemento O O 

Desdobramento O 

Fonte 1 TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial n 2  163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 

CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial ne 163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica " Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial n 2  163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 

Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas 

mediante transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos que não tenham vinculos com a administração pública. 



EMENDA N2 	0555 

MODIFICATIVA 	O ADITIVA 	O 	SUPRESSIVA 	O RESTRITIVA  O IMPOSITIVA • 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias ao Projeto 

de Lei n 2  278/2023) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

ORGAO 1 	ECONOMICA 1 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA1 FONTE Valor 
81 	01 	01 3 	3 	50 	O 	01 81 2441 	40051 1 	81 R$ 30.000,00 

CUSTEIO A ORGANIZAÇÃO - PASTORAL DO MENOR 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos das seguintes rubricas: 

ORGAO ECONOMICA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE Valor 

121 	o! 	O 9 	9 	9 	O 	O 99 1 999 1 	99991 	9999 li R$ 30.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

lara Bernardi \ 

/ 

/ 
/ 

y 
Lj7 

1' 

/ 	\ 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
11 

ESTADO IDE SÃO PAULO 



!tVi 	 ________ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

Com observação no anexo II da Portaria Interministerial nÇ 163 de 4 de Maio de 2001 que dispõe sobre as normas gerais de consolidação 

das Contas Públicas no Âmbito da União, Estados e Distrito Federal e Municípios, apontamos os códigos de aplicação, assim como com base 

na Portaria ne 42 de 14 de Abril de 1999 que atualiza as funções de que tratam o inciso 1 do § 1 2  do art. 2 2  e § 2 2  do art. 8,  ambos da Lei n 2  

4.320, de 17 de março de 1964, estabelece os conceitos de Função, Subfunção, Programa, Projeto, Atividade, Operações Especiais, 

apontamos os referidos códigos. Desta forma também utilizamos como base dos códigos de órgão e programa a LEI N2 12.436, DE 12 DE 

NOVEMBRO DE 2021 - Plano Plurianual do Município para o quadriênio 2022-2025. 

Órgão 8 SECR.DA CIDADANIA 

Unidade Orçamentária O 

sub Unidade O 

Função 8 ASSISTENCIA SOCIAL 

Sub Função 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa 4005 DEFESA DE DIREITOS 

Ação CUSTEIO A ORGANIZAÇÃO - PASTORAL DO MENOR 

Detalhamento 

Categoria Econômica 3 DESPESAS CORRENTES 

Grupo de Natureza 3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Modalidade 50 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 

Elemento 0 O 

Desdobramento O 
Fonte 8 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 

OS RECURSOS PREVISTOS POR ESTA EMENDA IMPOSITIVA (ART. 92 9  DA LEI ORGANICA MUNICIPAL), DEVERÃO SER DESTINADOS A 

ORGANIZAÇÃO - PASTORAL DO MENOR 

Órgão 12 SECR.DA FAZENDA 

Unidade Orçamentária O 

sub Unidade O 

Função 99 RESERVA DE CONTINGENCIA 

Sub Função 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Detalhamento 

Categoria Econômica 9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Grupo de Natureza 9 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Modalidade 9 O 

Elemento O 

Desdobramento O 

Fonte 1 TESOURO 

Sobre os aspectos referentes a CATEGORIA ECONÔMICA, o Anexo II da Portaria Interministerial ne 163 de 2001, conceitualiza DESPESAS 
CORRENTES como todas aquelas despesas que não constribuem, diretamente, para formação ou aquisição de bem ou capital. 

Assim como sobre o Grupo de NATUREZA DE DESPESA, o Anexo II da Portaria Interministerial n 9  163 de 2001, conceitualiza OUTRAS 
DESPESAS CORRENTES, como despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diarias, contribuições, 

subvenções, auxilio alimentação, auxilio transporte, além de outras despesas da categoria economica" Despesas Correntes" não 

classificáveis nos demais Grupos de Naturesa de Despesa. 

Desta forma também a o Anexo II da Portaria Interministerial na 163 de 2001, sobre as MODALIDADES DE APLICAÇÃO modalidades de 
Aplicação define, TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, como despesas orçamentárias realizadas mediante 

transfêrencia de recursos Financeiros a entidades sem fins lucrativos aue não tenham vinculos com a administracão oública. 



Vereador Faustd Sal')ador Peres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

(3556 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio a Associação Benificente AJG projeto Consultório 
na Rua. 

Fonte: 08 Emenda Parlamentare Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a Instituição Privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 160.000,00 	(Cento e Sessenta Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 160.000,00 	(Cento e Sessenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, . -. i Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para a Associação AJG para atender o ' . eto Consultorio ria Rua 



Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgâhj - ínicipal), deverão 
ser destinados para a SantA Casa de Misericórdia de Sorocaba a titu' 	cteio sara aquisição 
de material e aparelhp HositaIares. 

\\ \ 

Je 

Vereador Fausto Sál)ad*Peres 
\ 
\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 27812023 
G557 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio para Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

Fonte: 08 Emenda Parlamentare Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a Instituição Privada sem fins lucrativos 
Valor: R$210.000,00 	(Duzentos e Dez Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$210.000,00 	(Duzentos e Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Mufiicipal), deverão 
ser destinados para lnegrar a título de custeio. 

Vereador Fausto SaÍvador Peres 

CÂMARA MUNICIPAL rn SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0553 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a Integrar 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta M1 Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 30.000,00 	(Trinta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Org4unic. - ; õeverão 
ser destinados para Associação Pais e Amigos dos Excepcionais de Sor. 	- - APAE 

ÂMAit& MUNICIPAL DE SOROcABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0559 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio a Associação Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Sorocaba - APAE 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei a •" ica Municipal), deverão 
ser destinados para Instituição Creche Especial Maria Claro 

Vereador Fausto Salvador Peres 

Â&R& MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
6560 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a Instituição Creche Especial Maria Claro 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 33.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 	(Dez Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



ser destinados para Assoçiação Crescer e Habilita ode Custid 
Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, ca Municipal), deverão 

Vereador FaustoS'aIvaor Peres 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
G61 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Reforço de custeio para entidade Crescer e Habilitar 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.0005 00 	(Vinte Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 	(Vinte Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



'' 
Recurso previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Org 
para ADES para manutenção e custeio do Projeto "Saúde Ativ 

Vereador Fausto 	va1or Peres 

1'  

Âtvt1&:Rk MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0562 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.01.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial e Atenção básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 
Verba para ADES para manutenção e custeio do Projeto 
"Saúde Ativa" 

Fonte: 08 Emenda Parlamentare Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência pata instituição privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 300.000,00 	(Trezentos Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



Vereador Fausto lva1or Peres 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A da Lei Org"nicajvlunícrpal) deverão 
ser destinados para SPASO - Associação Protetora dos Animai 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. . . ............ ... - 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0563 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 305 Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio a SPASO - Associação Protetora dos Animais de 
Sorocaba. 

Fonte: 08 Emenda Parlamentare Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituição Privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



Vereador Fausto $alvdor Peres 

Â't1&it& MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0564 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 
Custeio para o Consultório Odontológico Oncológico da 
Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 

Fonte: 08 Emenda Parlamentare Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a Instituição Privada sem fins lucrativos 
Valor: R$ 50.000100 	(Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000,00 	(Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânic/Múhicpat),deverãd 
ser destinados para o Consultório Odontologico Oncológico da Santa-ea\de Misericórdia de 
Sorocaba. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0565 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 
Custeio da atenção à Saúde da população para 
procedimento no MAC - Hospital Santa Lucinda 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 	(Cem Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Munica, deverão 
ser destinados para Hospital Santa Lucinda para titulo de custeio de atividades na ara—e 
cirurgias eletivas de media complexidade 

Vereador Fausto StvadoPeres 

 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva, deverão ser destinados par 
ao Clube Sorocabano de Bicicross. 

õesdeüsteio 

1 

Vereador Fausto Sã 1  adór Peres 

CÂMARA MUNIC. .IPAL DE SOROCABA ..... ... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0566 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio ao Clube Sorocabano de Bicicross 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000100 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



ÂMAIA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0567 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

A Ação: 
Implantação de Playground e Academia ao Ar Livre no 
Parque das Paineiras 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 90.000,00 	(Noventa Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 90.0001 00 	(Noventa Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei OrgâniàaMunicipal)fievão 
ser destinados a oferecer áreas de lazer com playground e favorecer a praticà de e-x-eiicio físico 
com academia ao ar livre 

Vereador Fausto Salva\1or Pères 



Vereador Fausto Sa\'  adr Peres 

,AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0563 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

A Ação: 
Manter Praças e Parques no Parque das Paineiras e 
bairros adjacentes em boas condições para a população. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 90.000,00 	(Noventa Mil Reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 90.000,00 	(Noventa Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previsto por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica(  Municipal), d- - ao 
ser destinados a manutenção de Praças e Parques no Parque das '-ine 	e bairros 
adjacentes em boas condições para a população. 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva deverão ser destinados para a D1S, para 
atividades do projeto Esportes Sociais. 

Vereador Fausto Salvado Peres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
0569 

EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Verba para a ADES (Agência de Desenvolvimento 
Econômico Social) para atividades do projeto Esportes 
Sociais. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 150.000,00 	(Cento e Cinquenta Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 



Vereador Fausto Salvado Peres 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

0570 
EMENDA N° 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.00.00 Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem Estar Animal 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: Coleta Seletiva 

Fonte: 8 Emenda Parlamentar Individual 
Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000,00 	(Quinze Mil Reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Píunipaldeverão 
ser destinados para custeio da CORESO - Cooperativa de Reciclagem de Sorabi 

1.  



NDA ÂRCIA 
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~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEr fl/2023

EMENDA N° 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Incremento às ações de urbanização em 
áreas no Guaíba 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
R$ 334.456992 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 334.456 592 

JUSTIFICATIVA: 
É pedido e anseio dos moradores do bairro Guaíba melhorias em áreas verdes localizadas entre 
as ruas Rudnei Schonfelder, Benedita Conceição Gomes Perbelini, Zoraida de Barros Nardi e 
João Borges Ribeiro. Diante disto é que se destina esa emenda para melhorias nas áreas com 
implementação de passeio publico, iluminação, banc4s para atender a população com pista de 
c~hinhada, calçamento e estrutura para fê4 livre, tudo onforme pipjeto em anexo.  
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!IM cÓDIco  	  
P  

IJPI  
1) 

PREÇO TOTAL  
(SEM BDIÍ 

PREÇO  

ll 

1.1 02.02.130 CDHU Locação de containerãpo escritório core 1 vaso sanitário, 1 
lavatório e 1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m2  UNMES 3,00 R$ 1.371,90 R$ 1.651,77 R$ 4.115,70 R$ 4.955,31 

1.2 10-16-03 SIURB- INFRA PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 4,50 R$ 394,75 R$ 475,28 R$1.776,38 R$ 2.138,76 

1.3 01-05-40 SIURB - EDIF TELA PARA PROTEÇÃO DE OBRAS, MALHA 2 MM M2 60,00 R$ 29,43 R$35,43 R$ 1.765,80 R$ 2.125,80 

1.4 02.10.060 CDHU Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 811,30 R$ 1,83 R$ 2,20 R$ 1.484,68 R$ 1.784,86 

1.5 01-03-02 SIURB- EDIF CORTE E ATERRO COMPACTADO M3 81,13 R$ 1904 R$ 22,92 R$ 1.544,72 R$ 1.859,50 

1.6 05.10.023 CDHU Transporte de solo de Ia e 23  categoria por caminhão para 
distâncias superiores ao 5' km até o 10' km M3 81,13 R$ 18,89 R$ 22,74 R$ 1.532,55 R$ 1.844,90 

1.7 05.10.010 CDHU Carregamento mecanizado de solo de 1" e 2*  categoria M3 81,13 R$ 5,19 R$ 6,25 R$ 421,06 R$ 507,06 

1.8 05.09.007 CDHU Taxa de desãnação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra M3 81,13 R$ 29,28 R$ 35,25 R$ 2.375,49 R$ 2.859,83 

SUBTOTAL R$ 15.016,38 R$ 18.076,02 

2 ÁREA 01 (ENTRE A RUA RUDINEI SCHONFELDER COM A RUA BENEDITA C. G. PERBEL INIÍ 

2.1 PASSEIO PÚBLICO 

2.1.1 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENX,ADA.AF_05/201 8 M2 322.73 R$ 3,90 R$4,70 R$ 1.258,65 R$ 1.516.83 

2.1.2 54.01.010 CDHU Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal M2 322,73 R$ 3,80 R$ 4,58 R$ 1.226,37 R$ 1.478,10 

2.1.3 96622 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5  CM. AF08/2017 M3 16,14 R$ 126,78 R$ 155.05 R$ 2.078,51 R$ 2.502,51 

2.1.4 94993 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOGO, USINADO. 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

M2 322,73 R$ 67,61 R$ 81,40 R$ 21.819,78 R$ 26.270,22 

2.2 ILUMINAÇÃO 

2.2.1 POSTEAMENTO 

2.2.1.1 41.10.330 CDHU Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 
altura de 10,00 m UN 4,00 R$ 2.511,72 R$ 3.024,11 R$ 10.046,88 R$ 12.096,44 

2.2.1.2 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138W 
ATÉ 180 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 16,00 R$ 673,07 R$ 810,38 R$ 10.769,12 R$ 12.966,08 

2.2.1.3 41.11.450 CDHU Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala UN 8,00 R$ 139,77 R$ 168,28 R$ 1.118,16 R$ 1.346,24 

2.2.1.4 97882 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_1 2/2020 

UN 4,00 R$ 205,73 R$ 247,70 R$ 822,92 R$ 990,80 

2.2.1.5 11.18.040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,19 R$ 187,88 R$ 226,21 R$ 35,70 R$ 42,98 

2.2.1.6 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = I5MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 0,03 R$ 362,31 R$ 436,22 R$ 11,59 R$ 13,96 

2.2.1.7 39.21.230 CDHU Cabo de cobre flexível de 3 x 1,5 mm', isolamento 0,6/1 kV - 
isolação HEPR 90*C M 48,00 R$ 5,31 R$ 6,39 R$254,88 R$ 306,72 

2.2.1.8 96985 SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 UN 4,00 R$ 97.47 R$ 117.35 R$ 389,88 R$ 469,40 

2.2.1.9 42.05.110 CDHU Conector cabo/haste de 3/4' UN 4,00 R$ 25,13 R$ 30,26 R$ 100,52 R$ 121,04 

2.2.1.10 101632 SINAPI 
RELÊ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN 16,00 R$ 38,72 R$ 46,82 R$ 619,52 R$ 745,92 

2.2.1.11 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 4,00 R$ 53,94 R$64,94 R$ 215,76 R$ 259,76 

2.2.2 CABEAMENTO IMPLANTAÇÃO 

2.2.2.1 90106 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO DE IA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0212021 

M3 14,40 R$ 7,70 R$9,27 R$ 110,88 R$ 133,49 

2.2.2.2 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 48.00 R$ 7,65 R$9,21 R$ 367,20 R$ 442,08 

2.2.2.3 38.13.030 CDHU Eletroduto corrugado em polie6eno de alta densidade, DN= 75 
mm, com acessórios M 120,00 R$ 17,56 R$ 21,14 R$ 2.107,20 R$ 2.536,80 

2.2.2.4 91931 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANil-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0312023 

M 360,00 R$ 9,63 R$ 11,59 R$ 3.466,80 R$ 4.172,40 

2.2.2.5 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = I5MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AFO5/2021 

M3 3,00 R$362,31 R$ 436,22 R$ 1.086,93 R$ 1.308,66 

2.2.2.6 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_0812023 M3 11,40 R$ 30,74 R$ 37,01 R$ 350,44 R$ 421,91 

2.2.3 CAIXA DE COMANDO DE ACIONAMENTO 

2.2.3.1 101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 UN 1,00 R$ 187,72 R$ 226,01 R$ 187,72 R$ 226,01 

2.2.3.2 38.04.040 CDHU Eletroduto galvanizado conforme NBR1 3057 - 3/4 com acessórios M 8,00 R$ 44,26 R$53,29 R$ 354,08 R$ 426,32 

20,40% BOI Obra 
PLANI LHA ORÇAMENTÁRIA 
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R$ 143,04 

ho, J9M 

R$ 172,22 

UN .... . ..... 

2.2.3.3 37.13.630 CDHU Disjuntor termomagnético, bipolar 220/380V, corrente de 10 A até 
50 A UN 1,00  R$ 143,04 R$ 172,22 

2-2.3.4 101903 SINAPI INSTALAÇÃO. 
CONTATOTRIPOLARINOMINAL 38A- FORNECIMENTO E 

AF -1012020 UN 1,00 R$ 451,83 R$ 544,00 R$ 451,83 R$ 544,00 

2.2.3.5 101632 SINAPI 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN 1,00 R$ 38,72 R$ 46,62 R$ 38,72 R 46,82 

2.2.4 ENTRADA DE ENERGIA 

2.2.4.1 101497 SINAPI 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 
50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO AF_07/2020_PS 

UN 1,00 R$ 1.734,54 R$ 2.088,39 R$ 1.734,54 R$ 2.088,39 

2.2.4.2 5057 SINAPI 
INSUMO 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, 
EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 300 A400 DAN, TIPO 
13 OU D 

UN 1,00 R$ 928,69 R$ 1.118,14 R$928,69 R$ 1.118,14 

2.2.4.3 37.24.031 CDHU Supressor de surto monofásico, corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. 
de surto 12 até 15 kA UN 2,00 R$ 76,46 R$ 92,06 R$ 152,92 R$ 184,12 

2.2.4.4 97882 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X04X0,4 M. AF-1 2/2020 

UN 1,00 R$ 205,73 R$ 247,70 R$ 205,73 R$ 247,70 

2.2.4.5 11.18.040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,05 R$ 187,88 R$ 226,21 R$ 9,39 R$ 11,31 

2.2.4.8 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = I5MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 0,01 R$ 362,31 R$ 436,22 R$ 3,62 R$ 4,36 

2.2.4.7 C.09 COMPOSIÇÃO Caixa de proteção antifurto UN 1,00 R$ 829,35 R$ 998,54 R$ 829,35 R$ 998,54 

2.3 ÁREA COM PISO EM INTERTRAVADO 

2.3 .1 54.06.040 CDHU Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100- fck 25 MPa M 95,20 R$ 55,62 R$ 66,97 R$ 5.295,02 R$ 6.375,54 

2.3.2 92393 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_1 0/2022 

M2 625,00 R$ 71,99 R$ 86,68 R$ 44.993,75 R$ 54.175,00 

2.4 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

2.4,1 CAVALETE DE ENTRADA DE ÁGUA 

2.4.1.1 95635 SINAPI 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 
PRINCIPAL, EM PVC SOLDAVEL DN 25 (%") FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016 

UN 1,00 R$ 280,94 R$ 314,17 R$ 260,94 R$ 314,17 

2.4.1.2 96527 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF 06/2017 

M3 0,12 R$ 159,37 R$ 191,88 R$ 1912 R$ 23,03 

2.4.1.3 96530 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 
UTILIZAÇÃO. AF_06/201 7 

M2 0,72 R$ 214,64 R$ 258,43 R$ 154,54 R$ 186,07 

2.4.1.4 96543 SINAPI UTflJZ' ,NDOAÇOCA-0DE5MM- MONTAGEM. AF_06/2017 
ÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA KG 2,17 R$ 19,05 R$ 22,94 R$ 4134 R$ 49,78 

2.4.1.5 96546 SINAPI 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF -0612017 KG 3,21 R$ 13,46 R$ 16,21 R$ 43,21 R$ 52,03 

2.4.1.6 96555 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERJCA es 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 0,06 R$ 619,86 R$ 746,31 R$ 37,19 R8 44,78 

2.4.1.7 98582 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME 
COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA. COM  ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. AF_06/2018 

M2 0,92 R$ 44,92 R$ 54,08 R$ 41,33 R$ 49,75 

2.4.1.8 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF0812023 M3 0,06 R$ 30,74 R$ 37,01 R$ 1,84 R$ 2,22 

2.4.1.9 14.11.221 CDHU 
Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 x 19 x 39 cm - classe M2 1,50 R$ 101,78 R$ 122,54 R$ 152,67 R$ 183,81 

2.4.1.10 17.02.030 CDHU Chapisco 1:4 com areia grossa M2 3,60 R$ 6,17 R$ 7,43 R$ 22,21 R$ 26,75 

2.4.1.11 17.02.140 CDHU Emboço desempenado com espuma de poliéster M2 3,60 R$ 27,62 R$ 33,25 R$ 99,43 R$ 119,70 

2.4.1.12 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 	EM 
PAREDES EXTERNASE CASAS. AF0612014 M2 3,60 R$ 4,14 R$4,98 R$ 14,90 R$ 17,93 

2.4.1.13 88423 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. 
AF  06/2014 

M2 7,20 R$ 21,55 R$ 25,95 R$ 155,16 R$ 186,84 

2.42 TUBULAÇÃO DE ÁGUA 

2.4.2.1 07.02.020 CDHU Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de M3 18,00 R$ 11,18 R$ 13,46 R$ 201,24 R$ 242,28 

- 2422 101616  NA SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AFO8/2020 M2 30,00 R 7 $ 	65 R $9,21 R$ 229,50 R$ 276,30 

2.4.2.3 46.01.020 CDHU Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4). inclusive 
conexoes M 100,00 R$ 31,38 R$ 37,78 R$ 3.138,00 R$ 3.778,00 

2.4.2.4 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 15 00 R$ 3 0,74 R$ 3 7,0 1 R$461,10 R$555 15 

2.43 TUBULAÇÃO DE ESGOTO 

2.4.3.1 07.02.020 CDHU Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de M3 18,00 R$ 11,18 R$ 13,46 R$ 201,24 R$ 242,26 

Pãe2d6 
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R$ 276,30 

IS/BOI 

R$ 9,21 R$229,50 2.4.3.2 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_O8/2020 M2 30,00 R$ 7,65 

2.4.3.3 46.05.020 CDHU Tubo PVC rígido, tipo Coletor Esgoto, junta elástica, DN= 100 mm, 
inclusive conexões M 100,00 R$ 54,29 R$ 65,37 R$ 5.429,00 R$ 6.537,00 

2.4.3.4 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 15,00 R$ 30,74 R$ 37,01 R$ 461,10 R$ 555,15 

2.5 GRAMA 

25.1 34.02100 CDHU Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 80,00 R$ 17.71 R$ 21,32 R$ 1.416,80 R$ 1.705,60 

SUBTOTAL R$ 126.397,45 R$ 152.185,53 

taBU 	 ZOl 

3.1 PASSEIO PÚBLICO 

3.1.1 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF_05/201 8 M2 157,00 R$ 3,90 R$ 4,70 R$ 612,30 R$ 737,90 

3.1.2 54.01.010 CDHU Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal M2 157,00 R$ 3,50 R$4,58 R$ 596,60 R$ 719,06 

3.1.3 96622 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 5 CM*.  AF_08/2017 M3 7,85 R$ 126,78 R$ 155.05 R$ 1.010,92 R$ 1.217,14 

3.1.4 94991 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

M3 10,99 R$633,49 R$ 762,72 R$ 6.962,06 R$ 8.382,29 

3.2 ESCADA EM CONCRETO ARMADO 

3.2.1 102073 SINAPI 
ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 
25 MPA, COM 1 LANCE E LAJE PLANA, FÔRMA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA AF_1 1/2020_PA 

M3 0,54 R$ 3.683,72 R$ 4.435,20 R$ 1.989,21 R$ 2.395,01 

3.2.2 17-05-2 SIURB - EDIF DP.05 - CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO COM GUARDA 
CORPO M 3,06 R$481,34 R$ 579,53 R$ 1.472,90 R$ 1.773,36 

3.3 IMPLANTAÇÃO DE 2 QUIOSQUES 

3.3.1 INFRAESTRUTURA 

3.3.1.1 12.01.02 1 CDHU Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa M 48,00 R$ 65,75 R$ 79,16 R$ 3.156,00 R$ 3.799,68 

3.3.1.2 06.02.020 CDHU Escavação manual em solo de 10  e 26  categoria em vala ou cava 
até 1,5 m M3 5,30 R$ 61,08 R$ 73,54 R$ 323,72 R$ 389,76 

3.3.1.3 101619 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 
AF_0812020 

M3 0,68 R$ 274,70 R$ 330,74 R$ 186,80 R$ 224,90 

3.3.1.4 06.11.040 CDHU Reaterro manual apiloado amo controle de compactação M3 1,28 R$ 19,00 R$ 22,88 R$ 24,32 R$ 29,29 

3.3.1.5 96536 SINAPI 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇOES. AF_06/2017 

M2 21,02 R$ 89,71 R$ 108.01 R$ 1.885,70 R$ 2.270.37 

3.3.1.6 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 48,60 R$ 17,06 R$20,54 R$ 829,12 R$ 995,24 

3.3.1.7 96.546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 45,42 R$ 13,46 R$ 16,21 R$611,35 R$ 736,26 

3.3.1.8 96547 SINAPI 
ARM/ç.Au ue aL000, vitai wLuNÃME Ou 	AI/ 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
A 	(16/7017 

KG 136,36 R$ 11,24 R$ 13,53 R$ 1.532,69 R$ 1.844,95 

3.3.1.9 96555 SINAPI 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA u 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 

M3 3,12 R$ 619,86 R$ 746,31 R$ 1.933,96 R$ 2.328,49 

3.32 SUPERESTRUTURA 

3.3.2.1 09.02.080 CDHU Forma plana em compensado para obra de arte, sem cimbramento M2 59,02 R$ 148,15 R$ 178,37 R$ 8.743,81 R$ 10.527,40 

3.3.2.2 08.02.050 CDHU Cimbramento tubular metálico M3MES 194,94 R$ 8,01 R$9,64 R$ 1.561,47 R$ 1.879,22 

3.3.2.3 92760 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF06/2022 

KG 66,44 R$ 13,76 R$ 16,57 R$ 914,21 R$ 1.100,91 

3.3.2.4 92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AFO6/2022 

KG 64,66 R$ 11,28 R$ 13,58 R$ 729,36 R$ 878,08 

3.3.2.5 92763 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF  06/2022 

KG 142,98 R$ 9,44 R$ 11,37 R$ 1.349,73 R$ 1.625,68 

23.2.6 103672 SINAPI 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK =25 MPA, COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF02/2022_PS 

M3 2,24 R$ 555,76 R$ 669,14 R$ 1.244,90 R$ 1.498,87 

3.3.27 103675 SINAPI 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA-
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

M3 1,88 R$ 555,30 R$ 66858 R$ 1.043,96 R$ 1.256,93 

3.33 COBERTURA 

3.3.3.1 92580 SINAPI 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 34,58 R$ 59,20 R$ 71,28 R$ 2.047,14 R$ 2.464,86 

REV.00 	 outubrol2023 
BOI Obra 	 20,40% OBRA: 
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SERPO 
Serviços Públicos e Obras 

outubro/2023 REV.00 
20,40% BDI Obra 

Prefeltera do 
SOROCABA 

PLANI LHA ORÇAMENTÁRIA 
ESTUDO PARA REVITALIZAÇÕES DE ÁREAS PÚBLICAS 
ENTRE AS RUAS BENEDITA CONCEIÇÃO GOMES PERBEUNI E RUA ZORAIDA DE BARROS NARDI- JARDIM GUAIBA - SOROCABA/SP. 

OBRA: 
LOCAL: 

3.3.3.2 CDHU 18. 12.060 Telhamento em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, 
perfil trapezoidal, com espessura de 0,50 mm e altura de 40 mm 

3.3.3.3 CDHU 16. 12.200 Cumeeira em chapa de aço pré-pintada com epóxi e poliéster, 
perfil trapezoidal, com espessura de 0,50 mm 

3.3.4.1 94227 SINAPI 

3.3.4.2 91789 SINAPI 

3.3.4 ÁGUAS PLUVIAIS 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_071201 9 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 
75 MM (INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU 
CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 

3.3.5 PISO 

SINAPI 3.3.5.2 94995 

CDHU 3.3.5.1 

3.3.6 

11.18.040 Lastro de pedra britada 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO EI LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 
AF_08/2022 

PINTURA 

Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo 3.3.6.1 CDHU 33.11.050 

3.3.6.2 

3-3-7 

33.03.750 CDHU Verniz acrílico 

MESAS E BANCOS DE CONCRETO 

3.3.7.1 IC.02 - CONJUNTO MESA E BANCOS EM CONCRETO 18-12-02 SIURB - EDIF 

3.4 BEBEDOURO 

3.4.1 FDE 08. 15.013 LT-04 LAVATORIO /BEBEDOURO COLETIVO COM TORNEIRA 
ANTIVANDAUSMO 

3.5 ESPAÇO ZEN 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURAS CM. 
AF_10/2022 

3.5.1 92393 SINAPI 

3-5 GRAMA 

Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 3.5.1 CDHU 34.02. 100 

3.6 BANCOS 

Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 em 3.5.1 CDHU 35.04.120 

PREÇ' çQ.  
EÇ: 

R$ 5.404,51 M2 34,58 R$ 129,81 R$ 156,29 R$ 4.488,83 

M 24,30 R$ 105,26 R$ 126,73 R$ 2.557,82 R$ 3.079,54 

M 32,24 R$ 65,96 R$ 79,42 R$ 2.126,55 R$ 2.560,50 

M 11,20 R$ 55,39 R$ 66,69 R$ 620,37 R$ 746,93 

M3 2,50 R$ 187,88 R$ 226,21 R$ 469,70 R$ 565,53 

M2 50,00 R$ 80,81 R$ 97,30 R$ 4.040,50 R$ 4.865,00 

M2 34,58 R$ 47,68 R$ 57,41 R$ 1.648,77 R$ 1.985,24 

M2 48.74 R$ 40.52 R$48.79 R$ 1.974,94 R$ 2.378,02 

CJ 2,00 R$ 1.533,88 R$ 2.207.99 R$ 3.667,76 R$ 4.415,98 

M 1,50 R$ 1.473,41 R$ 1.773,99 R$ 2.210,12 R$ 2.660,99 

M2 10,40 R$ 71,99 R$ 86,68 R$ 748,70 R$ 901,47 

M2 16,00 R$ 17,71 R$ 21,32 R$ 283,36 R$ 341,12 

UN 3,00 R$554,84 R$ 668,03 R$ 1.664,52 R$ 2.004,09 

SUBTOTAL R$ 67.264,17 R$ 80.987,57 

R$ 3,90 R$4,70 R$ 1.293,12 R$ 1.558,38 

R$ 3,80 R$ 4,58 R$ 1.259,97 R$ 1.518,59 

R$ 128,78 R$ 155,05 R$ 2.135,17 R$ 2.570,73 

R$ 633,49 R$ 762,72 R$ 14.703,30 R$ 17.702,73 

R$2.511,72 R$ 3.024.11 R$ 10.046,88 R$ 12.096,44 

R$ 673,07 R$ 810,38 R$ 10.769,12 R$ 12.966,08 

R$ 139,77 R$ 168,28 R$ 1.118,16 R$ 1.346,24 

R205,73 R$247.70 R$ 822,92 R$ 990,80 

AI 

PASSEIO PÚBLICO 

98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM 
ENXADA.AF_051201 8 M2 331,57 

54.0 1.010 CDHU Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal M2 331,57 

96622 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 5 CM*.  AF_08/2017 M3 16,58 

94991 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN L000, USINADO 020, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_0812022 

M3 23,21 

ILUMINAÇÃO 

POSTEAMENTO 

41.10.330 CDHU Poste telecônico reto em aço SAE 101011020 galvanizado a fogo, 
altura de 10,00 m UN 4,00 

101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138W 
ATÉ 180W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0812020 UN 16,00 

41.11.450 CDHU Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala UN 8,00 

97862 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: UN 4,00 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

P,,4de6 

4.1 

4.1.1 

4.1.2 

4.1.3 

4.1.4 

4.2 

4.2.1 

4.2.1.1 

4.2.1.2 

4.2.1.3 

4.2.1.4 



Prefeitura de 
!/;• SOROCARA 

PLANI LHA ORÇAMENTÁRIA 

SERPO 
Serviços Públicos e Obras 

outubro/2023 REV.00 
BOI Obra ESTUDO PARA REVITALIZAÇÕES DE ÁREAS PÚBLICAS 20,40% 

ENTRE AS RUAS BENEDITA CONCEIÇÃO GOMES PERBEUNI E RUA ZORAIDA DE BARROS NARDI- JARDIM GUAIBA - SOROCABA/SP. 

CODIcO 	  )I5CRIMINAÇÃO DO  SERVIÇO 
P PREÇO 

tSEM BOI)  

R$ 35,70 

PREÇO 
UN  UNITÃRIO  

(C! BOI) 
TOTAL (COM 

BOI)  

R$ 42,98 4.2.1.5 11.18.040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,19 R$ 187,88 R$ 226,21 

4.2.1.6 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_0512021 

M3 0,03 R$ 362,31 R$ 436,22 R$ 11,59 R$ 13,96 

4.2.1.7 39.21.230 CDHU isolação 
Cabo de cobre flexível de 3 x 1,5 mm2, isolamento 0,6/1 kV - 

HEPR 90'C M 48,00 R$ 5.31 R$ 6,39 R$254,88 R$ 306,72 

4.2.1.8 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 518, COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF W2023 UN 4,00 R$ 97,47 R$ 117,35 R$ 389,88 R$ 469,40 

4.2.1.9 42.05.110 CDHU Conector cabo/haste de 3/4' UN 4,00 R$ 25,13 R$ 30,26 R$ 100,52 R$ 121,04 

4.2.1.10 101632 SINAPI 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  08/2020 

UN 18,00 R$ 38,72 R$ 46,62 R$ 619,52 R$ 745,92 

4.2.1.11 93660 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 1 O 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 4,00 R$ 53,94 R$ 64,94 R$ 215,76 R$ 259,76 

4.3.1 CABEAMENTO IMPLANTAÇÃO 

4.3.1.1 90106 SINAPI 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO 
POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 
1,5 M, EM SOLO DE 1  CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÉNCIA. AF_0212021 

M3 14,40 R$ 7,70 R$ 9,27 R$ 110,88 R$ 133,49 

4.3.1.2 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 
1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 M2 48,00 R$ 7.65 R$9,21 R$ 367,20 R$ 442,08 

4.3.1.3 38.13.030 CDHU Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 75 
mm, com acessórios M 120,00 R$ 17,56 R$ 21,14 R$ 2.107,20 R$ 2.536,80 

4.3.1.4 91931 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 
0,611,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_0312023 

M 360,00 R$ 9,63 R$ 11,59 R$ 3.466,80 R$ 4.172,40 

4.3.1.5 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO! AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 3,00 R$ 362,31 R$ 436,22 R$ 1.086,93 R$ 1.308,66 

4.3.1.6 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 M3 11,40 R$ 30,74 R$ 37,01 R$ 350,44 421,91 

4.4.1 CAIXA DE COMANDO DE ACIONAMENTO 

4.4.1.1 101946 SINAPI QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF1012020 UN 1,00 R$ 187,72 R$ 226,01 R$ 187,72 R$ 226,01 

4.4.1.2 38.04.040 CDHU Eletroduto galvanizado conforme NBR1 3057 - 314' com acessórios M 8,00 R$ 44,26 R$ 53,29 R$ 354,08 R$ 426,32 

4.4.1.3 37.13.630 CDHU Disjuntor termomagnélico, bipolar 220/380V, corrente de 10 A até 
50A UN 1,00 R$ 143,04 R$ 172,22 R$ 143,04 R$ 172,22 

4.4.1.4 101903 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1,00 R$451,83 R$ 544,00 R$451,83 R$ 544,00 

4.4.1.5 101632 SINAPI 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08!2020 

UN 1,00 R$ 38,72 R$ 46,62 R$ 38,72 R$ 46,62 

4.5.1 ENTRADA DE ENERGIA 

4.5.1.1 101497 SINAPI 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 
SOA (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN 1,00 R$ 1.734,54 R$ 2.088,39 R$ 1.734,54 R$ 2.058,39 

4.5.1.2 5057 SINAPI - 
INSUMO 

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, 
EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO 
B OU O 

UN 1,00 R$928,69 R$ 1.118,14 R$ 928,69 R$ 1.118,14 

4.5.1.3 37.24.031 CDHU Supressor de surto monofásico, corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. 
de surto 12 até 15 LA UN 2,00 R$ 76,46 R$ 92,06 R$ 152,92 R$ 184,12 

4.5.1.4 97882 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF-1 2/2020 

UN 1,00 R$ 205,73 R$ 247,70 R$ 205,73 R$ 247,70 

4.5.1.5 11.18.040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,05 R$ 187,88 R$ 226,21 R$ 9,39 R$ 11,31 

4.5.1.6 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO! AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

M3 0,01 R$ 362,31 R$ 436,22 R$ 3,62 R$ 4,36 

4.5.1,7 C.09 COMPOSIÇÃO Caixa de proteção antifurto UN 1,00 R$ 829,35 R$ 998,54 R$829,35 R$ 998,54 

4.3 GRAMA 

4.3.1 34.02.100 CDHU Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 40,00 R$ 17,71 R$ 21,32 R$ 708,40 R$ 852,80 

4.4 BANCO 

4.4.1 35.04.120 CDHU Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 em UN 4,00 R$554,84 R$ 668,03 R$ 2,219,36 R$ 2,572,12 

SUBTOTAL R$ 59.233,33 R$ 71.317,76 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

5.1 PÚLPITO PARA PLACA NOMINATIVA 

5.1.1 12. O 1.021 CDHU Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa M 2,00 R$ 65,75 R$ 79,16 R$131,50 R$ 158,32 

OBRA: 
LOCAL: 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REV.00 outubro12023 
OBRA: ESTUDO PARA REVITALIZAÇOES DE ÁREAS PÚBLICAS 
LOCAL: ENTRE AS RUAS BENEDITA CONCEIÇÃO GOMES PERBEUNI E RUA ZORAIDA DE BARROS NARDI- JARDIM GUAIBA - SOROCABA/SP. 

BOI Obra 
	

20,40% 

PREÇO 

Mf 

TAL 

5.1.2 M3 0,14 15.05.540 CDI-IU 
	

Mobiliário em concreto armado pré-moldado - fck= 25 MPa R$ 3.303,10 R$ 3.976,93 R$ 462,43 R$ 556,77 

5.1.3 M2 0,12 97.02.030 CDI-1U 
	

Placa comemorativa em aço inoxidável escovado R$ 12.135, 19 R$ 14.610,77 R$ 1.456,22 R$ 1.753,29 

SUBTOTAL R$ 2.050,15 R$ 2.468,38 

TOTAL 
BOI) TOTAL (COM 

RDII  

5.. 

6.1 
	

Acordão TCU 2622/2013 Administração local (pagamento relativo a evolução física da obra - 
contempla engenheiro, mestre de obra e vigia) R$ 9.421,66 3,49% 

	
R$ 269.961,46 

SUBTOTAL 

•OTAI 

451 

TABELAS DE REFERÊNCIA: CDHU 191 (08/23), SINAPI (08/23), FDE (07123), SIURB (07/23 - publicado 10/23); - SEM DESONERAÇÃO 

R$ 9.421,66 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA-----  
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0572 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Incremento às ações de urbanização em 
área no bairro Vila Jardini 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
R$ 99.601952 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 99.601552 

JUSTIFICATIVA: 
E pedido e anseio dos moradores do bairro Vila Jardini melhorias em uma áreas verde 
localizada ao final da rua Augusto Vermelho Marques a fim que seja iluminada a passagem 
dessa até a rua Capitão Bento Mascarenhas Jequitinionha. Diante disto é que se destina essa 
emenda para implementação de iluminação 'ública 4ste trajeto para garantia de segurança dos 
moradores. 



PeteItura de 
s/7 SOROCABA 

SERPO 

Serviços Públicos e Obras 

OBRA: ESTUDO DE IMPLANTAÇÃO DE PASSEIO E ILUMINAÇÃO EM LED 
LOCAL: FINAL DA RUA AUGUSTO VERMELHO MARQUES X CAPITAÇÃO BENTO MASCARENHAS JEQUITINHONHA -VILA JARDI NI 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OM BDI) 

1.1.1 02.02.130 CDHU 
Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório 

1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m2  
UNMES 2,00 R$ 1.371,90 Rã 1.657,26 Rã 2.743,80 Rã 3.314,52 

1.1.2 02.08.040 CDHU 	IPlaca em lona com impressão digital e requadro em metalon M2 6,00 Rã 317,96 Rã 384,10 R$ 1.907,76 Rã 2.304,60 

1.1.4 02.10.060 CDHU 	lLocação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 120,00 R$1,63 R$2,21 Rã 219,60 R$26520 

SUBTOTAL Rã 4.871,16 Rã 5.884,32 

2.1 98525 
]LIMPEZA 

SINAPI 	JPEQUENAS 
MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
J,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF  05/2018 

M2 1.005,00 R$ 0,45 Rã 0,54 Rã 452,25 Rã 542,70 

2.2 100977 SINAPI 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M'-  CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M3 I155 HP)E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 103). AF 07/2020 

M3 391,95 R$ 8,05 R$ 9,72 Rã 3.155,20 R$ 3.809,75 

2.3 97914 SINAPI 	JURBANA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M, EM VIA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
4.F_07/2020 

M3XKM 1.95975 Rã 3,10 Rã 3,74 Rã 6.075,23 Rã 7.329,47 

SUBTOTAL Rã 9.682,68 Rã 11.681,92 

2.2 101114 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE lA CATEGORIA COM 
RATOR DE ESTEIRAS (IOOHP/LÃMINA: 2,19M3). AF 07/2020 M3 32.00 Rã 4,53 R$ 5,47 Rã 144,96 Rã 175,04 

3.3 100977 SINAPI 

ARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M 1155 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: 103). AF 07/2020 

M3 4000 R$ 8,05 R$ 9,72 Rã 322,00 Rã 388,80 

3.4 97914 SINAPI 
RANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
_07/2020 

M3XKM 400,00 R$ 3,10 R$ 3,74 R$ 1.240,00 R$ 1.496,00 

3.5 96356 SINAPI 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF  11/2019 

M3 32,00 Rã 9,03 Rã 10,91 Rã 288,96 Rã 349.12 

3.6 96622 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU 
LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE 5 CM'. AF_06/2017 

M3 6,00 R$ 128,79 R$ 155,58 Rã 772,74 Rã 933,48 

3.7 94991 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA)  OU PISO DE CONCRETO 

OM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 
CABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF  08/2022 

M3 9,60 R$ 633.43 R$ 765,18 R$ 6.080,93 Rã 7.345,73 

3.8 11.20.050 CDHU 
orle de junta de dilatação, com serra de disco diamantado para 
isca M 60,00 Rã 19,63 R$ 23,71 Rã 1.177,80 Rã 1.422,60 

3.9 101094 SINAPI 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

SSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 M 2,40 Rã 170,58 R$ 206,06 Rã 409,39 Rã 494,54 

SUBTOTAL Rã 10.436,78 Rã 12.605,31 

4.1 34.02.100 CDHU Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 885,00 R$ 17,71 R$ 21,39 Rã 15.673,35 Rã 18.930,15 

SUBTOTAL Rã 15.673,35 Rã 18.930,15 

5.1.1 41.10.330 CDHU 
Poste telecênico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, 
altura de 10,00 rn 

UN 4,00 R$2.511,72 Rã 3.034,16 Rã 10.048,88 R$ 12.136,64 

5.1.2 41.11.704 CDHU 
Luminária LED retangular para poste, fluxo luminoso de 14053 Ira, 
eficiência mínima 135 Im/W - potência de 104W 

UN 8,00 R$ 981,04 R$ 1.185, 10 R$ 7.848,32 Rã 9.480,80 

5.1.3 41.11.450 CDHU Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala UN 4,00 Rã 139.77 R$ 168,84 Rã 559,08 R$ 675,36 

5.1.4 97882 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0.4X04X0,4 M. AF 12/2020 

UN 4,00 R$ 218,37 Rã 263,79 Rã 873,48 Rã 1.055,16 

5.1.5 11.18. 040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,20 R$ 187,88 R$ 226,96 R$ 37,58 Rã 45,39 

5.1.6 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = I5MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

M3 0,07 R$ 362,29 R$ 437,65 Rã 25,36 Rã 30,64 

5.1.7 39.21.230 CDHU Cabo de cobre flexível de 3 a 1,5 mmj, isolamento 0,6/1 kV - isolação 
HERR 90C 

M 48,00 R$ 5,31 R$ 6,41 Rã 254,88 Rã 307,66 

5.1.8 96985 SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 50, COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 4,00 R$ 97,47 R$ 117,74 Rã 389,88 Rã 470,96 

5.1.9 42.05.110 CDHU Conector cabo/haste de 314' UN 4,00 Rã 25,13 R$ 30,36 Rã 100,52 Rã 121,44 

5.1.10 101632 SINAPI 
RELÊ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 8,00 Rã 38,72 R$ 46,77 Rã 309,76 Rã 374,16 

5.1.11 37.17.060 CDHU Dispositivo diferencial residual de 25 A x 30 mA - 2 polos UN 4,00 R$ 230,77 Rã 276,77 Rã 923,08 Rã 1.115,08 

5.2,1 90106 SINAPI 

ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 
1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO). RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, 
EM SOLO DE lA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF  02/2021 

M3 8,40 R$ 8,00 Rã 9,66 R$ 67,20 R$ 81,14 

5.2.2 101616 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 
M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2 14,00 Rã 7,66 Rã 9,25 Rã 107,24 Rã 120,50 

5.2.3 38.13.030 CDHU 
Eletroduto corrugado em polietteno de alta densidade, DN= 75 mm, 
com acessórios M 70,00 R$ 17,56 Rã 21,21 R$ 1.229,20 R$ 1.464,70 

5.2.4 91931 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-CHAMA 
0,611,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

M 210,00 R$ 9,63 Rã 11,63 Rã 2.022,30 Rã 2.442,30 

1112023 REV. 01 
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CONCRETO FCK= I5MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO! AREIA MÉDIA' BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

R$ 362.29 R$ 253,60 R$ 306.36 R$437,65 M3 0,70 5.2.5 94963 SINAPI 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

R$ 30,90 R$ 37,33 R$ 237,93 R$ 287,44 M3 7,70 SINAPI 5.2.6 93382 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR -  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10/2020 

R$ 189,77 R$ 189,77 R$ 229,24 R$ 229,24 1,00 SINAPI UN 5.3.1 101946 

Disjuntor termomagnética, bipolar 220/380V, corrente de 10 A até 50 
A 

R$ 143,04 R$ 172,79 R 143,04 R$ 172,79 CDHU UN 1,00 5.3.2 37.13.530 

CONTATOR TRIPOLAR 1 NOMINAL 38A- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF-1 0/2020 

R$ 445,41 R$ 445,41 R$ 538,06 R$ 538,06 SINAPI 1,00 101903 UN 5.3.3 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

R$ 46,77 R$ 38,72 R$ 46,77 R$ 38,72 UN 1,00 SINAPI 5.3.4 101632 

Em..flRAL~EEIERGíEtEIC,E 	' 'AL .......... 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 
(NAD 1t4("1 É PtCt fl PflSTn rue r Jrpprrt\ AF fl7I2fr7fl 0t  
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAD DUPLO T, 
EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 300 A400 DAN, TIPO B 
OU O 

R$ 2.098,50 R$ 1.737,17 R$ 1.737,17 R$ 2.098,50 5.3.6 101497 SINAPI UN 1,00 

SINAPI - 
INSUMO 

R$ 933,39 R$ 933,39 R$ 1.127,54 R$ 1.127,54 5057 UN 1,00 5.3.7 

Supressor de surto monofásico, corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. de 
surto 12 até 15 kA R$ 152,92 R$ 184,72 R$ 76,46 R$ 92,36 37.24.031 CDHU UN 2,00 5.3.8 

CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF 12/2020  

R$ 218,37 R$ 263,79 R$ 218,37 R$ 263,79 97882 SINAPI UN 1,00 5.3.9 

R$ 187,88 R$ 226,96 R$ 9,39 R$ 11,35 5.3.10 11.18. 040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,05 
CONCRETO FCK = I5MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO! AREIA MÉDIA' BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

5.3.11 R$ 362,29 R$ 437,65 R$ 7,25 R$ 8,75 94963 SINAPI M3 0,02 

COMPOSIÇÃO 5.3.12 Caixa de proteção antifurto R$ 829,46 R$ 1.001,99 R$ 829,46 R$ 1.001,99 COO UN 1,00 

R$ 29.991,18 R$ 36.228,25 SUBTOTAL 

Gradil rígido modularem aço 2'- H=1 ,10m, C=1,65m, padrão GET 
SP 34.05.322 R$ 995,35 R$ 1.202,38 R$ 8.958,15 6.1 CDHU UN 9,00 R$ 10.621,42 

R$ 8.058,15 SUBTOTAL R$ 10.821,42 

EZAI 

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/201 9 

R$ 4,50 5$ 540,00 SINAPI R$ 5,44 R$ 552,80 M2 7.1 99811 120,00 

R$ 540,00 R$ 652,80 SUBTOTAL 

$0 

Administração local (pagamento relativo a evolução física da obra - 
contempla engenheiro, mestre de obra e vigia) 3,49% R$ 80.153,30 R$ 2.797,35 Acordão TCU 2622/2013 % 8.1 

SUBTOTAL R$ 2.797.35 

0 TOTAL 
:OM BDI)  

99.601,52 

TABELAS DE REFERÊNCIA: CDHU 191 (08/23), SINAPI (09/23), FDE (07/23), SIURB (07/23 - publicado 10/23); - SEM DESONERAÇÃO 



FERNANDA GARCIA 
eador 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0573 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Incremento às ações de urbanização em 
área no bairro Aflijo Silvano 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
R$ 70.376910 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 70.376,10 

JUSTIFICATIVA: 
É pedido e anseio dos moradores do bairro Atílio Silvano em uma área verde localizada na 
esquina das ruas Theodora Constantinov Duarte, Lindolfo Garcia e Ary Annunciato. Diante 
disto é que se destina essa emenda para implementação de iluminação pública, bancos, 
gramado e passeio, visando a trazer segurança para o/ moradores, tudo conforme projeto em 
anexo. 	 1 



PrefeIturade 	 SERPO 
L/ôSoRøCABA Serviços Públicos e Obras 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA REV.00 	 outubro/2023 

OBRA: ESTUDO PARA REVITALIZAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA BDI Obra 	 20,40% 

LOCAL: RUA U NDOLFO GARCIA - JARDIM ATÍLIO SILVANO - SOROCABNSP. 

 	colco REFERÈNCIA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 	 guAN"nDADE  
PREÇO 	1 

UNITARIO 
1& 

J'RCO  
UNITARIO  

ÇCI B1M3 

PREÇO TOTAL 
CONt BD1) 

ERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 02.02.130 CDHU 
Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório 
e 1 ponto para chuveiro - área mínima de 13,80 m 

UNMES 2,00 R$1.371,90 R$ 1.651,77 R$ 2.743,80 R$ 3.303,54 

1.2 02.06.020 CDHU Placa de identificação para obra M2 4,50 R$ 890,90 R$ 1.072,64 R$ 4.009,05 R$ 4.826,88 

1.3 01-05-40 SIURB- EDIF TELA PARA PROTEÇÃO DE OBRAS, MALHA 2 MM M2 72,00 R$ 29,43 R$ 35,43 R$2.118,96 R$ 2.550,96 

1.4 02.10.060 CDHU Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas M2 200,90 R$ 1,83 R$ 2,20 R$ 367,65 R$ 441,98 

SUBTOTAL R$ 9.239,46 R$ 11.123,36 

2 RE LIMPEZA DO TERRENO / TERRAPLANAGEM 

M2 600,90 R$ 0,45 R$ 0,54 R$ 270,41 R$ 324,49 2.1 98525 SINAPI 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 

2.2 01-03-02 SIURB- EDIF CORTE E ATERRO COMPACTADO M3 10,45 R$ 19,04 R$ 22,92 R$ 198,97 R$ 239,51 

2.3 54.01.010 CDHU 
Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal 

M2 600,90 R$ 3,80 R$ 4,58 R$ 2.283,42 R$ 2.752,12 

2.4 0510.023 CDHU 
Transporte de solo de 1 	e 28  categoria por caminhão para distâncias 
superiores ao 5 km até o 10' km 

M3 60,09 R$ 18,89 R$ 22,74 R$ 1.135, 10 R$ 1.366,45 

2.5 05.10.010 CDHU Carregamento mecanizado de solo de 111  e 21  categoria M3 60,09 R$ 5,19 R$ 6,25 R$311,87 R$ 375,56 

2.6 05.09.007 CDHU Taxa de destinação de resíduo sólido em aterro, tipo solo/terra M3 60,09 R$ 29,28 R$ 35,25 R$ 1.759,44 R$ 2.118,17 

SUBTOTAL R$ 5.959,21 R$ 7.176,30 

ILUMINAÇÃO 

3.1 POSTEAMENTO 

3.1.1 41. 10.500 CDHU 
Poste telecônico reto em aço SAE 101011020 galvanizado a fogo, 
altura de 4,00 m 

UN 3,00 R$ 1.151,91 R$ 1.38690 R$ 3.455,73 R$ 4. 180,70 

3.1.2 101658 SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÜBLICA, DE 138W ATÉ 
180W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 9,00 R$ 673,07 R$ 810,38 R$ 6.057,63 R$ 7.293,42 

3.1.3 41.11.450 CDHU Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala UN 3.00 R$ 139,77 R$ 168,28 R$ 419,31 R$ 504,84 

3.1.4 97882 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_1 2/2020 

UN 3.00 R$ 205,73 R$ 247,70 R$ 617, 19 R$ 743,10 

3.1.5 11. 18. 040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,14 R$ 187,88 R$ 226,21 R$ 26,30 R$ 31,67 

3.1.8 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

M3 0,02 R$ 362,31 R$ 436,22 R$ 7,25 R$ 8,72 

3.1.7 39.21.230 CDHU 
Cabo de cobra flexivel de 3 x 1,5 mm2, isolamento 0,6/1 kV - isotação 
HEPR9O'C 

M 18,00 R$ 5,31 R$ 6,39 R$ 95,58 R$ 115,02 

3.1.8 96985 SINAPI 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0812023 

UN 3,00 R$ 97,47 R$ 117,35 R$ 292,41 R$ 352,05 

3.1.9 42.05.110 CDHU Conector cabo/haste de 3/4' UN 3,00 R$ 25,13 R$ 30,26 R$ 75,39 R$ 90,78 

3.1.10 101632 SINAPI 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0812020 

UN 9,00 R$ 38,72 R$ 46,62 R$ 348.48 R$ 419,58 

3.1.11 93660 SINAPI 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 1 O - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1 012020 

UN 3,00 R$ 53,94 R$ 64,94 R$ 161,82 R$ 194,82 

3.2 CABEAMENTO IMPLANTAÇÃO 

3.2.1 90106 SINAPI 

ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATE 
1,5 M (MEDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,5 M A 1,5 M, 
EM SOLO DE lA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA, AF 02/2021 

M3 6,00 R$ 7,70 R$ 9,27 R$ 46,20 R$ 55,62 

3.2.2 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 
M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2 20,00 R$ 7,65 R$ 9,21 R$ 153,00 R$ 184,20 

3.2.3 3B. 13.030 CDHU 
Eletroduto corrugada em pohetiteno de alta densidade. DN= 75 mm, 
com acessórios 

M 50,00 R$ 17,56 R$ 21,14 R$ 878,00 R$ 1.057,00 

3.2.4 91931 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 6 MM, ANil-CHAMA 
0,611,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  03/2023 

M 150,00 R$ 9,63 R$ 11,59 R$ 1.444,50 R$ 1.738,50 

3.2.5 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = 1 5MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

M3 1,25 R$ 362,31 R$ 436,22 R$452,89 R$ 545,28 

3.2.6 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. AF  0812023 

103 4,75 R$ 30,74 R$ 37,01 R$ 146,02 R$ 175,80 

3.3 CAIXA DE COMANDO ACIONAMENTO 

3.3.1 101946 SINAPI 
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR 
DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF10/2020 

UN 1,00 R$ 187,72 R$ 226,01 R$ 187,72 R$ 226,01 

3.3.2 3804.040 CDHU Eletroduto galvanizado conforme NBR13057 - 3/4' com acessórios M 8,00 R$ 44,26 R$ 53,29 R$ 354,08 R$ 426,32 

3.3.3 37.13.630 CDHU 
Disjuntar temiomagnético, bipolar 220/380V, corrente de 10 A até 50 
A 

UN 1,00 R$ 143,04 R$ 172,22 R$ 143,04 R$ 172,22 

3.3.4 101903 SINAPI 
CONTATORTRIPOLAR 1 NOMINAL 38A- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF-1 012020 UN 1,00 R$ 451,83 R$ 544,00 R$ 451,83 R$ 544,00 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

É 8Ç Prefeitura de 
SOROCABA 

SERPO 
Serviços Públicos e Obras 

outubro/2023 REV.00 
OBRA: ESTUDO PARA REVITALIZAÇÁO DE ÁREA PÚBLICA 
LOCAL: RUA UNDOLFO GARCIA - JARDIM ATILIO SILVANO - SOROCABNSP. 

O CODIGR. ROFERÊNCIA PISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO NOS 	EI 
PREÇO PREÇO  

UNITARIQ 
IC/ B019 

PREÇO TOTAL  PREÇO TOTAL  
ICOM 801) 

UNITARIO 
(S/ BOlO (SEM SOl) 

3.3.5 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0812020 UN 1,00 R$ 38,72 R$ 46,62 R$ 38,72 R$ 46,62 

3.4 ENTRADA DE ENERGIA 

3.4.1 101497 SINAPI 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM 
CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A 
(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_0712020_PS 

UN 1,00 R$ 1.73454 R$ 2.088,39 R$ 1.734,54 R$ 2.086,39 

3.4.2 5057 BNAPI- INSUMC 
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T. 
EXTENSAO DE 10,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO 
B OU D 

UN 1,00 R$ 928,69 R$ 1.118,14 R$ 928,69 R$ 1.118,14 

3.4.3 37.24.031 CDHU Supressor de surto monofásico, corrente nominal 4 a 11 kA, Imax. de 
surto 12 até 15 kA UN 2,00 R$ 76,46 R$ 92,06 R$ 152,92 R$ 184,12 

3.4.4 97882 SINAPI 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_1 2/2020 

UN 1,00 R$ 205,73 R$ 247,70 R$ 205,73 Rã 24770 

3.4.5 11.18.040 CDHU Lastro de pedra britada M3 0,05 R$ 187,88 R$ 226,21 Rã 9,39 R$ 11,31 

3.4.6 94963 SINAPI 
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA! BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 0,01 R$ 362,31 Rã 436,22 R$ 3,62 R$4,36 

3.4,7 C.09 COMPOSIÇÃO Caixa de proteção antifurto UN 1,00 Rã 829,35 R$ 998,54 Rã 829,35 Rã 998,54 

SUBTOTAL Rã 19.717,33 Rã 23.738,83 

4 .SSEIO PUBUCO E PAISAGIS 

4.1 PASSEIO PÚBLICO COM INTERTRAVADO 

4.1.1 92393 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF 10/2022 

M2 200,90 R$ 71,99 Rã 86,68 Rã 14.462,79 Rã 17.414,01 

4.2 PAISAGISMO 

4.2.1 16.03. 107 FDE FORRAÇÃO GRAMA-AMENDOIM M2 10,00 R$ 180,61 Rã 217,45 R$ 1.806, 10 Rã 2.174,50 

SUBTOTAL R$16.268,89 Rã 19.588,51 

5 VIÇOS COMPLEMENTARI 

5.1 BANCO 

5.1.1 35. 04. 120 CDHU Banco em concreto pré-moldado, comprimento 150 em UN 4,00 R$ 554,84 R$ 668,03 R$ 2.219,36 Rã 2.672,12 

5.2 PÚLPITO PARA PLACA NOMINA11VA 

5.2.1 12.01.021 CDHU Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm - completa M 2,00 R$ 65,75 R$ 79,16 R$131,50 R$158,32 

5.2.2 15.05.540 CDHU Mobiliário em concreto armado pré-moldado - fck= 25 MPa M3 0,14 Rã 3.303,10 Rã 3.976,93 Rã 462,43 Rã 556,77 

5.2.3 97.02.030 CDHU Placa comemorativa em aço inoxidável escovado M2 0,12 Rã 12.135,19 R$ 14.610,77 Rã 1.456,22 Rã 1.753,29 

5.3 LIXEIRA 

5.3.1 103307 SINAPI 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 
60 L, EM TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE 
AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF  11/2021 

UN 1,00 Rã 1.350,59 R$ 1.626,11 R$ 1.350,59 Rã 1.626,11 

SUBTOTAL R$ 5.620,10 R$ 6.766,61 

PREÇO TOTAL 
(SEM BOI)  

PREÇO  TOTAL 

3u.ou..aa Rã 68.393,61 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Rã 1.982,49 5.1 Acordão TCU 2622/2013 Administração local (pagamento relativo a evolução física da obra - 
contempla engenheiro, mestre de obra e vigia) % 3,49% R$ 56.804,99 

SUBTOTAL Rã 1.982,49 

PREÇO TOTAL 
(COM BDI) 

TOTAL Rã 70.376,10 

TABELAS DE REFERÊNCIA: CDHU 191 (08/23), SINAPI (08/23), FDE (07/23), SIURB (07/23- publicado 10123);- SEM DESONERAÇÃO 

20,40% BDI Obra 
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FEINÃNDA GARCIA 
1 Ve'readora 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 
0574 

Artito 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Incremento às ações de urbanização em 
áreas no Aflijo Silvano 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
R$ 8.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 8.000900 

JUSTIFICATIVA: 
É pedido e anseio dos moradores do bairro Atílio Silvano que seja acrescentado um ponto de 
iluminação na área de lazer localizada entre as ruas Babi Berlim e Teodora Constantinov 
Duarte. Diante disto é que se destina essa emenqjt para implementação de um ponto de 
iluminação pública próximo à área da horta que fica entre a rua Cristovam Garcia Molina e 
Babi Berlim. 
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~RA MUNICIPAL DE SORO-CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 
o575• 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Incremento às ações de urbanização em 
área no Jd. Brasilândia 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
R$ 8.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 8.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
É pedido e anseio dos moradores do bairro Jardim Brasilândia que seja acrescentado um ponto 
de iluminação na área de lazer localizada entre as ri/as Firmino Mineli e João Cavalini. Diante 
disto é que se destina essa emenda par4mplem9htação de um ponto de iluminação pública 
nesta área. 

FE 	NDA GARCIA 
eadoa 



E1NA$DA ?ARCIA 
Veeadora 

É pedido e anseio dos moradores ao Parque da Formosa melhorias em uma área de lazer que já 
conta com brinquedos. Diante disto é que se destina/ssa emenda para que sejam acrescentados 
à área de lazer, dois brinquedos: 1 casa Tarzan co n/ rampa escalada, e uma gangorra adaptada 
para cadeirante. 	 /  

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0576 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Incremento às ações de urbanização na área 
de lazer do Parque da Formosa 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
R$ 15.000500 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000500 

JUSTIFICATIVA: 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0577 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Incremento às ações de urbanização na área 
de lazer ao lado da arena Mineirão 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
R$ 30.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000500 

JUSTIFICATIVA: 
É pedido e anseio dos moradores do bairro São Conrado melhorias em uma área de lazer que já 
conta com brinquedos e academia ao ar livre implementadas com verba de emenda impositiva 
desta vereadora, na rua Tenete Érico de Oliveira. Diante disto é que se destina essa emenda 
para que sejam acrescentados à área de azer, lois brinquedos: 1 casa Tarzan com rampa 
escalada, escorregador e escada marinhei o e 1 eqúipapiento tipo centopeia metálica.  

FE' 	NDA GARCIA 
readora 



CÁ'** MARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 319/2022 

EMENDA No  0578 

Artigo lO - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	 - 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Atenção média Alta complex Amb e Hosp. 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio de Prestador de Serviços para 
Cirurgia de Laqueadura 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

Valor: 
R$ 700.000900 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 700.000500 

JUSTIFICATIVA: 
Com esta verba estima-se a realização de cirgias dtlaqueadura que tem mais de 400 mulheres 
na fila de espera. 	 j \ 

QA-7 U» 

FERPANDA GARCIA 
eadoa 



Considerando a realização de Seminário na cidade sobre a Prevenção da violência Doméstica e 
familiar contra a mulher com a Estratégia saúde da família; 
Considerando que para a implementação do projeto na cidade será necessária a elaboração de 
cartilhas a serem entregues pelos Agentes Comunitários de Saúde mediante treinamento em 
parceria com o Ministério Público do Estackíde São Ptulo e que se destina esta emenda para 
elaboração em conjunto com o MPSP e impitsão de aoximadamente 170.000 cartilhas. 

FERNANDA GARCI 
*'adora( 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0579 
Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Fortalecimento de Atenção à Saúde 

- Açao.. 
Aquisição/Elaboração de Cartilha de 
Prevenção à Violência Doméstica e familiar 
contra as mulheres com a Estratégia de 
Saúde da Família. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Material de Consumo 

Valor: 
R$ 73.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 73.000,00 

JUSTIFICATIVA: 



anticoncepcionais e o saldo restante da verba Com esta verba destina-se a aquisição i e. ante 
seja para incremento de materiais e ins os .ara\ateçição básica. 

E' A DA GARCIA 
readora 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  6580  
Artigo 1°- Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Aquisição de implantes anticoncepcionais, e 
incremento de materiais e insumos para 
atenção básica: Monofilamento lOg. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Material de Consumo 

Valor: 
RS 176.345946 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
sezuinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 176.345 5146 

JUSTIFICATIVA: 



FE 	ANDA GARCIA 
W. 

readora 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 319/2022 

EMENDA NO  0581 

° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	- 18.00.00 Secretaria de Saúde 

Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Serviço de gerenciamento remoto para o 
Tablets das ACS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 

Valor: 
R$ 200.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

Órgão: - 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função:  302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa:  1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesa:  3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 200.000500 

JUSTIFICATIVA: 
Com esta verba pretende-se a contrataçã de Serviç9 de gerenciamento remoto para o Tablets 
das Agentes Comunitárias de Saúde. 	 /  

'N. 



ANDA GARCIA 
Vereadora 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0582 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Atenção média Alta complex Amb e Hosp. 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Incremento da atenção à saúde da 
população para serviços no Grupo de 
Pesquisa ao Câncer Infantil - GPACI 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 

Valor: 
R$ 50.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 50.000500 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando o relevante trabalho e atendimento eii saúde desempenhado que abrange toda a 
região no tratamento do Câncer Infantil sue se dês 1lnyessa emenda.  

II 



sipeca ia cidade. Considerando o trabalho desenvolvido pé 

FER11AIMDA GARCIA 
eadora 

C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N°  6582  

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	 - 18.00.00 Secretariada Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Atenção média Alta complex Amb e Hosp. 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio Asipeca - Associação de Socorro 
Imediato a Pessoas com Câncer e Autismo 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 

Valor: 
R$ 27.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 27.000900 

JUSTIFICATIVA: 



FE1N NDA GRCIA 
ereador1a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  584 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Atenção média Alta complex Amb e Hosp. 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio AFISSORE - Associação dos 
Fissurados Lábio Palatais de Sorocaba e 
região 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 

Valor: 
R$ 10.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 10.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando o trabalho desenvolvido pela AFISSORE na cidade. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N°  G 585 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	 - 18.00.00 Secretariada Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Atenção média Alta complex Amb e Hosp. 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 

Custeio do Hospital Santa Lucinda 
Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 

Valor: 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando o relevante trabalho e atendimento em4aúde desempenhado pelo Hospital Santa 
Lucinda na cidade de Sorocaba é que se destina e)h emenda, em especial para mutirões de 
atendimento na saúde da mulher. 	(11  

ER4ADA GARCIA 
ereadora 



Considerando o trabalho desenvolvido pela A 
crianças em nossa cidade. 

- Ação Comunitária Inhayba no atendimento a 

FERN)NDA GARC1'A 
Xereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Vereadora 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  6586 

Artigo l' -  Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 8.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 3002 
Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação: Custeio para a ACI - Ação Comunitária 
Inhayba 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: 
R$ 40.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 40.000500 

JUSTIFICATIVA: 



JUSTIFICATIVA: 
Considerando o trabalho desenvolvido 
Sorocaba na cidade. 

AMAS/- Associação Anfgos dos Autistas de 

1 

CL&-  

FERN NDA GARCIA 

j 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N°  fl 57 

Artigo 1 o - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 8.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 3002 
Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação: Custeio para a AMAS - Associação Amigos 
dos Autistas de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferência a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: 
R$ 20.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000500 



JUSTIFICATIVA: 
Considerando o trabalho de atendimento às mulheres deempenhado pelo CIM mulher é que se 
destina essa emenda. 

FERNANDA GARCIA 
adora 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0588 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 8.00.00 Secretaria da Cidadania 

Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 3002 
Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação: 
Custeio CIM mulher 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 

Valor: 
R$ 10.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 



FERNA IA GARCIA 
eadoiã 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0589 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	 - 8.00.00 Secretaria da cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 3002 
Implementação da Política Cultural de 

Sorocaba 

Ação: Custeio à Associação beneficente 
Oncológica de Sorocaba— ABOS 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 
33.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 

Valor: 
R$ 15.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$15.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando o trabalho desempenhado pela ABOS - Associação Beneficente Ontológica de 
Sorocaba instituição com inscrição no Con o Mu4cipa1 de Assitência Social.  



FERNANDA GARCIA 
eadora 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  fl590  

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 8.00.00 Secretaria da cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 3002 
Implementação da Política Cultural de 

Sorocaba 

Ação: Custeio para a Associação Bom Pastor-
Pastoral do Menor 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 

Valor: 
R$ 10.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$10.000900 

JUSTIFICATIVA: 
Considerando o trabalho desempenhado pela Associação Bom Pastor- Pastoral do Menor - 
Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para crianças de 06 a 11 anos edital 16 que 
é indispensável para as crianças de nossa cid4e é 	se destina essa emenda. 



FE 	A DA GARCIA 
readora 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° O 59 Ï 

Artigo 1- Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 
Implementação de política cultural de 
Sorocaba 

Ação: Incremento da atenção à cultura ligada a 
Associação Girls Rock Camp 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 

Valor: 
R$ 25.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 25.000900 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada a entidade Girls R 
	

Campj qie promove cultura para mulheres em 
Sorocaba. 



FERNADA GARCIA 
ereadorà 

C~It 

CÂMARA MU N 1 C  PAL D E S ORO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0502 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 
Implementação de política cultural de 
Sorocaba 

Ação: 
Aquisição de aparelho de som 

Fonte: 08 

Grupo de Despesa: 
4.4.90.52.00 

Valor: 
R$ 25.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 25.000300 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada a aquisição dos equipamentos de som que tem como prioridade atender as 
atividades realizadas pelo fórum de Hip Hop, principalmente nas atividades das quintas do hip 
hop realizadas no barracão cultural, bem com outras atividades culturais periféricas 
descentralizadas, tal como batalha de rima e even1osfros. 



DA GARCIA 
readora 

FE A 
V 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N'0  0593 

° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	 -  13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função:  13 Cultura 

Sub-Função:  392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 
Implementação de política cultural de 
Sorocaba 

Ação: 
Apoio a semana do hip hop 

Fonte:  08 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 

Valor: 
R$ 30.000900 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

Órgão:  12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função:  99 Reserva de Contingência 

Sub-Função:  999 Reserva de Contingência 

Programa:  9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte:  01 Tesouro 

Grupo de Despesa:  9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000500 

JUSTIFICATIVA: 	 
Emenda destinada a estrutura e contrataçãÇ 'e artistaspa semana do hip hop. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0594 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implementação de política cultural de 
Sorocaba 

Ação: Apoio à realização da Feira do beco do 
Inferno 

Fonte: 08 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 

Valor: 
R$ 30.000,00 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 30.000,00 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada a estrutura e contra" de istas da Feira do beco do Inferno em 
Sorocaba. 	 ( 

FE DA GRCIA 
Keeadora 



Considerando o trabalho desempenhado pela Fazendo Arte Associação Cultural na cidade de 
Sorocaba é que se destina essa emenda, associação esse declarada de utilidade pública pela LEI 
N° 9.6423  DE 6 DE JULHO DE 2011. iii 

ir 
FERNAI& GARCIA 

Veeidora 

C~RA— MUN_ICI—PAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0595 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 
Implementação de política cultural de 

Sorocaba 

Ação: Incremento da atenção à cultura ligada a 
Fazendo Arte Associação Cultural 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.39.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 

Valor: 
R$ 20.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000300 

JUSTIFICATIVA: 



FERNkND& GARCIA 
dora 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0596 

Artigo l o - Fica aberta a seguinte rubrica: 
Órgão: 	 - 13.00.00 Secretaria de Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 
Implementação de política cultural de 
Sorocaba 

Ação: 
Customização do ônibus da Cultura 

Fonte: 08 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 

Valor: 
R$ 100.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 100.000500 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada a estruturar um aparelho importante na cultura para promoção de cultura em 

/  
bairros da cidade, qual seja o ônibus da cu1tur. 



A GARCIA 
adora 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No G597 

° - Fica aberta a seguinte rubrica: 
órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 
Implementação de política cultural de 
Sorocaba 

Ação: Apoio a Feira do Livro e Autores 
Sorocabanos - FLAUS 

Fonte: 08 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 

Valor: 
R$ 15.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
uinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000500 

JUSTIFICATIVA:  
Emenda destinada a estrutura e contratação de 4tistas, da Feira do Livro e Autores 
Sorocabanos. 

FERN 



(1 

FERNANDA GARCIA 
readoia 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 6598 

Artigo 1° - Fica aberta a seuinte rubrica: 
Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e qualidade de vida 

Ação: 
Associação Esportiva Estrela da Manhã 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.00.00 

Valor: 
R$ 5.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 5.000900 

JUSTIFICATIVA: 
Destina-se esta verba a fim de repassar ylores à Associação Esportiva Estrela da Manhã, 
declarada de utilidade pública pela LEI N°f1O.370 IJV , 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 



1 	DA GARCIA 
rea.lora 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0599  
Artigo 1°- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.0 1.00 Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 
Bem-Estar Animal 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 542 Controle Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: 2050 
Controle Populacional e Saúde Animal 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 

Grupo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor: 
R$ 38.220900 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 38.220500 

JUSTIFICATIVA: 
Destina-se esta verba a fim de repassar valores pI

r 

a garantia de castrações no município de 
Sorocaba.  



JUSTIFICATIVA: 
Destina-se esta verba a fim de repassar vá ores à APASO Associação Protetora dos Animais 
que hoje acolhe gatos e cachorros, bem cçmo ta 

1 

DA GARCIA 
ereadora 

pres tendimento veterinári9. 

FE 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  6600 

Artigo 1- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.0 1.00 
Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e 

Bem-Estar Animal 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: Custeio a SPASO Associação Protetora dos 
Animais 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 

Grupo de Despesa: 
3.3.50.39.00 

Valor: 
R$ 15.000900 

Artigo 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 
Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 15.000300 



S/S., 13 çjeov.embro de 2023. 

ri(ti ano l'assos 
-. Vereador 

MUNICIPAL: DE SOROCABA 
o DE SÃO PAULO 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N2278/2023 

EMENDA N2 0601 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS 

Função: 15— URBANISMO 

Sub-Função: 452 - SERVIÇOS PÚBLICOS 

Programa: 5001 - CIDADE LINDA DE VERDADE 

Ação: ç 
Implantação de iluminação pública na Rua Quirino de Mello e Rua 
Quinzinho de Moraes, no Bairro Aparecidinha. 

Fonte: 08 - Emenda Parlamentar Individual 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos) 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Sub-Função: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte: 01—Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Valor: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil e novecentos)  

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos nesta emenda deverão ser 
pública na Rua Quirino de Mello e Rua QuinzinhQ'de 



MUNICIPAL SOROCABA 
ESTADO DE -SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA: 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N 2 _0602 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 33.00.00 SECRETARIA DE MOBILIDAD4E 

Função: 26— TRANSPORTE 

Sub-Função: 453 —TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 

Programa: 5003 - SISTEMA VIÁRIO E POLITICA URBANA 

Ação: MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE SINALIZAÇÃO 

Fonte: 08 - Emenda Parlamentar Individual 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 

Valor: R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais) 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Sub-Função: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte: 01— Tesouro 

Grupo de Despesa 9.9.99.00.00 —  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Valor R$ 56 100,00 (cinquenta e seis mil e cem réais) 

S/S., 13 de novembro de 2023. 

rano Passos 
Vereador 

Os recursos previstos por esta Ee 	tro-ser-detk4ados SE 	ra manutenção 
de sistema de sinalização 



/ 

S/S., 14 de noym•b
/
rb de 2023. / 

Çsiano,Passos 
Vereador 

MUNICIPAL. DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N2278/2023 

EMENDA N 116.113 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS 

Função: 15— URBANISMO 

Sub-Função: 452 -SERVIÇOS PÚBLICOS 

Programa: 5001 - CIDADE LINDA DE VERDADE 

Ação: Ç 
Implantação de estrutura para bicos de luz (cinta, braços e outros) 

para iluminação pública em postes já existentes. 

Fonte: 08 - Emenda Parlamentar Individual 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00 - INVESTIMENTOS 

Valor: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Sub-Função: 999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999- RESERVA DECONTINGÊNCIA  

Fonte: 01—Tesouro 	 7/ 	. 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 - RESERVA DE CONTING4ClA— 

Valor: R$ 43.000,00 (quarenta e três mi .. 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos nesta tid deverão ser destinados para-a manutenção e implantação 

de iluminação pública em diversos pontos a sererni'ndicaçJcis. 



JUSTIFICATIVA: 

S/S., 14 de noverbro de 2023. 

no Issos 

Vereador 

Custeio das atividades da Associação Esportiva Ser, JdiíÍmed Sorocaba. 

/ 

MUNICIPAL DE SOROCAB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0604 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 - SECRETARIA DE ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 

Função: 27— DESPORTO E LAZER 

Sub-Função: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

Programa: 3001 - ESPORTE E QUALIDADE DE VIDA 

Ação: 
CUSTEIO DAS ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA SER UNIMED 

SOROCABA 

Fonte: 08 - Emenda Parlamentar Individual 

Grupo de 

Despesa: 

3.3.50.00.00 TRANSFERÊNCIA PARA INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS. 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Sub-Função: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte: 01—Tesouro ( 1/ 

Grupo de 

Despesa: 9.9.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA : 
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil ri3 / 



Reforço no custeio de atividades-dá Casa Cattani. 

JUSTIFICATIVA: 

/ 

S/S., 14 de noverilbro  de 2023. 

o Passos 
Vereador 

MUNICIPAL DE SOROCABA ----- 
ESTADO  DE SÃo PAULO 

EMENDA AO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0605 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 

orçamentárias). 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 SECRETARIA DA CIDADANIA 

Função: 08— ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Sub-Função: 244— ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Programa: 4004 - FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Ação: CUSTEIO A ENTIDADE CASA CATFANI 

Fonte: 08 - Emenda Parlamentar Individual 

Grupo de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 —TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS 

LUCRATIVOS 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 - SECRETARIA DA FAZENDA 

Função: 99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Sub-Função: 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Ação: 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Fonte: 01—Tesouro 7 
Despesa: 
Grupo de  

9.9.99.00.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

1 / 

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 



antigos 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Franciscotran1a Silva 
Vereador 

Projeto de Lei: 278/2023 

Emenda n' 0606 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Orgão: 26.00.00 Empresa de Desenvolvimento Urbano 
Função: 26 Transporte 

Sub-função: 453 Transportes Coletivos Urbanos 
Programa: 8001 Trânsito e Transportes 

Ação: Custeio para implantação de novos pontos de ônibus 
e/ ou troca de pontos antigos 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesas: 3.3.90.39.99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Valor: R$100.000,00 Cem I\'Iil Reais 

Artigo 2o - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesas: 9.9.99.00.0 Reserva de Contingêneia. 

Valor: R$100.000,00 Cem Mil Ris 	- 
Justificativa: Custeio para implantação de novos pontos de ôni, 	>`C oca de pontos 



Sorocaba, 14 de novembro de 2023. 

Rodrig4 dõ Freviso 
Veeador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO 0607 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. l. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 305 Viilância Epidemiológica 
Programa: 1001 Saúde Públi a de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio de políticas públicas da entidade SPASO no 

conjunto de ações, serviços e estratégias relacionadas aos 
animais de relevância para a saúde pública. Educação em 
saúde voltada à prevenção de zoonoses, imunização 
animal contra zoonoses padronizado pelo Ministério da 
Saúde, diagnóstico laboratorial de zoonoses e identificação 
de espécies animais. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para Custeio de políticas públicas da entidade SPASO no 
conjunto de ações, serviços e estratégias relacionadas aos animais de relevância para a saúde 
pública. Educação em saúde voltada à prevenção de zoonoses, imunização animal contra 
zoonoses padronizado pelo Ministério da Saúde, diagnóstico laboratorial de zoonoses e 
identificação de espécies animais  



Sorocaba, 14 de novembro de 2023. 

RODRIGO DO 'REVISO 
\eréàdor 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA NO  0608  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 

a secretaria de Saúde a serem destinados as Unidades 
Básicas de Saúde 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.52 Aplicações diretas 
Valor: R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais) 

Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria de Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subf unção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e eficaz. 
Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a secretaria de 
Saúde a serem destinados as Unidades Básicas de Saúde. 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0609 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31 .00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio de atividades da entidade ADES que atua no 

atendimento de idosos em situação de vulnerabilidade. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 100.000,00(Cem Mil Reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados à entidade ADES que atua no atendimento de idosos em situação de 
vulnerabilidade. 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Rodrig dó Fi'eviso 
Veeador 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No 0610 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 SECR.DE  ESPORTES E QUALIDADE DE VIDA 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio para a ADES - Agencia de Desenvolvimento 

Econômico Social para atividades do "Projeto Esporte 
Social". 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para Custeio da ADES - Agencia de Desenvolvimento Econômico Social para 
atividades do "Projeto Esporte Social". 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Rodrigo ddTreviso 
Vèreàdor 



Sorocaba, 14 de novembro de 2023. 

/ 

Rodrj
o c Tviso 
eréador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
1' 

EMENDA N° U 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Subfunção: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade linda de verdade 
Ação: Incremento às ações de urbanização/revitalização de área 

pública 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Art 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte_T 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão 
ser destinados para a SERPO como incremento às ações de urbanização/Revitalização de área 
pública na Rua Hidalina Maria de Jesus Silva - Wanel Ville  



CÂMARA MUNICIPA-11-, DE SOR-LOCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

13 de novembro de 2023 

( Antonio'Çrlos Silvano Junior 

Vereador 

(//
~11 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0612 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 26.00.00 URBES 

Função: 26 Transporte 

Sub-Função: 453 Transporte Coletivo Urbano 

Programa: 8001 Transito e Transporte 

A Ação: 
Custeio para Implantação de novos pontos de ônibus e/ou 

troca de pontos antigos 

Fonte: 	 1 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal', deverd ser 

destinados para Custeio para Implantação de novos pontos de ônibus e/ou troca de pontos antigos. / 

/ 



Sorocaba 13 de novembro de 2023 
/ r 

Antonio C 
- L  
Io/SiIvano Junior 

Vereador 

* 

CÂMAIA MUNIÇIPAL D E SOROÇABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 27812023 

EMENDA N2 0613 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 06.00.00 Secretaria de Administração 

Função: 1 Administração 

Sub-Função: 126 Tecnologia da Informação 

Programa: 7002 Administração, tecnologia e inovação 

Ação: 

Contratação de serviços para Coordenadoria Geral de TI, 

lotada na Secretaria de Administração - Ponto de Internet em 

Local Público 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 	'Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.9900.00 Reserva de Contingência 

Ivalor: 1 	R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 

destinados para instalação de Ponto de Internet em Local Público. 



Soroaba,13 de novembro de 2023 
1 

Antonio Carlos$jvano iu'Rior 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LE! N2 , 

EMENDA N2 0614 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentârias 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

JÓrgão-  1 19.00.00 Secretaria de Segurança Urbana 

Função: 6 Segurança Pública 

Sub-Função: 181 Manutenção da Guarda Civil Municipal 

Programa: 8002 Segurança Pública 

1Ação: 
1 

V  Reforma e manutenção Junta Militar 

1 Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 1 Dez Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

'Sub-Função: 	 - 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mi! Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão. 

destinados para o Reforma e manutenção do Predio da Junta Militar. 



1 

A'htonio Carloiivano Junior 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DESOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0615 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria de Educação 

Função: 12 Educação 

Sub-Função: 365 Ensino infantil 

Programa: 2001 Educação Humanizada e Inovadora 

Ação: 2019 Manutenção e Modernização dos Serviços Adm 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares individuais 

'Grupo de Despesa: 
1 	

44.90.00.00  
1 	

Aplicações Diretas 

Valor: R$ 5.000,00 1 	 Cinco Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999
1  

Reserva de Contingência 

Programa: 9909 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 5.000,00 	 Cinco Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para Aquisição de Equipamentos e Materiais permanentes para as CEL 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para Reforma e Manutenção de Centros de Educação Infantil CEIs. 

SorQçaba, 13 de novembro de 2023 

ctO 
Atonio CarIo. Sijvano Junior 

Vereador 1' 

CÂ!ALARA MUNICIPAL DE SOROCARÁ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2  0616  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: J 10.00.00 Secretaria de Educação 
'Função:  1 	12 Educação 

Sub-Função: 365 Ensino Infantil 
Programa: 2001 Educação Humanizada e Inovadora 

Ação: 2019 Manutenção e Modernização dos Serviços Adm 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

- Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 	 Quarenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

\1cMo 
Antonio CarIoSivano iunior 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N9 278/2023 

EMENDA N2 0617 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 32.00.00 
Secretaria do Meio Ambiente Proteção e Bem-Estar 

Animal, 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Sub-Função: 542 Controle Ambiental 

Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: 
Custeio a SPASO Associação Protetora dos Animais 

de Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor; R$ 30.000,00 Trinta MH Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

'Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.0 nu-  0,00 Trinta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para Custeio da SPASO Associação Protetora dos Animais 

de Sorocaba. 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

AfÇtonid éarlos Sil'.kank Junior 

Vereador'J 

CÂMARAMUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0618 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

1 Órgão: 
1 

13.0000 	1 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: Custeio para Associação Desportiva e Cultura Guaiamum 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 i Dez Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para o Custeio da Associação Desportiva e Cultura Gualamum para atividades culturais. 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados ao 

Custeio para Associação Esportiva e Cultural SER Unimed, equipes de Handebol Feminino. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

r ('4 
EMENDA N2 V! 

(Dispõe (Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 	
1 

31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para Associação Esportiva e Cultural SER 

Fonte: 8 - 	 menua, Pdr6rntnLa 	unuviduais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

-Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mi! Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Sorocapa,13 de novembro de 2023 

  

/
"Antonio Car(osii.lvano Junior 	) / 

Vereador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N9 0620 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 	 - 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para Liga Sorocabana de Basquete 

Fonte: 8 - 	Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

ISub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 1 	9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

lOs recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser detinados-

para o Custeio para Liga Sorocabana de Basquete. 

 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

L \Àv\  
Antonio CarIo

f 

 S'ilvano Juniàr 

Veredor 

 

  



/ CÂMARA MUNJLN"-ÁIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2  0621 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para a Associação Esportiva Estrela da Manhã 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 5.000,00 Cinco Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 5.000,00 1 Cinco Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados ao 

Custeio para a Associação Esportiva Estrela da Manhã 

qi 

 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

1 
/ 

AntorHo Carlos S1ilvano Junior 

Verador 	 LI 

 



/ 

ntonio Carkq/Silvano Junior 

Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE S 0 IR-C3 kC"11AU-A 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N9 278/2023 

EMENDAN 0622 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 	 - 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para a Sociedade Esportiva Aquática de Sorocaba 

Fonte: 1 	8 1 	 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 25.000,00 Vinte e Cinco Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 25.000,00 Vinte e Cinco Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para a Sociedade Esportiva Aquática de Sorocaba para continuidade do projeto que desenvolve atividades de 

natação social PCD (Pessoa com deficiência) e natação convencional feminina e masculina. 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 



j .,.JJ1. 

ÇjAp4 MUNICI-VAPL  DE S 0 RO CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ntonio Carlo 

Veré or 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 
7 i 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0623 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão:  3 1.00.00 	' Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para a Associação Desportiva Bandeirantes Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 	 1 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser dtií1adps 

para o Custeio para a Associação Desportiva Bandeirantes Sorocaba 



onio Carl.silvanoJunior 

Ve dor 

CÂMARA MUNI C  PAL DE SO-Dí-%r-NA BA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  (1624  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio ao Clube Atlético Desportivo Sorocaba 

Fonte: - 	 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

orgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte MII Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para o Custeio do Clube Atlético Desportivo Sorocaba 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 



Soroc,aba, 13 de novembro de 2023 
/1 

Antdnio CarI.siIvano Junior 

Verdor 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOFR(X---)CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDAN9 0625 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem corno de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 	- Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

-Ação: Custeio para Associação Atlética Sorocaba-na de Bocha 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: - 99 	1 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 
-- 

999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

- Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: 1 	R$ 10.000,00 
i 

Dez Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: ----- -----
1  

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados1 

para o Custeio para Associação Atlética Soroca bana de Bocha. 	 - 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

f f7 

// 
Sifvano Junid 

Vere. dor 

CÂMARA MUNICI PAI DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LE! NO  27 8/2 023 

EMENDA N2 0626 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orça rnentárias) 

Artigo 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

lórgão: 31=00.00 	1 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Reforma e manutenção Quadra Id Real 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 15.000,00 Quinze Mi! Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 1 1 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 15.000,00 1 Quinze Mi! Reais 

JUSTIFICATIVA: 

lOs recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal', deverão ser dest-iuíos 

para o Reforma e manutenção Quadra Jd Real 	 / 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

%4 2 
Antoiio CarIo SIvano Junior 

CÂMARAXAWNIÇIPAL D. ........E SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 6627 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para Esporte Clube Enquadros 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 1 9991 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil, Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destifados 

para o Custeio do Esporte Clube Enquadros.  

/ 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

11 

Antonio CarlosSvano Junior 

vereador 

CÂMPA MUNI CI PAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA NQ 6628 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

'Função: E 	27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para a Associação Pais e Filhos PQ São Bento - APAFI 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 15.000,00 Quinze Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

jVaior: 1 	R$ 15.000,00 - 	 Quinze Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para o Custeio da Associação Pais e Filhos P0 São Bento - APAFI 	 / 
7 



/ 
Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

/ 
nto'nio Carlo Slvano Junior 

Vere'àdor 

Ât'tARis MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  0629  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 	i Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para a Associação Esportiva FUTMAX 

Fonte: 1 	8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 1 	 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais j 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados ao 

Custeio para a Associação Esportiva FUTMAX 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

ri 
Antonio CarIs Silvano iud 

Veieador 

or 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROjET U 1i1 Ltl Na- IiS/LUL:S 

EMENDA N2  fl60 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como ae novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

'Õrgão: 	 ' 31.00. 00 Secretaila de Esportes e Quaidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

lSub-Função: 812 	1 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 	1 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para Liga Sorocabana de Boxe e Artes Marciais 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 1
:7 	W 

 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para o Custeio para Liga Sorocabana de Boxe e Artes Marciais 	 / 



CÁMARA MUNICI-PAL DE S0P1,0CARA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  278/2023 

EMENDA No  0631  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Artigo 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Pro. rama: 5001 Cidade Linda de Verdade 

A Ação: 
Investimentos na aquisição de equipamento academia ao 

ar livre ou playground para Praça PIO XII -JD Santa Rosália 
Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 211  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 20.000,00 	 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 
ser destinados para Investimentos na aquisição de equipamento academia ao ar livre &Ï 
playground para Praça PIO XII -JD Santa Rosália 

      

 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

 

/1 

Antonio CarIosSÍlvano Junior 
Vereador 

 

    



destinados para Implantação de iluminação em LED em Espaço Público 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverãoseí 

/ 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

1 

/ Antonio Carls .ilvano Junir 

Veeador 

CAMARA ML1NICIPAL DE S ORO cABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0632 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secretaria de Serviços Públicos e Obras 

Função: 15 Urbanismo 

Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 

Programa: 5001 Cidade Linda de Verdade 

Ação: Implantação de iluminação em LED em Espaço Público 

Fonte: 8 - 	Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 1 	9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0633 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 
1 	

18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 
Custeio a AFISSORE - Associação dos Fissurados Lábios Palatais 

de Sorocaba e Região. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para o Custeio a AFISSORE - Associação dos Fissurados Lábios Palatais de Sorocaba e Região. 	
/ 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

/72 
/ dU 

/ Antonio Carlo$(Silvano Junior 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SORN-ix--)CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

Antonio CarIo Svano Junioç 

Veredor 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0634 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio à AMDE - Associação Amigos dos Deficientes de 

Sorocaba. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: - 	10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), dev,é'rão ser 

destinados para o Custeio à AMDE - Associação Amigos dos Deficientes de Sorocaba. 	 / 

/ 



Sorocaba 3 de novembro de 2023 

Antonio Carlos $ilvano JunioV/) 
\ 	 7/ 

Vereador 	/ / 

/ 

CÂMARA MUNICIDAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2  0635  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

'órgão: 18.00.00 	
' 

Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio à Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AMAS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

'i---'  Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92A, da Lei Orgânica Municipal), deverão4'er 

destinados para o Custeio à Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AMAS 	 / 



1:' 	•: 
/ 

/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  0639, 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Sorocaba - APAE 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.9000.00 Aplicações Diretas 

Valor: 
1 	

R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

o ser Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), 

destinados para o Custeio à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba - APAE 

(\)  
Soroca'a,A13 de novembro de 2023 

,Antonio Carlos Slvno Junior1  

Vereadcr 



Sorocabà,13 de novembro de 2023 

.f UA / 	  
/Antonio CarIcJSiIvano Junior 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N9 278/2023 

EMENDA N  G637  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: A 
Custeio geral das atividades da associação de socorro imediato a 

pessoas com câncer - ASIPECA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão se( 

destinados para o Custeio geral das atividades da associação de socorro imediato a pessoas com câncer - 

ASIPECA 



Sorqca, 13 de novembro de 2023 

N",J /1 
/ 	Antonio Carlds Silvano Junior 

Veréador 

CÂMARA MUNICIPAL DE So-ní-Xe---IA  BA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 C638 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A 
Aquisição de Equipamentos ou Materiais Permanentes para UBS 

eUSF 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 70.000,00 Setenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função; 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 70.000,00 Setenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda imposítíva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para Aquisição de Equipamentos ou Materiais Permanentes para UBS e USF 	/ 



oio CarI 

Verédor 

slSilvano Jinior 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverãQSr' 

destinados para Aquisição de Equipamentos ou Materiais Permanentes para UBS e USF 	 / 

Sorocaa, 13 de novembro de 2023 

c J4 $ A1 

,Ãn 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCARA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI NO 278/2023 

EMENDA N2  C6a9  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Aquisição de Equipamentos ou Materiais Permanentes para 

POLICLÍNICA Dr. Edward Maluf 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Artigo 29 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$40.000,00 Quarenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 



Sorocaba 13 de novmbro de 2023 

/
rimAI  

1 	 71 
 

A',46nk CarIo iIvano Juni 

Veredor 

ÂMARA MU N 1 C 1 RAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0640 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio do GPACI-Grupo de Pesquisa e Assitência ao Cancer 

Infantil 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 150.000,00 Cento e cinquienta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 150.000,00 Cento e cinquienta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverãoser 

destinados para o Custeio do GPACI-Grupo de Pesquisa e Assitência ao Cancer Infantil 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

tonk CarIoilvano .Junio 

Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0641 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 
Incremento ao BOS - Banco de Olhos de Sorocaba para realização 

do Projeto de Catarata, Retina e Refração 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 Cem Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 Cem Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser---- -

destinados para o Incremento ao BOS - Banco de Olhos de Sorocaba para realização do Projeto de Catarata, 

Retina e Refração 



Sorocaba. 13 de novembro de 2023 

onio Carlos SiIvno Junior 

VereadoV 

CÂMARA MUNICIPALL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0642 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio à Instituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e 

Reabilitação - INTEGRAR 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para o Custeio à Instituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e Reabilitação - IN T GRAR 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

Antonio CarW SïvanoJunir 

Vereàdor 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0643 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambutatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 

Incremento para custeio das atividades e projetos realizados pelo 

Instituto Brasileiro de Pesquisa a Pacientes Oncológicos e 

Reflexologia - IBRAPPER 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para o Incremento para custeio das atividades e projetos realizados pelo Instituto Brasileiro de 

Pesquisa a Pacientes Oncológicos e Reflexologia - IBRAPPER 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

onio Carld 1Silvano iunior 
L. 

Vereador 

CÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0644 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Incremento ao Hospital Santa Lucinda para custeio de 

procedimentos 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 Cem Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial - 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 Cem Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para o Incremento ao Hospital Santa Lucinda para custeio de procedimentos 



Sorocaba, 13 de novembro de 2023 

/ 

(ntoni Carlos Silyno Junior 

Vereador 
/ 

ÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N  Íf45  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio ao INSTITUTO MARIA CLARO 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000100 Vinte Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para Manutenção da prestação de serviço em reabilitação de deficiências múltiplas 

rt 



AMARA MUNICIPAL DE SOROCA-BA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2 0646 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 
Custeio de Prestador de Serviços Para Realização de Prótese 

Dentária Total Removível 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), devero ser 

destinados para o Custeio de Prestador de Serviços Para Realização de Prótese Dentária Total Removível 



Sorocaba, 1,3 de novembr?  de 2023 

/ 

:oiio'Carlos SiIyaio Junior 

Vereaddt 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI NQ 278/2023 

EMENDA N2  fl647  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 19 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio ao Hospital Santa Casa de Misericórdia 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicação Direta 

Valor: R$ 100.000,00 Cem Mil Reais 

Artigo 29 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 Cem Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão 

destinados para prestação de serviço de saúde, exames, cirurgias e ampliação de leitos clínicos do Hospital 

Santa Casa de Misericórdia. 



óni&Carlos Sil ano Junho 

Veread6r 

CÂMARA MUNICIPAL DE SO1R1(3NCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N9 278/2023 

EMENDA N12  0648  

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

A Ação: 
Reforma, Manutenção ou instalações nas Unidades Basicas de 

Saúde - UBS e USF 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e Cinqueta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de média e alta complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e Cinqueta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser 

destinados para prestação de serviços de Reforma, Manutenção ou instalações nas Unidades Basicas de-

Saúde - UBS e USF 

e

Saúde-UBSeUSF 

/ 
Sorocaba, 13 de novembro de 2023 



: 

AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba,13d novembro de 2023 

Antonio 	los Silvano unior 

Vereador 

PROJETO DE LEI N2 278/2023 

EMENDA N2 0f349 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 1 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: Custeio para USES - União das Escolas de Samba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

Artigo 2 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 Dez Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para o Custeio da USES - União das Escolas de Samba 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA N° 0650 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubrica, 
orçamentárias). 

Art. 11. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 32.00.00 Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabilidade 
Função: 18 Gestão Ambiental 
Subf unção: 541 Preservação e conservação ambiental 
Programa: 6001 Meio Ambiente 
Ação: Custeio de Ações da entidade - SPASO. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de contingência 
Subfunção: 999 Reserva de contingência 
Programa: 9999 Reserva de contingência 
Ação: 9999 Reserva de contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
Valor: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 	7 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impos 
ser destinados para custeio de Açõç..d 
DE SOROCABA - SPASO 

iva-(art 92-A da Lei Org ca Municipal) deverão 
jibdade ASSOCfAÇXYPROTETS / OS ANIMAIS 

Sorocaba, 13 de novembro de 2023. 

Rodrigo dó 
Vereador 

  



JOSÉJINÍCU'Sf 'tSAlT 

Justificativa Verba para fomento de es 	tes de' aia (eventos 

Sorocaba, ro de 2023. 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
.......... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n2 278/2023 

EMENDA N2 0651 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 

rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade 

de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Verba para fomento de esportes de 

areia (eventos). 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 

Art. 22. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 

seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA No  0852  
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 10.00.00 Secretaria da Educação 

Função: 12 Educação 

Subfunção: 367 Educação Especial 

Programa: 2001 
Educação Humanizada e Educadora 

Ação: 
Custeio de projetos da Secretaria da 
Educação 

Fonte: 08 
Emendas Parlamentares Individuais. 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 
Aplicações Diretas 

Valor. R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Art. 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor. R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Justificativa: Verba para custeio de projetos da Secretaria d Educação. 



Sorocaba, 1(3 'ftovembrod 2023. 

\ \ 

JOSÉMNÍC 

:ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  03  
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio da APEAS - Associação de 
Pais do Espectro Autista de Sorocaba 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 20.  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 /(vinte mil reais) 

Justificativa: Custeio da APEAS - Associação de Pais do Espectro Autista de Sorocaba 



- 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Sorocaba, id novembro de 2023. 

JOSÉ VINICIU 

Verta 

7 

\ 
SAI1H 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  064  
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 12.  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 
Subfunção: 301 Atenção Básica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio de prestador de serviços para 
consultas, cirurgias, exames e leitos da 
Secretaria da Saúde 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00. Aplicações diretas 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Art. 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas 
Valor: 	,/ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Justificativa: C'steio de prestador de serv' is para consultas, cirurgias, exames e leitos da 
Secretaria de Saúde. 



Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

ántos 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA ITA POSITIVA N° 0655 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Casa Cattani 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$10.00000 (dez mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Co,ntingência 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Coiitu2gnerC 
Valor R$10 000,00 dez mil reas— 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada a Casa Cattarií 



Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingêficia 
Ação 9999 Reserva de Contingência 
Fonte 01 Tesouro 	 / 
Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Contingênçia- 
Valor R$10.000,00 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada a Coreso C OopeÃ Iva de Recwlagem de Sorocaba 
Sorocaba, 26 de outubro de 2023 

r huis Sntos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0656 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Coreso - Cooperativa de 

Reciclagem de Sorocaba 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 1 0.000,0() (dez mil. reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



uiS antos 

Veredor 

C ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0657 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à Liga Paulista de Handebol 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R.$iO.000MO (dez mi.i reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 	 / 

Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingênc(a) 
Valor R$10.000,00 dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Liga Paulista de Handebol 
Fcaba.26 de outubro de 2023 



Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Sub-função 999 Reserva de Contingência // 
Programa 9999 iici Reserva de Contingê' 	- 

Ação 9999 Reserva de Contingênêí 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de2tingência 
Valor R$20 000,00 vrntniil reais 

JUSTIFICATIVA: 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0658 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 30.00.00 Secr. de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano 

Função: 04 Administração 
Sub-função: 125 Normatização e Fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanistica 
Ação: Secr. de Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano - 
FISCALIZAÇÃO 

Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: RS20.000M0 (vinte mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Emenda destinada à Seplan - etçr defisçalização 
Scrocaba, 26 de outubro de 2023 

 

Pi Lrns Santos 
Vereador 



Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingência-- 
Ação 9999 Reserva de Contingência / 
Fonte: 01 Tesouro 	 (7 	_- 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingexíiar- 
Valor R$20 000,00 Vinte mil reais- 

Emenda destinada a Associação BetheiCsasLivres  
orocaba, 26 de outubro de 2023 

JUSTIFICATIVA: 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0659  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Associação Bethel Casas 

Livres 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$20.0001,0() (vinte mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA 1h. POSITIVA N° 0660 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 03.00.00 Secr. Fundo Social de Solidariedade 
Função: 08 Ass. Social 
Sub-função: 244 Ass. comunitária 
Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 
Ação: Destinação ao Fundo Social de 

Solidariedade 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$19.000,00 (dezenove mii reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Contingência / 

Fonte 01 Tesouro / 

Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Contingênci* 
Valor R$19 000,00 Dezenove mil reais 
JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada ao Fundo Social de Solidariedade 

 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

(Pr. Lu.$uitos 
Vereador 



Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz,. 
Ação 2093 Atenção de Media e Alta 

Complexidade 	 - 
Fonte 01 Tesouro 	 - 
Grupo de despesa 3.3.90.00.00  Transferência a ipstífuição sem fins 

lucrativos 
Valor R$70.000,00 (setena-ifil reais) 

Emenda destinada à Associçãà, 	6 dos Autistas de Sorocaba - AMAS 

JUSTIFICATIVA: 

Sorpcaba, 24 de outubro de 2023. 
n'tos 

Veretdo? 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0881  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Associação Amigos dos 

Autistas de Sorocaba - AMAS 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: RS70.000,0() (setenta mii reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0662  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à ASS. BUSCANDO A PAZ 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R.$20.000M0 (vinte mil. reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 	 1/  

Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Contingência 
Valor R$20.000,00 vinte mil reais  

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à ass. Buscando a Paz 

Sbroeaba, 24 de outubro de 2023 



Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade.e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de despesa 3.3.90.00.00  Transferência a Institui 	sem fins 

lucrativos 
Valor: R$50.000,00 (cinquentamt(reais) 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada à Casa André Luiz 
Sorócaba, 24 de outubro de 023. 

Pr. LiilSant 
Vereador 

Â."RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0663  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Casa André Luiz 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor RS50 00() 00 (cinquenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 1001 Saúde Publica de Quali1áde e Eficaz 
Ação 2093 Atenção de Media e Aata,7 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 	 / 
Grupo de despesa 3.3.50.00.00  fins 

lucr.attvôs 
Valor R$50.000,00 -ièinquenta mij ieais) 

Emenda destinada àASIPEA ss. WSocorro imédiato a pessoas com câncer 

iiisÇSants 
Vereador 

JUSTIFICATIVA: 

S,çrocaba, 26 de outubro de 2023. 

:ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0664 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à ASIPECA - Ass. de 

Socorro imediato a pessoas com 
câncer 

Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$50.000M0 (cinquenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa 1001 Saúde Publica de Qualidad"e eficaz 
Ação 2093 Atenção de Media e Alt 

Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa 3.3.90.00.00  Transferência a Ins4ão  semfiTi 

lucrativos 	4: 
Valor R$40.000500,,(quarentniTiÍ reais) 

IrLuis Saitos 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPALDE SOROCABA -- ————————— ............................................. 
ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  t O O  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. daSaúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: Custeio à Associação de amigos dos 

deficientes - AMDE 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: RS40.000.,0() (quarenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

JUSTIFICATIVA: 
Emenda destinada à Associação deamiàp 	4eficientes"- AMDE 

Sóro aba, 24 de outubro de 2023. 



Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Contingê,i6ia 
Valor R$50 000,00 cinquenta mil reais" 	/ '  

JUSTIFICATIVA: 

Custeio ao Instituto Elevar de'Educação e Empreendç 
ocba4dei5utubro de 2023 

a1tos 

Vereadr 

- ly 1S1TIO 

ÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

o EMENDA IMPOSITIVA N° 
 11 	

. 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio ao Instituto Elevar de 

Educação e Empreendedorismo 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



~RA MUNICIPAL    DE SOROCABA  
--- 

ESTADO  DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  0667 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 37.00.00 Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano 

Função: 04 Administração 
Subfunção: 125 Normatização e Fiscalização 
Programa: 7009 Gestão Urbanista 

Ação: 
Recursos 	para 	custeio 	da 
Divisão 	de 	Fiscalização 	de 
Posturas 	Mobiliárias 	e 
Imobiliárias/Divisão de Áreas 
Públicas. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da 
seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingênáia 
Valor R$ 20 000 00 (vinte mil reais) 	/ 

Sorocaba, 30 decútubro de 2023. 

Justificativa: Recursos para custeio do trabalho da Divisão de Fiscalização de Posturas 

Mobiliárias e Imobiliárias/Divisão de Áreas Públicas. 



(Pr. LÚi'Sntôs 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0668  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo l. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à Associação Esportiva 

Estrela do Amanhã 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$15.000,00 (quinze mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingêncit( 
Ação 9999 Reserva de Contingênia / 
Fonte 01 Tesouro / 
Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Contingênèi 
Valor R$15.000,00 Quinze mil reais 	. 

Emenda destinada a Associação Esportiva Estrela do AmanJiã 

Soroc aba, 24 de outubro de 2023 

JUSTIFICATIVA: 



JUSTIFICATIVA: 

Sorocaba, 24 de outubro de 2023 

Lms Santos 
Vereador 

imento EctifÔmico e Social. 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0669  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à ADES - Agência de 

Desenvolvimento Econômico e 
Social. 

Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$20.000500 (vinte mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Contingênia 
Fonte 01 Tesouro 	1 / 	/ 
Grupo de despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingnciá 
Valor R$20 000,00 vinte mil reais 



JUSTIFICATIVA: 

Emenda destinada a Associação, Esportiva Aqutieíle Sroeaba 

Vereador 

Sorocab.a, 24 de outubro de 2023 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  047 O 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo V. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secr.de Esporte e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e lazer 
Sub-função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio à Associação Esportiva 

Aquática de Sorocaba 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 
Valor: R$i0.000,00 (dez mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação 9999 Reserva de Contingência 
Fonte 01 Tesouro  

Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Contihgênca 	- 

Valor R$10.000,00 dez mil reais 



Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingênei4 
Ação 9999 Reserva de Contingência 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de despesa 9.9.99.00.00  Reserva de Contiiia 
Valor R$15.000,00 quinze mil eaf 

JUSTIFICATIVA: 

Sor6cíba, 24 de outubro de 2023 

ÂMARA MUNICIPAL DE  S
.............................................. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 
	

0 6 71 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 10. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr.de Cidadania 
Função: 8 Assistência Social 
Sub-função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência 

Social 
Ação: Custeio à Associação Beneficente 

Oncológica de Sorocaba - ABOS 
Fonte: 8 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições 

privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$15.0009 0() (quinze mil reais) 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 302 Assistência Hospitalar e 

Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta 

Complexidade 
Fonte 01 Tesouro 
Grupo de despesa 3.3.90.00.00  Aplicações Diretas / 

Valor R$45 000,00 (quarenta e cinco i4i1  reis) 

JUSTIFICATIVA: 

 

  

Emenda destinada à SPASO Ass. Protetora dos. au  imais ,  
• Sorocaba24 de outubro de 2023 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0672  

Dispõe sobre abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias. 

Artigo 1°. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-função: 305 Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio à SPASO 
Fonte: 08 Tesouro 
Grupo de despesa: 3.3.50.00.00 Transferência à Instituição sem fins 

lucrativos 
Valor: R$45M00900 (quarenta e cinco mil reais) 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 



J'ERN4NDO DINI 
Vereador PP 

,AMARA MUNICIPAL, DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 	0673 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 37.00.00 Secretaria de Planejamento e Des. Urbano 
Função: 04 Administração 
Sub-Função: 125 Normatização e fiscalização 
Programa: 7009 Gestão urbanística 
Ação: Custeio geral de outras despesas e das atividades 

e ações da fiscalização 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta Emenda Impositiva (art.92-1 ,77da Lei ,Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados ao custeio geral de outras despdasdaS atividades 
e aç(è da fiscalização d-Secretaria de Urbanis .o e LicenciamenteiÇ  



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei ,Orgânica'
Municipal) deverão ser destinados para õ custeio de outras despesas `e as atividades e 
ações da Associação de Pais e Amig .. s sos Deficientes Auditivos de Sor 
APAS. 

26 

FERNANDO DINI 
Vereador PP 

AMARA MUNICIPAL, DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 	0674 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 10  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Reforço ao custeio de outras despesas e das 

atividades da Associação de Pais e Amigos dos 
Deficientes Auditivos de Sorocaba - APADAS. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências à Instituições Privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



FERNANDO DINI 
Vereador PP 

32 

CÂMARA MUNICIPAL [)1 SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 	U 1 J 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. l Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Reforço ao custeio de outras despesas das 

atividades e ações da Associação PróEx de 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições Privadas e sem fins 

lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta emenda im. s si iva (art. 92-A da Lei- Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados para o ref rço ao custeio de outra despesas das 
atividades e ações da Associtção PróEx de S f, rocas.. 



ANDO DINI / 
Vreador PP 

33 

CÂMARA. MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 	U 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Reforço ao custeio de outras despesas das 

atividades e ações da Associação do Amor 
Inclusivo - AAI 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições Privadas e sem fins 

lucrativos 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 2° Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 
Os recursos previstos por esta eenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica 
Municipal deverão ser destinado,--õ 

11 
ara o re rço ao custeio de outrasaespesas das 

atividadse ções da Associa "o do Amor 1 clusi o - AAI  



FERNANDO DINI 
Vereador PP 

Os recursos previstos por esta emenda impo vã (art. 92-4/da  L.çY' Orgânica 
Municipal) deverão ser destinados ao custeio . - 1 de outras dêss e de pr 
espso desenvolvido pela APS - Associação . 	desportiva de oróca 

ÂMA 	MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°. 278/2023 

EMENDA N°. 0677 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no 
Elenco de Ações, bem como de novas 
rubricas orçamentárias) 

Art. 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Custeio geral outras despesas e de projeto 

esportivo desenvolvido pela APS - Associação 
Paradesportiva de Sorocaba. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo 	de 
Despesa: 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições privadas e sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Art. 20  Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão 
transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo 	de 
Despesa: 

9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

JUSTIFICATIVA: 



essões,, 13 de novembro de 2023. 

PÉRI 	RÉGIS 
Ver -dor 

AMAR--A- MUNICIPAL DE SOR.Xx--.)CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  0678 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio para contratação de prestador de 

serviço para realização de cirurgias de 
laqueadura 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 
Aplicações Diretas - Outros serviços de 

terceiros pessoa jurídica 
Valor: R$ 510.000,00 Quinhentos e dez mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 510.000,00 Quinhentos e dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para Custeio para contratação de prestador de serviço 

para realização de cirurgias de Iaqueadura. 	7 



Salfd.b Sessões, 13 de novembro de 2023. 

PERIC 
Ver 

RÉGIS 
dor 

-WW,Àío,pom  

MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDA N 0S79 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Ç 

Aquisição de um veículo tipo furgão preparado 
para atendimento itinerante de munícipes nas 

ações do Centro de Testagem e 
Aconselhamento (CTA) 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Investimento - Aplicações Diretas 
Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para compra de veículo tipo furgão, devidamente 
equipado (mesas, cadeiras, computadores, ligação internet, etc). Este veículo será 

utilizado para atendimento itinerário aos munícipes nas ações do Centro de Testagem e 

AconseIIamento (CTA). 	
1 



ÂMARA MUNICIPAL  DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDAN 0680 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 
Custeio para contratação de prestadores de 

serviços para atender a necessidade da 
secretaria 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 33.90.00.00 Aplicações Diretas - Outros serviços de 
terceiros pessoa jurídica 

Valor: R$ 277.500,00 Duzentos e setenta e sete mil e quinhentos 
reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 277.500,00 
Duzentos e setenta :sete mil e quinhentos 

reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 

Município) deverão ser destinados para Custeio para contratação de prestadores de 

serviços para atender a necessidade da secretar . 

a da 	ssões, 13 de novembro de 2023. 

REGIS 
reador 	 : 



Sessões, 13 de novembro de 2023. 

C rRÉGIS 

Vére dor 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDAN 0681 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio para execução das atividades da 
Associação Protetora dos Animais de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas parlamentares individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 18.00.00 Secretaria da Saúde 
Função 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para execução das atividades da Associação Protetora 
dos Animais de Sorocaba. 



ssões, 13 de novembro de 2023. 

RÉGIS 
eador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDA N2 0632 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 06.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função 8 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 

Aquisição de um veículo tipo furgão preparado 
para realização de cadastro único e 

atendimento social das famílias vulneráveis 
residentes distantes dos CRAS, bem como 

demais ações descentralizadas da secretaria. 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Investimento - Aplicações Diretas 
Valor: R$ 350.0007 00 Trezentos e cinquenta mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para compra de veículo tipo furgão, devidamente 
equipado (mesas, cadeiras, computadores, ligação internet, etc). Este veículo será 

utilizado para realização de cadastro único e atendimento social das famílias vulneráveis 
residentes distantes dos CRAS, bem como demais ações descentralizadas da secretaria. 



essões, 13 de novembro de 2023. 

S RÉGIS 
ador 

 

AMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDA N2  0633 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função 8 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 
Custeio geral para execução das atividades 

do Instituto Elevar de Educação e 
Empreendedorismo 

Fonte: 08 Emendas Impositivas Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferências a instituições privadas sem 

fins lucrativos 
Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 350.000,00 Trezentos e cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para o custeio geral da execução das atividades 

do Instituto Elevar de Educação e Empreendedorismo. 



Sala d 

RÉGIS 
Ve ador 

ões, 13 de novembro de 2023. 5 

:ÂMARA MUNICIPAL• DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDA N2 0634 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12 Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio das atividades da ADES - Agência de 
Desenvolvimento Econômico Social) 

Fonte: 08 Emendas Impositivas Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00 Transferência à instituição privada sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 163.500,00 Cento e sessenta e três mil e quinhentos reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 163.500,00 Cento e sessenta e três mil e quinhentos reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 

Município) deverão ser destinados para custeio das atividades da ADES - Agência de 

Desenvolvimento Econômico Social). 



essões, .13 de novembro de 2023. 

PÉRI '11'  S RÉGIS 
ereador 

CÂMARA MUNICIPAL  DE  SORO-------  -CABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDA N2 0635 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12 Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 13.00.00 Secretaria da Cultura 
Função 13 Cultura 
Subfunção: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de 
Sorocaba 

Ação: Custeio para a secretaria para execução 
do Projeto Cultural Quatro Cantos 

Fonte: 08 Emendas Impositivas Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00 Aplicações Diretas - Contratação de 
serviços de pessoa jurídica 

Valor: R$ 124.000,00 Cento e vinte e quatro mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 124.0007 00 Cento e vinte e quatro mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para Custeio para a secretaria para execução do 

Projeto Cultural Quatro Cantos 



sões, 13 de pvembro de 2023. 

PÉRIC1'E : S RÉGIS 
V-rador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDA NR ()886 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função 8 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação:  

Custeio geral para execução das atividades 
da APAE - Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Sorocaba, em 
especial, programa emprego apoiado 

Fonte: 08 Emendas Impositivas Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a instituições privadas sem 
fins lucrativos 

Valor: R$ 100.0007 00 Cem mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 100.000,00 Cem mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para execução das atividades da APAE - 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba, em especial, programa 

emprego apoiado 



ÍW- 

ÂMAIAMUNIÇIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para a secretaria da cultura estruturar as atividades 
da Associaãoultural de Fomento à Ae4 Sorocaba, em especial: Feira do Beco, 

passeio 9 guiados, atividades de ateliê lit?(á 

kas Sessões, 13/'6enovnbro 	23. 

RÉGIS 
Ver dor 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDA N2  0687 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 13.00.00 Secretaria da Cultura 
Função 13 Cultural 
Subfunção: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: 

Custeio para a secretaria da cultura estruturar 
as atividades da Associação Cultural de 

Fomento à Arte de Sorocaba, em especial: 
Feira do Beco, passeios guiados, atividades de 

ateliê e literárias 
Fonte: 08 Emendas Impositivas Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 
Aplicações Diretas - Aquisição de materiais de 

consumo e contratação de serviços prestados por 
pessoa jurídica 

Valor: R$ 70.0005 00 Setenta mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 70.000,00 Setenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 



Sessões, 13 deAovembro  de 2023. 

7 

S RÉGIS 
éreador 

AMARA MUNICIPAL DE SO-ROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 
EMENDA N2  0688 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. jQ  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 31.01.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 
Função 27 Desporto e Lazer 
Subfunção: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: 
Custeio das atividades da ADES - Agência de 

Desenvolvimento Econômico Social) para 
manutenção da equipe de Tênis Feminino 

Fonte: 08 Emendas Impositivas Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00 Transferência à instituição privada sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 25.0007 00 Vinte e cinco mil reais 

Art. 22 O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 25.000,00 Vinte e cinco mil reais 

JUSTIFICATIVA: 

Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 

Município) deverão ser destinados para Custeio das atividades da ADES - Agência de 
Desenvolvimento Econômico Soçial) para manute. ão da equipe de Tênis Feminino. 



Os recursos previstos por esta EMENDA IMPOSITIVA (art. 92-A da Lei Orgânica do 
Município) deverão ser destinados para Associação Cultural de Fomento à Arte de 
Sorocaba realizar aJeiràd, Beco, passeios guiados, atividades de ateliê e atividades 

literárias. 

as Sessões, 13 de novembro de 2023. 

S RÉGIS 
eador 

- 

ÂMARA MUNICIPAL     DE SO-RUX--)CABA    
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  27812023 
EMENDA N2  0699 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no elenco de ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

Art. 12  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão 13.00.00 Secretaria da Cultura 
Função 13 Cultural 
Subfunção: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação da Política Cultural de Sorocaba 

Ação: A 

Custeio para a Associação Cultural de Fomento 
à Arte de Sorocaba realizar a Feira do Beco, 

passeios guiados, atividades de ateliê e 
atividades literárias 

Fonte: 08 Emendas Impositivas Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 
Transferências a Instituições Privadas sem fins 

lucrativos 
Valor: R$ 70.0007 00 Setenta mil reais 

Art. 22  O recurso para suprir o valor do artigo anterior será transmitido da seguinte rubrica: 

Órgão 12.00.00 Secretaria da Fazenda 
Função 99 Reserva de Contingência 
Subfunção: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 
Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor: R$ 70.000,00 Setenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: 



11 

Justificativa: Custeio para presí 
Protetora de Animais de So 

de serviços de vigilância sanitária da Associação 
SPASO 

23. Sorocaba, 13 de Nove ibr 

Gervhiõ'Ca5dãdGonçalves 
7 Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

Emenda n0  0690 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 305 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio para prestação de serviços de vigilância 
sanitária da Associação Protetora de Animais de 
Sorocaba - SPASO 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 100.000,00 Cem mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 100.000,00 Cem mil reais 



Sorocaba, 13 de Novemrode2t2 

Gervin 	 - 
'-Veredo 

Justeativa Custeio a Coo pe 
	

d_e Trabalho e Social de Egressos, Êamili9res de Egressos 

~RA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n° 0691 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Cooperativa de Trabalho e Social de 
Egressos, Familiares de Egressos e de 
Reeducandos de Sorocaba e Região - 
COOPERESO 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n0  0692 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10_  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.00.00 Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Sub-Função: 695 Comércio 

Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento Sustentável 

Ação: Custeio a Cooperativa de Trabalho de Catadores e 
Catadoras de Materiais Reciclados de Sorocaba - 
CORESO 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9. 99.00. 00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 deNer'í2023. 

diIoGonçalves 
Vereador 

Justificativa: Custeio a eativa de Trabalho de Catadores e Catadoras de Materiais 
Reciclados de Sorocaba'- CORESO 



Sorocaba 13 de N9vembrode22-3 

GervijjfCiâudio .nçalves 
, 	V--ador 

/2 
Justificativa: Incremento pfa manutenção de próprios da SECID 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n0  0693 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°— Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Incremento em manutenção predial 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n0  0894 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Atenção Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Incremento a Agência de Desenvolvimento 
Econômico Social - ADES 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 240.000,00 Duzentos e Quarenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 240.000,00 Duzentos e Quarenta mil reais 

Sorocaba 13 de Novembro d 

Givifí Claudio Gonçalves 
--- Vereador 

Justificativa Incremento %Ágenca de Desenvolvimento Econômico Social - ADES 



Justificativa: Custeio a 
	ao Protetora de Animais de Sorocaba - SPASO 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 170.000,00 Cento e Setenta mil reais 

Sorocaba 13 de Noverfibro-de-2023 

Gervi -audio GpríIves 
Vereadr 

ÂMARA MUNICIPAL DE  S  . . .... ..................... .. .. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

Emendan° 0695 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 16.00.00 Secretaria do Meio Ambiente 

Função: 18 Gestão Ambiental 

Sub-Função: 541 Preservação e Conservação Ambientai 

Programa: 6001 Meio Ambiente 

Ação: Custeio a Associação Protetora de Animais de 
Sorocaba - SPASO 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 170.000,00 Cento e Setenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emendan° 0896 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implementação da Politica Cultural Sorocaba 

Ação: Custeio à Associação Cultural Fazendo Arte 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Sorocaba, 13 de Novebre-d203, 

Justificativa: Custeio à Associação Cultural Fazendo Arte 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA1  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n0  0897 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 30.00.00 Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano 

Função: 04 Administração 

Sub-Função: 125 Normatização e fiscalização 

Programa: 7009 Gestão Urbanística 

Ação: Incremento ao setor de fiscalização 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.90.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor R$ 40 000 00 Quarenta mil reais 

Sorocaba, 13 de NombFo-d2t 

r\,Lo1Çtíu 
ereador 

nçalves 

Justificativa: incremento a fiscalização 

/1 



Sorocaba, 13 de Nov 

onçalves 
ereador 

Justificativa: Fomento 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 319/2022 

Emenda n0 069 8 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 03.01.00 Fundo Social de Solidariedade 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4003 Fundo Social de Solidariedade 

Ação: Fomento ao Fundo Social de Solidariedade 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.90.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais 



Jistificativa: Manutenção Modernização dos Serviços Administrativos 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA........... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n1  069 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 28.00.00 Secretaria de Gabinete Central 

Função: 04 Administração 

Sub-Função: 122 Administração Geral 

Programa: 7005 Gestão do Controle Interno 

Ação: Manutenção e Modernização dos Serviços 
Administrativos 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Serviços ou Material de Consumo 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Sorocaba, 13 de Novmodé23. 



Sorocaba, 13 de Novernode-2025 

Justificativa: Custeio á61íhátuto Gold Geração de Ouro 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n1 0700 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Instituto Gold Geração de Ouro 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 



io Gonçalves 
Vereador 

Justificativa: Auxilio no odiGPACI 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n0  0701  
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio Geral do GPACI - Grupo de Pesquisa e 
Assistência ao Câncer Infantil 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3. 50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembro de 2023. 

Ir 



ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n0  0702 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Grupo de Apoio e Combate à Droga e 
Álcool Santo Antônio - GRASA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Sorocaba, 13 de Noverno4:20 

GyjrC çalves 
éreador 

Justificativa: Custeio ao ctipo de Apoio e Combate à Droga e Alcool Santo Antônio - GRASA 



G-1?io--Cíà e. ..ió çalves 
dor 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n0  0703 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Instituto Humberto de Campos 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de 



GervjDe 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

Emenda n0  0 7 0 4 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 0800.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Instituto Brasileiro de Apoio e Pesquisa 
a Pacientes Oncológicos em Reflexologias - 
IBRAPPER 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Sorocaba, 13 de 

Justificativa: Custeio 	à Brasileiro de Apoio e Pesquisa a Pacientes Oncológicôs em 
Reflexologias - IBRAR'. 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA. _ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n° 0705 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Ação Comunitária lnhayba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica.- ubrica: 

órgão: Órgão: 	 12.00.00 	 Secretaria da Fazenda 

Função: 	 99 	 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 	999 	 Reserva de Contingencia 

Programa: 	9999 	 Reserva de Contingencia 

Ação: 	 9999 	 Reserva de Contingencia 

Fonte: 	 01 	 Tesouro 

Grupo de Despesas: 	9.9.99.00.00 	Reserva de Contingencia 

Valor 	 R$ 10 000 00 	Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembr 

• Claugjo-Gonçalves 
—Véreador 

Justificativa: Custeio a usteio a Ação Comunitária lnhayba para projeto de Segurança 
Alimentar 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n0  0766 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.0000 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Congregação de São Bento das irmãs 
Missionárias 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de 

Justificativa: Cust-. - ongregação de São Bento das irmãs Missionárias 



Justificativa: Custei 
INTEGRAR 

nstituição Terapêutica de Grupos de Habilitação e Reabilitação - 

A"RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n0  077 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Atenção Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a Instituição Terapêutica de Grupos de 
Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembro de 2023. 

~41audio:- 
reador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA———  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n0  0 7 G 8 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 0800.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Isabel Exel Boemer 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de Nor 	023.. 

nçalves 
ereador 

Justificativa: Custeio à Associação Isabel Exel Boemer 

J 

Çà 



SIS, 14 de novembro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0709 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Custeio para Serviços de Saúde 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências à instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor R$ 850.000,00 Oitocentos e cinquenta mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor R$ 850.000,00 Oitocentos e cinquenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio para serviços de Saúde (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica 
Municipal) 



SIS., 14 de novembro de 2023. 

C 'ERO .SAO 
Ver)eador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0710 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 
Ação: Investimento 	para 	o 	Hospital 	da 

Irmandade 	da 	Santa 	Casa 	de 
Misericórdia 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.50.00.00 Transferências à instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor R$ 300.000,00 Trezentos mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secr. da Saúde 
Função: 10 Saúde 
Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar Ambulatorial 
Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e 

Eficaz 
Ação: 2093 Atenção Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
Valor R$ 300.000,00 Trezentos mil reais 

JUSTIFICATIVA: Os recursos previstos para esta emenda impositiva deverão ser destinados 
para investimentos do Hospital da irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba 
(Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 



SIS, 14 de novembro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0711 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secr. da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio das atividades e projetos realizados 

pela CIM MULHER - Centro de Integração da 
Mulher 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39 Transferências a Instituições Privadas sem 

fins lucrativos 
Valor R$ 80.000,00 Oitenta mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 80.000,00 Oitenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio de atividades e projetos realizados pela CIM MULHER - Centro de 
Integração da Mulher (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 

çUl 



S/S., 14 de novembro de 2023. 

'CER. OAO 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0712 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 03.00.00 Fundo Social de Solidariedade 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4003 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio do Espaço solidário do Fundo Social 

de Solidariedade 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 
Valor R$ 120.000,00 Cento e Vinte mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 120.000,00 Cento e Vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: Diante da alta demanda do Fundo Social para fazer os transportes, 
principalmente de mercadorias do Mercado Solidário, se faz necessário aquisição de 
transporte para realização das atividades. (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica 
Municipal)  



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0713 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secr. de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: custeio ao Instituto Atleta Cidadão 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00 Transferências à instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor R$ 140.000,00 Cento e quarenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 140.000,00 Cento e quarenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio de atividades e projetos realizados pelo Instituto Atleta Cidadão 
(Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 

S/S, 14 de novembro de 2023 



SIS., 14 de novembro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0714 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 09.00.00 Secr. de Serviços Públicos e Obras 
Função: 15 Urbanismo 
Sub-Função: 452 Serviços Urbanos 
Programa: 5001 Cidade Linda De Verdade 
Ação: Incremento às ações de urbanização 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 4.4.90.00.00 Equipamentos E Material Permanente 
Valor R$ 270.00000 Duzentos e Setenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 270.000,00 Duzentos e Setenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: Pedido de anseio dos moradores dos bairros Laranjeiras, Guaíba, e Vitória 
Régia melhorias em áreas públicas. Diante disso, se destina esta emenda para implantação 
de cobertura das academias ao ar livre. (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica 
Municipal)  



SIS., 14 de novembro de 2023 

Cícero João 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0715  
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secr. de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Verba 	para 	ADES 	- 	Agência 	de 

Desenvolvimento 	Econômico 	Social) 
para manutenção da equipe do Vôlei 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00 Transferências à instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor R$ 300.000,00 Trezentos Mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 300.000,00 Trezentos Mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio para ADES - Agência de Desenvolvimento Econômico Social) para 
manutenção da equipe do Vôlei. (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 



SIS., 14 de novembro de 2023. 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° U (1 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secr. da Cultura 
Função: 13 Cultura 
Sub-Função: 392 Difusão Cultural 
Programa: 3002 Implementação de política Cultural 

de Sorocaba 
Ação: Custeio 	das 	Atividades 	do 

Instituto 	Histórico 	Geográfico 
Genealógico de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares 
Individuais 

Grupo de Despesa: 33.50.39.00 Transferências à instituições 
privadas sem fins lucrativos 

Valor R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio das Atividades do Instituto Histórico Geográfico Genealógico de 
Sorocaba (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 



SIS., 14 de novembro de 2023 

JO O 
eread • r 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 
r'7.17 EMENDA IMPOSITIVA N° U 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr. da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Incremento 	para 	custeio 	das 	atividades 	e 

projetos 	realizados 	pela 	INTEGRA 	- 
PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIALIZAÇÃO 
DO DEFICIENTE AUDITIVO DE SOROCABA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39 Transferências a Instituições Privadas sem 

fins lucrativos 
Valor R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 10.000,00 Dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio de atividades e projetos realizados pela INTEGRA - 
PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIALIZAÇÃO DO DEFICIENTE AUDITIVO DE SOROCABA 
(Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 



S/S., 14 de novembro de 2023 

CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

1 07 -14.8 EMENDA IMPOSITIVA N°   

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 14.00.00 Secr. do Meio ambiente, Parques e 
Jardins 

Função: 18 Gestão Ambiental 
Sub-Função: 541 Preservação e Conservação 

ambiental 
Programa: 6001 Promoção do Meio Ambiente 
Ação: Custeio à Associação Protetora dos 

animais de Sorocaba - SPASO 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares 

Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicação Direta 
Valor R$ 40.000,00 Quarenta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 40.000,00 Quarenta mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio à Associação Protetora dos animais de Sorocaba - SPASO 
(Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 



CÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N°  0719 
(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secr. da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Incremento 	para 	custeio 	das 	atividades 	e 

projetos 	realizados 	pela 	CONGREGAÇÃO 
IRMÃS MISSIONARIAS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.39 Transferências a Instituições Privadas sem 

fins lucrativos 
Valor R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 21  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 10.000,00 Dez mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio de atividades e projetos realizados pela CONGREGAÇÃO IRMÃS 
MISSIONÁRIAS (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 

SIS., 13 de novembro de 2023 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N0278/2023 

EMENDA IMPOSITIVA N° 0720 
Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secr. de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Investimento 	para 	custeio 	à 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA ESTRELA 
DO AMANHÃ 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00 Transferências à instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio de atividades e projetos realizados pela ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 
ESTRELA DO AMANHA (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 

SIS., 14 de novembro de 2023. 



ÂM-AR--A- MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 278/2023 
p.fl -* 

EMENDA IMPOSITIVA N° 07~91 ' 
J f 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.01.00 Secr. de Esportes e Qualidade de Vida 
Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 
Ação: Verba 	para 	ADES 	- 	Agência 	de 

Desenvolvimento 	Econômico 	Social) 
para manutenção da equipe do Tênis 
Feminino. 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00 Transferências à instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor R$ 50.000,00 Cinquenta Mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 
Função: 99 Reserva de Contingência 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 
Programa: 9999 Reserva de Contingência 
Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 
Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 
Valor R$ 50.000,00 Cinquenta Mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio para ADES - Agência de Desenvolvimento Econômico Social) para 
manutenção da equipe do Tenis Feminino. (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica 
Municipal) 

SIS., 14 de novembro de 2023 



C' ero João 
Vereador 

ÂIvtARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N°  278/2023 

t 	( 
EMENDA IMPOSITIVA N° U 

Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias. 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31.01.00 Secr. de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 
Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 
Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Verba para Associação Classic Sports 
para 	manutenção 	da 	equipe 	do 
Sorocaba Basquete 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 
Grupo de Despesa: 3.3.50.00 Transferências à instituições privadas 

sem fins lucrativos 
Valor R$ 80.000,00 Oitenta Mil reais 

Artigo 20  - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secr. da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor R$ 80.000,00 Oitenta Mil reais 

JUSTIFICATIVA: Custeio para Associação Classic Sports para manutenção da equipe do 
Sorocaba Basquete. (Emenda Impositiva Art. 92-A, Lei Orgânica Municipal) 

S/S., 14 de novembro de 2023 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92A,da Lei Orgânica Municipal), deverão ser destinados 

para o Custeio para As • ' ação Atlética Sorocabana de bçha. 

Sorocabar 13 de novembro de 20 

Antonio çar6s Silvano i nio 

ereador 

CÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

( 	( 
EMENDA N2 

 Pt 
 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem corno de novas rubricas orçamentárias) 

Artigo 19 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para Associação Atlética Sorocabana de Bocha 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Direta 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

( 
EMENDA N 	1) 

'1 1 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias) 

Art. 1. Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria da Cidadania 
Função: 08 Assistência Social 
Subfunção: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: Custeio à Bethel Casa Lares 
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições privadas sem fins lucrativos 
Valor: R$ 73.000,00 	(Setenta e três mil reais) 

Art. 2. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 73.000,00 	(Setenta e três mil reais) 

Justificativa: 

Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 92-A da Lei Orgânica Municipal) deverão ser 
destinados ao Custeio à Bethel Casa Lares, para manutenção predial e oferecer acessibilidade aos 
atendidos e seus familiares quando em atendimento familiar em Bethel 



Os recursos previstos por esta emenda impositiva (Art. 92-A, da Lei Orgânica Municipal), deverã.. - - destinados 

para o Cujsteio da Associação Pais e Filhos PQ São Bento - APAFI 

Sorocaba, 13 de novembro d 2023 

Antorio Carlos Silvano Junho 

Verádor 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2  278/2023 

EMENDANQ O77 

(Dispõe sobre abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas orçamentárias) 

 

Artigo 12 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

  

Órgão: 3 1.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio para a Associação Pais e Filhos P0 São Bento - APAFI 

Fonte: 8 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesa: 3.3.50.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

Artigo 22 - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingência 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 9999 Reserva de Contingência 

Ação: 9999 Reserva de Contingência 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesa: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingência 

Valor: R$ 40.000,00 Quarenta Mil Reais 

JUSTIFICATIVA: 



Sorocaba, 13 de 

?1hoClau... - 	aves 

Jishficativa: Custe. aÃssociação de Artes Marciais Okinawa Karatê 

A"RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n0  Ci73 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Associação de Artes Marciais Okinawa 
Karatê 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 2°. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia / )' 
Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Conti9i ' 

Valor R$ 10 00000 Dez 	Jve 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n1  0729 
(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 0800.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Beneficente Lar Fraterno 
Irmã Dolores - LAFID 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.350.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembro de 

Justificativa: Custeio-aAísociação Beneficente Lar Fraterno Irmã Dolores - LAFID 



órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 
/ 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembr._ds2023. 

laudie 	aves 
ê reador 

Justificativa Custeio a ta Sorocabana de Bsquê 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda no 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Liga Sorocabana de Basquete 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 



Sorocaba, 13 de Nove,b 

ino CatíioGon 
a.or 

2023 

~.RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n° o 1 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°— Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Liga Sorocabana de Boxe e Artes 
Marciais 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Justificativa: Custeio a Liga Sorocabana de Boxe e Artes Marciais 



Sorocaba, 13 de Nove 

Iauctí.-Gfíalves 
éreador 

2023. 

Â-"RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

ç ri o 
Emenda n° u (Í)'..  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Liga Sorocabana de Combate ao Câncer 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 	' 
Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Justificativa: Custeio - iga Sorocabana de Combate ao Câncer 



Sorocaba, 13 de No 

õnçalves Ge 
ereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

ç p 
Emenda n0 Ut) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Incremento a Liga Sorocabana de Futebol de 
Salão - LISOFUS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00. 00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 7 

Fonte 01 Tesouro 
( 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 00000 Dez mil reais 

Justificativa: Incremento - iga Sorocabana de Futebol de Salão - LISOFUS para disputa de 
campeonatos 



Sorocaba 13 de N. ebro4é4023- 

ves 

Justificativa: Custeio ao Instituto Maria Claro 

ÂMARA MUNICIPAL DIE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

-. pa, , 
Emenda n° U t ) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Instituto Maria Claro 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 	— 

Valor R$ 30 000 00 Trinta mil reais 



ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Movimento de Mulheres Negras de 
Sorocaba - MOMUNES 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 5.000,00 Cinco mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 5 000 00 Cinco mil reais 

Justificativa: Custeio aáMovimento de Mulheres Negras de Sorocaba - MOMUNES 



Sorocaba, 13 deN 

alves 
reador 

Justificativa: Custeio a Pastoral do Menor 

Z023 

t^ 

,AMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n° 
	

U t jU 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08 00 00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Pastoral do Menor Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.0000 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia / 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 	>- 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais 



Sorocaba, 13 de Novembro 

Â........ ..---MARA MUNICIPAL DE SOROCA-------- BA ... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

Emenda n° 	 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°— Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação PróEx de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 	" 
Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 



Sorocaba, 16 de ve 

ves 
eador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n" 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 11  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31 00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Incremento para realização do Projeto "Higen Fight 
Championship" pelo Rotary Club Sorocaba 
Esplanada 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.00000 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Justificativa: Increment 	à realização do Projeto "Higen Fight Championship" pelo Rotary 
Club Sorocaba Esplanada 



Sorocaba, 13 de Novembro de 2023. 

nçalves- 
readÕr 

Justificativa: Apoio p- a refomÍà de áreas hospitalares 

-Ciíu 

ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n° 07jU 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Investimento na Santa Casa de Misecórdia 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.50.51.00 Investimento 

Valor: R$ 300.000,00 Trezentos mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão-  18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 3.3.90.00.00  Transferencia a Instituições seni fins li$brafivos 

Valor R$ 300 000 00 Trezentos mil reais 	7 	/ 



i6Gonçalves 
Vereador 

~RA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

Emenda n° C740 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 1800.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio ao Hospital Santa Lucinda 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Compëddde 

Fonte: 01 Tesouro 	 7 	/ 
Grupo de Despesas 3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

Valor R$ 30 000 00 Trinta mil reais 

E; 

Sorocaba, 13 de Novembro çte2Õ23. 

Justificativa: Auxilio no custeio do Santa Lucinda 



Sorocaba, 13 de Novemlr 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

r , 
Emenda n° 	1 1 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação de Sorocaba Futebol de 
Amputados - ASFA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 	/ 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Justificativa: Custei6 Associação de Sorocaba Futebol de Amputados - ASFA 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

( P1 A ' 
Emenda n0 	Ut.ti.. 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação de Socorro Imediato a 
Pessoa com Câncer - ASIPECA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia  
Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 	 ' 	- 

Sorocaba, 13deN 

Justificativa: Custeio Associação de Socorro Imediato a Pessoa com Câncer - ASIPECA 



Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 
1 

Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 	- 

Sorocaba, 13d 

Justificativa: Custeio a Instituição Azulosa 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

(sri , '-, 
Emenda n0 Utt.) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10_  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Instituição Azulosa 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 



Justificativa: Custeio aoBanco de Alimentos de Sorocaba 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n° ' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°— Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Banco de Alimentos de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.0007 00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia ( /2 
Ação: 9999 Reserva de Contingencia >Ç' 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99. 00.00 Reserva de ConQ.e 	ia 

Valor R$ 10 000 00 Dez milLea1i_-/Y 

Soroca4d Nove 

G 
	

onçalves 
ereador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n° U 1 .15 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Be Happy Educacional de 
Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia /7 / 
Programa 9999 Reserva de Contingencia ( / 
Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Qonttííencia ' 
Valor R$ 10 000 00 Dezjnreais 	 / 

Sorocaba, 13deNoyr r 

G-Claudio . çftS7í 
àdor 

Justificativa: Custeio a Associação Be Happy Educacional de Sorocaba 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n0  0746 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo l - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implementação da Politica Cultural Sorocaba 

Ação: Apoio a realização da Feira Beco do Inferno 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00. 00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro / 
Grupo de Despesas 9.9.90.00.00  Reserva de Contingencia Ç / 
Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Sorocaba, 13 de Novem 



Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 	 / 	,) 
Grupo de Despesas 3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

Valor R$ 50 000 00 Cinquenta mil reais 

'Justificativa: Auxilio no custeio do Banco de Olhos de Sorocaba 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n° 	' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°— Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio do BOS - Banco de Olhos de Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

	

Sorocaba, 13 	mjôTi - - 
 - 

 ,--- 

	

-GMno 	io Gonçalves 
Vereador 



6laUdio 
reador 

a ves 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Instituto Brasileiro de Assistência, 
Apoio, Humanização e Desenvolvimento Social - 
Casa Cattani 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia  

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 	( 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingecia-7 

Valor R$ 10 00000 Dez mil  

Justificativa: Custeio ao Instituto Brasileiro de Assistência, Apoio, Humanização e 
Desenvolvimento Social - Casa Cattani 



Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 	 / 
Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Justificativa: Custeio a" Nossa Senhora das Graças 

ÂMARA MuNICIPAL 	DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

1-' i c 
Emenda no 	t t) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica.- ubrica: 

órgão: Órgão: 	 08.00.00 	 Secretaria de Cidadania 

Função: 	 08 	 Assistência Social 

Sub-Função: 	244 	 Assistência Comunitária 

Programa: 	4004 	 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 	 Custeio a Casa Nossa Senhora das Graças 

Fonte: 	 08 	 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 	3.3.50.00.00 	Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: 	 R$ 10.000,00 	Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Sorocaba, 13 de NoveiT15.@ 202 

ino ua 	onçalves 
ereador 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n0 O7bJ 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31 .00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio ao Clube Atlético Desportivo Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 	j/'  

Fonte: 01 1/ Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia7'  

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

bro 	2O2 
7  

Sorocaba, 13 de N 

-GêMpoCla • onçalv 
-___---- 	ereador 

Justificativa: Custeio ao Clube Atlético Desportivo Sorocaba 



çalves 

Sorocaba, 13 de No 2&23 

ereador 

Jusficativa Custeio para projeto de desenvolvimento de vinculo para crianças e adolescentes 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n° 
	O75i 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Criança Feliz 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais 



Sorocaba, 13 e 	mbrQde2023 

Ce-r--vínid'Clau.'e atncalves 
ereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

' 	O 
Emenda no  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao Instituto Elevar de Educação e 
Empreendedorismo "Projeto Elevar" 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia  

Fonte 01 Tesouro 	 / 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 	--- 	
/ 

Justificativa: Custeio ao Instituto Elevar de Educação e Empreendedorismo "Projeto Eievar" 



Sorocaba, 13 de mbt6de  2ø3 

nçaives 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

'-' 
Emenda n° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio a Associação Esportiva Estrela da Manhã 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 	 / 
Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 	_ 

Justificativa: Custeio a Associação Esportiva Estrela da Manhã 



Sorocaba, 13 de Novembro de2023. 

e:' mb Claudio G 
réador 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

r i 
Emenda n° ti 1 J 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Incremento a Agência de Desenvolvimento 
Econômico Social - ADES 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Justificativa: Incremento a Agência de Desenvolvimento Econômico Social - ADES para 
projeto de Volei 



iô Gonçalves 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA .......... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

r r 
Emenda n° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação dos Fissurados Lábios 
Palatais de Sorocaba e Região - AFISSORE 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 5.000,00 Cinco mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor R$ 5 000 00 Cinco mil reais 

Sorocaba, 13 dejbrode202T3. 

ustificativa: Custeio a Associação dos Fissurados Lábios Palatais de Sorocaba e Região - 
A ISSORE 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n1 
r V  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio à Associação Amigos dos Autistas de 
Sorocaba - AMAS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembro 2.023-. 

Justificativa: Custeio à Âssociação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AMAS 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n0 	
r 'J 17 '- 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Amigos dos Deficientes - 
~DE 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembro de 2023. 

Justificativa: Custeio a Associação Amigos dos Deficientes - AMDE 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

07J1- _)''-, () 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10_  Fica aberta a seguinte rubrica.- ubrica: 

órgão: Órgão: 	 08.00.00 	 Secretaria de Cidadania 

Função: 	 08 	 Assistência Social 

Sub-Função: 	244 	 Assistência Comunitária 

Programa: 	4004 	 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 	 Custeio a Associação Amor em Cristo 

Fonte: 	 08 	 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 	3.3.50.00.00 	Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: 	 R$ 30.000,00 	Trinta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembro de 2023. 

Gervrníi&diÓ 	ves 
éador 

Justificativa: Custeio a Associação Amor em Cristo 

Emenda n°  



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

Emenda n°  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10_  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Amor em Cristo 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 30.000,00 Trinta mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembr.de2023 

GervnTiG. 	es 
ar 

Justificativa: Custeio - 	... fação Amor em Cristo 



Sorocaba, 13 de Noabiode-2023. 

á Gonçalves 
Vereador 

Justificati''a: CusteiÓ-asociação do Amor Inclusivo - MI 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

fel 
Emenda n°  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação do Amor Inclusivo - AAI 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

( 1 2 1 
Emenda n0 	(UL. 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10_  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a APAE 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 Cento e Cinquenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 150.000,00 Cento e Cinquenta mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembre4eZ23. 

Ge 	o Cüdio 	çalves 

Justifitiva: Custeio a projetos da APAE Sorocaba 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA .......... .......... 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

r 
Emenda n° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10 - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.0000 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Atenção Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio Geral a APAE - Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 150.000,00 Cento e Cinquenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 150.000,00 Cento e Cinquenta mil reais 

Sorocaba, 13 de 

iinoC.. ... o Gonçalves 
Vereador 

Justificativa: Auxilio nÓusteio das atividades da APAE em especial ao tratamento de 
SindÊome de Dawn 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

f' t1 ' 
Emenda n0 Ut) i 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação de Pais do Espectro Autista 
de Sorocaba - APEAS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13d 23. 

ió Gonçalves 
Vereador 

Jc'tificativa: Custeio a Associação de Pais do Espectro Autista de Sorocaba - APEAS 



Sorocaba, 13 de Nove. 

Justificativa Custeio a ss ciação de proteção e Inclusão Social - APIS 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no  278/2023 

rJ  
Emenda n0  01 4 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°— Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação de proteção e Inclusão 
Social - APIS 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 



Sorocaba, 13 de Nove 

:Claudi 
éreador 

bro-dc 2021 

alves 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA........  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

Emenda n°  Ou-  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Sorocabana de Atividades 
para Deficientes Visuais - ASAC 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 211. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.99.00.00 Reserva de Contingencia 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Justiftçativa: Custeio a Associação Sorocabana de Atividades para Deficientes Visuais - ASAC 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

1 	" 
Emenda n° 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1O_  Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Atenção Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Custeio a Associação Social Comunidade de Amor 
- ASCA 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: 2093 Atenção de Média e Alta Complexidade 

Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Sorocaba, 13 de Novembro de 2023. 

audio Gonçalves 
Vereador 

Justificativa: Auxilio no custeio das atividades da Associação Social Comunidade de Amor - 
ASCA 



Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia 	
( 	' 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Cotwrcia / 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mí 

Sorocaba, 1 
	

No 2 

G dioGo 
or 

Justificativa: Custeio a Sociedade de São Vicente de Paula 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

(' t1 
Emenda n11 11(0 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Sociedade de São Vicente de Paula 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.5000.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 



AMARA MUNICIPAL DE 	SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n0  O?US 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 21.00.00 Secretaria de Comunicação 

Função: 24 Comunicações 

Sub-Função: 131 Comunicação Social 

Programa: 7006 Comunicação ampla, agil e humanizada 

Ação: Campanhas, eventos, e disponibilização de 
informação à população 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia  

Ação 9999 Reserva de Contingencia \ 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.90.00.00  Reserva de Cont9nii( ' 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reis 

Sorocaba, 1 3d$éro202 

no Claudio Go 

Justificativa: lnvesti- . em melhoria na informação para a população em geral 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 319/2022 

Emenda n0  

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentarias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 34.01 .00 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo 

Função: 23 Comércio e Serviços 

Sub-Função: 691 Promoção Comercial 

Programa: 6002 Promover o Desenvolvimento Sustentável 
Municipal 

Ação: Fomento as Feiras Livres 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicação Direta 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 	
1 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia  

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas: 9.9.90.00.00 Reserva de ContingepÍa'>/ 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais,,' 	/ 

Sorocaba, 13 de Nove bo-de202  

Justificativa: Fomento as Feiras Livres com a instalação de banheiros 



Sorocaba, 13 de 

G 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
.. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

Emenda n` 	'_J( 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 31 .00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Incremento no esporte amador 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro / 1/ 

Grupo de Despesas 9.9.90.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais 

Justificativa: lncrement 	-aIizaçãde campeonatos municipais de futebol varzèano 



Sorocaba, 13 de 

aatcl-. Gonçat\íes. 
ereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n° 0 ,1 1' 
P1  
1 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 02.00.00 Secretaria de Relações Institucionais e 
Metropolitanas 

Função: 04 Administração 

Sub-Função: 122 Administração Geral 

Programa: 7007 Aquisição de Material Permanente 

Ação: Manutenção e Modernização da SERIM 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Apicações Diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia  

Ação 9999 Reserva de Contingencia ' 
Fonte: 01 Tesouro  
Grupo de Despesas 9.9.90.00.00  Reserva de Contingencia / 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais 	/ 

Justificativa: Manutengã&íModemi±ação da SERIM 



Sorocaba, 13 de Novembro 

Gervino 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

r) 
Emenda n° 	U t a' 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 19. 00.00 Secretaria de Segurança Urbana 

Função: 06 Segurança Pública 

Sub-Função: 181 Manutenção da Guarda Civil 

Programa: 8002 Segurança Urbana 

Ação: Incremento para Guarda Civil 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.90.00.00 Aplicações diretas 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 21. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.90.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 20 000 00 Vinte mil reais 

Justificativa: Incremento na manutenção da SESU 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

0#8, 0 
P 

Emenda n1 U t 4 .) 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1° - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 13.00.00 Secretaria de Cultura 

Função: 13 Cultura 

Sub-Função: 392 Difusão Cultural 

Programa: 3002 Implementação da Politica Cultural Sorocaba 

Ação: Custeio à Sorocabana - Movimento de 
Preservação Ferroviária 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 20.000,00 Vinte mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia  

Ação 9999 Reserva de Contingencia 	/ 
Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.90.00.00  Reserva de Contingen9?'' 

Valor R$ 20 00000 Vinte mil reais 

Sorocaba 13 de Noyero022 

GeW;. 	udio 	ves 
ador 

Justificativa: Custeio às S ; - da Sorocabana - Movimento de Preservação Ferroviária 



Sorocaba, 13 de Novenib 

rviço de ObraíSociais 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA..... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

r t$ 
Emenda n° 	ti 1 4 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10_  Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio ao SOS - Serviço de Obras Sociais 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro 7 1 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 



Gervi ves 
or 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA.... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n° 0775 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°- Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Manutenção e Modernização da UBS Julio de 
Mesquita Filho 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Material Permanente/Investimento 

Valor: R$ 50.000,00 Cinquenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica / 
Programa 1001 Saúde Publica de Qualidade e eficaz / 
Ação 2093 Atenção de Media e Alta Complxia 

Fonte 01 Tesouro 	 / 
Grupo de Despesas 3.3.90.00.00  Aplicações Diretas  

Valor R$ 50 000 00 Cinquenta 

Sorocaba, 13 de)õd2O23. 

Justificativa: Auxilio pa - anutenção e modernização da UBS Julio de Mesquita Filho, 

\ 



Sorocaba, 13 de Nove 	dë20 

Gervino 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei no 278/2023 

Emenda n° 	'J ( 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Manutenção e Modernização da UBS Marcia 
Mendes 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Material Permanente/Investimento 

Valor: R$ 80.000,00 Oitenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função 301 Atenção Básica 

Programa 1001 Saúde Publica de Qualidade e Eficaz 

Ação 2093 Atenção de Media e Alta Compleidde 

Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

Valor R$ 80 000 00 Oitenta mil reais 	 / 

Justificativa: Auxilio para 	tenção e modernização da UBS Márcia Mendes 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

Emenda n° U ( í 7 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 18.0000 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa: 1001 Saúde Pública de Qualidade e Eficaz 

Ação: Manutenção e Modernização da UBS Wanel VilIe 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 4.4.90.00.00 Material Permanente/Investimento 

Valor: R$ 80.00000 Oitenta mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 18.00.00 Secretaria da Saúde 

Função: 10 Saúde 

Sub-Função: 301 Atenção Básica 

Programa 1001 Saúde Publica de Qualidade e Eficaz 

Ação 2093 Atenção de Media e Alta Complexidade,// 

Fonte 01 Tesouro 	 - 
Grupo de Despesas 3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

Valor R$ 80 000 00 Oitenta mil reais 

Sorocaba, 13 de No 	 023. 

Gervi1Uio G.. - -
Ve -. 

Justificativa: Auxilio para' 	utenção e modernização da UBS Wanel VilIe 

ves 
or 



Sorocaba, l3deNov 

Gervi 

Justificativa: Custeio a Uni 
UPEM-Sor 

Portadores de Esclerose Multipla de Sorocaba e Região - 

es 

ÂMARA MUNICIPAL DIE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

(\p1 1 Q .jt 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a União dos Portadores de Esclerose 
Multipla de Sorocaba e Região - UPEM-Sor 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.0000 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 21'. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Emenda n° 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa 9999 Reserva de Contingencia 

Ação 9999 Reserva de Contingencia 	' 
Fonte 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia 

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 	 - 



Sorocaba l3deNov 

Gervi onçalves 
eador 

~RA MUNICIPAL DE  S .. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n°  278/2023 

ii ;i 
Emenda n0 O t 4 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 10  - Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 08.00.00 Secretaria de Cidadania 

Função: 08 Assistência Social 

Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 4004 Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: Custeio a Associação Educacional e Beneficente 
Vale da Benção 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas Sem Fins 
Lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 

Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia 

Programa: 9999 Reserva de Contingencia 	(7 , 
Ação 9999 Reserva de Contingencia 	 / 
Fonte: 01 Tesouro 

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingencia  

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Justificativa: Custeio a 	ao Educacional e Beneficente Vale da Benção 



Sorocaba, 13 de Nov 

onçalves 
eador 

Gervi 

\ 
( 	 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA......... 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Emenda ao Orçamento Municipal 
Projeto de Lei n° 278/2023 

( 
( 

Ç?fl 
Emenda n° J 

(Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de Ações, bem como de novas rubricas 
orçamentárias). 

Artigo 1°— Fica aberta a seguinte rubrica: 

Órgão: 31.00.00 Secretaria de Esportes e Qualidade de Vida 

Função: 27 Desporto e Lazer 

Sub-Função: 812 Desporto Comunitário 

Programa: 3001 Esporte e Qualidade de Vida 

Ação: Custeio ao Xadrez Clube Sorocaba 

Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais 

Grupo de Despesas: 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins 
lucrativos 

Valor: R$ 10.000,00 Dez mil reais 

Artigo 20. Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior serão transferidos da seguinte 
rubrica: 

Órgão: 12.00.00 Secretaria da Fazenda 

Função: 99 Reserva de Contingencia 	 - 
Sub-Função: 999 Reserva de Contingencia  

Programa: 9999 Reserva de Contingencia  

Ação: 9999 Reserva de Contingencia 

Fonte: 01 Tesouro  

Grupo de Despesas 9.9.99.00.00  Reserva de Contingenc  

Valor R$ 10 000 00 Dez mil reais 

Justificativa: Custeio ao Xa< 7CIube Sorocaba 


